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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 024/2021
Publicação Nº 2873303

DECRETO Nº 024, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
Dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo corona-
vírus (COVID-19), e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 66, da Lei Orgânica 
do Município e, ainda,
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a receber uma demanda 
muito acima de sua capacidade de atendimento adequado;
CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas diferentes regi-
ões do estado, combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes;
CONSIDERANDO a comprovação do aumento do número de casos na Região;
CONSIDERANDO a comprovação do aumento do número de casos no Município de Leoberto Leal;
CONSIDERANDO que o Município não dispõe de Unidade Hospitalar e que seus pacientes são encaminhados aos hospitais de outros muni-
cípios que já apresentam a necessidade de implantação de mais leitos de UTI e a escassez de suprimentos hospitalares importantes;
CONSIDERANDO, por fim, que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Leoberto Leal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam SUSPENSAS, até o dia 19 de março de 2021, em todo o território do município, incluindo todas as localidades urbanas e rurais, 
as seguintes atividades:

I - A realização de todo e qualquer evento público e privado que implique em aglomeração de pessoas (shows, festas de aniversário, casa-
mento, batizados, confraternizações etc.);
II - Música ao vivo em eventos de qualquer natureza;
III - Quaisquer atividades esportivas/recreativas realizadas em campos/ginásios públicos ou privados que impliquem em contato físico, bem 
como todos aqueles que houver maior exposição a risco potencial de infecção, como natação, vôlei, futsal, danças e futebol amador, jogos 
de mesa como baralho, dominó, bingos, sinuca e afins;

Art. 2º Até 19 de março de 2021, em todo o território do município, incluindo todas as localidades urbanas e rurais, ficam estabelecidas as 
seguintes restrições:

I - Os bares, lanchonetes, restaurantes, padarias e lojas de conveniência dos postos de combustíveis poderão funcionar somente até às 22 
horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados. Após esse horário o atendimento somente poderá ser realizado por sistema de delivery 
até as 23 horas;
II – Os demais estabelecimentos comerciais, como mercados, supermercados e verdureiras poderão ter seu horário de atendimento so-
mente até às 19 horas;

III – Fica proibido, o consumo de bebidas e alimentos, assim como a aglomeração e permanência de pessoas no balcão dos bares, lancho-
netes e conveniência dos postos de combustível, devendo o consumo ser realizado em mesas com distanciamento mínimo de 02 metros;
IV – Fica proibido o uso de chimarrão em ambientes públicos e comerciais;

Art. 3º Fica proibida enquanto durar a pandemia, a aglomeração e permanência de pessoas em locais públicos, como ruas, praças e jardins;

Parágrafo Único. Entende-se por aglomeração um número acima de 04 pessoas que permaneça por mais de 30 minutos reunidos em con-
versa, com distanciamento menor de 2 metros entre os integrantes.

Art. 4º Os velórios deverão observar o período de duração máxima de 6 (seis) horas, devendo ser restrito a familiares e proibindo-se a 
permanência de mais de 10 (dez) pessoas simultaneamente.

Parágrafo Único. Os velórios de pacientes confirmados ou suspeitos para COVID-19 permanecem proibidos.
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Art. 5º Fica estabelecida a OBRIGATORIEDADE do uso de máscaras pelos cidadãos em todos os ambientes públicos ou comerciais e o des-
respeito a esta norma poderá implicar ao infrator a notificação através da Polícia Militar, Vigilância Sanitária e demais Agentes de Saúde.

Art. 6º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor no dia 19 de fevereiro de 2021, mantendo-se as demais disposições dos Decretos n.º 031, de 18 de 
março de 2020 e do Decreto n.º 040, de 17 de abril de 2020 no que não houver contrariedade com esta regra.

Leoberto Leal, 19 de fevereiro de 2021.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.769, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
Publicação Nº 2873823

DECRETO Nº 2.769, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

PRORROGA O DECRETO Nº 2.666/2020 QUE ESTABELECE SOBRE AS MEDIDAS PARA COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, e considerando a situação de emergência em saúde pública ocasionada pela pandemia do novo corona-
vírus (COVID-19), resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência do Decreto nº 2.666, de 17 de setembro de 2020 e suas alterações posteriores, por mais 15 
(quinze) dias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2021.

Palhoça, 18 de fevereiro de 2021.

EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal
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Rio do Campo

Prefeitura

EDITAL 06 2021 - HOMOLOGA INSCRIÇÕES
Publicação Nº 2873332

 

EDITAL Nº 06/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

Homologa inscrições e dá outras providências
relativas  ao Processo  Seletivo  001/2021  do
Município de Rio do Campo - SC

O Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, o Senhor Vidal
Balak, no uso de suas atribuiçoees legais e considerando inexistecncia de recursos no tocante as inscriçoees
torna público a homologaçaeo das inscriçoees, conforme segue:

1. O Anexo I contemm a lista geral de inscriçoees homologadas (deferidas) por ordem alfabemtica dos nomes
dos candidatos no cargo. Os candidatos (professores) com mumltiplas inscriçoees realizaraeo as provas
conjuntamente no mesmo perímodo e horamrio,  limitada a realizaçaeo de ambas ao tempo de 3 h (trecs
horas) de prova;

2. Naeo ham requerimentos deferidos de candidatos na condiçaeo de portadores de deficiência, conforme
item 03 do edital. O  Anexo II contecm as inscriçoees deferidas para realizaçaeo da prova em condiçaeo
especial.

3. Somente estaraeo  aptos  a realizar  as provas  os  candidatos  que tiveram sua inscriçaeo  homologada
(deferida) conforme Anexo I (item 2.17.2 do edital 01/2021);

4. As provas teóricas seraeo realizadas no dia 21/02/2021 às 08 horas e 45 minutos (horamrio oficial de
Brasímlia), momento a partir do qual naeo seram mais permitida a entrada de candidatos para realizar a
prova (itens 4.5.2.2 e 4.5.2.5 do edital 01/2020). Abertura dos portoees as 7:15h, sendo:

4.1. Para as funçoees de AUXILIAR OPERACIONAL ESCOLAR e MOTORISTA as provas seraeo realizadas na
Escola Municipal Pref. Hilário Preis - Rua 7 de Setembro, 500 – Guanabara.

4.2. Para as todas as funçoees de PROFESSOR (habilitado e não habilitado) as provas seraeo realizadas na
Escola de Educação Básica Fernando Ferreira de Mello - Rua 7 de Setembro, 70 - Cruzeiro.

4.3. Os candidatos poderaeo ter acesso a s  salas somente apoms  proceder a   identificaçaeo,  devendo portar,
obrigatoriamente, documento oficial de identidade com foto (naeo seram admitida a entrada e realizaçaeo
da prova por candidatos que naeo apresentarem documento de identidade pessoal com foto) e caneta
esferogramfica de tinta preta ou azul. 

5. Todos os candidatos com inscriçoees deferidas para a funçaeo de MOTORISTA, ficam convocados para
realizaçaeo  dos  testes  pramticos,  devendo  comparecer  no  dia  10/01/2021  a  partir  das  13:00h  na
Secretaria de Obras na Av. Paulo Marcelino Fernandes - Centro, em Rio do Campo – SC. Ass 13h e
30min seraeo fechados os portoees de acesso e naeo sera m permitida a entrada de qualquer candidato.
Deveram apresentar o documento de habilitaçaeo (CNH) vamlida de categoria mímnima D ao examinador no
ato da prova;

Rio do Campo – SC, 19 de fevereiro de 2021. 

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Eliane Semkowski Schörner
Presidente da Comissaeo do Processo Seletivo
Decreto nº 117/2021
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ANEXO I

Lista Geral – INSCRIÇÕES DEFERIDAS

(item 01 do presente edital)

Auxiliar Operacional Escolar
Nº INSC CANDIDATO

2070899 Alceni Palhano De Oliveira

2070887 Alci Maia Rodrigues

2067849 Ana Maria Bloemer Kulkamp

2066333 Andreia Patricio De Souza

2068328 Antonio Tomaz Rodrigues

2066371 Bruna Manfrini

2067754 Chaiane Amarante

2069350 Claudia Andersen

2070864 Daiane Da Costa

2066232 Daniela Da Silva

2070895 Deise Demarch

2067543 Gabrielli Weber

2067882 Isabel Matuszaki Lopes

2070886 Jucara Oberziner

2067419 Jucelia Palma

2066982 Kamila Kotelak

2070577 Leiliane Miranda Ventura

2068153 Luana Agostini

2066471 Luciana Aparecida De Gois

2070581 Maria Eduarda Santos Cardouzo

2066632 Marilene Israel

2068361 Marlene Manfrini Moratelli

2070542 Meiridiane Schmitz

2066828 Patricia Lira

2070884 Paula Camila Da Silva De Jesus

2067217 Rita De Cassia De Souza

2066173 Rosana Cordeiro Krieger

2070164 Roseli Kestring Pedroso

2070294 Ryse Alves Dos Santos

2070331 Selena Franciele Leon De Aguero

2070789 Sirlei Barbosa

2068009 Talia Pereira Florencio

Motorista
Nº INSC CANDIDATO

2066363 Acacio Prado

2070171 Alaor Almeida
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2070409 Antonio Alves

2065866 Cristiano Santos Wollinger

2067629 Emerson Wagner Da Silva

2068742 Fabio Signey Vozniak

2066547 Fabio Soares  Da Silva

2070249 Felix Rafael Fernandes

2070541 Fernando Jose Moreira

2070584 Gilberto Belli

2069107 Gilson Carlos Corbani

2070863 Giovani Martins Dos Santos

2066615 Helio Jose Andreani

2070735 Jardel Pawlack Seman

2067482 Jose Carlos Salvador

2066328 Jose Erildo De Oliveira

2070905 Josimar Ignaczuk

2069264 Juliano Dutra

2070855 Marcio Ferreira

2068815 Marcio Fischer

2068626 Marina Gabriela Bertotti

2069748 Mario Joel Pinheiro

2070151 Mario Uliano

2068181 Oseias Ribeiro

2069356 Otavio Pedroso

2070879 Pedro Michels

2066638 Ricardo Bertoldi

2068337 Roseli Uliano

2066324 Sidnei Roberto Uliano

2069712 Tiago Soaresdos Santos

2070866 Valdecirio Alves

2070183 Valdemar Uliano

2067937 Valdomir Zelazko

2069960 Valmir Kopp

2068653 Vilson Agostini

2070857 Viviane Almeida

Professor – Educação Infantil - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2068481 Adriana Emmert Soares

2065957 Alexa Nayna Salvador Leffer De Liz Medeiros

2070662 Alexsandra De Bairros

2070687 Alice Alves

2069775 Aline Peron Botzan

2066229 Alvina Muniz

2065844 Ana Lucia De Sousa

2066451 Angelita Odorizzi
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2069193 Bruna Laiza Becker

2070189 Bruna Mendes Maiato

2069715 Bruna Zanella

2069939 Cassiane Ignaczuk

2066174 Cintia Albani Feliciano

2070275 Cleonice Dias Habitzreuter

2067523 Cristina De Souza Gomes De Campos

2066956 Daiane Fuchter Schwarz

2070367 Deizemara Palmerim Rocha Rordeiro

2066864 Edineia Cordeiro Bittencourt

2066940 Eliane Agostini Gihotski

2066475 Eliane Calizario

2069566 Eliane Heinzen

2068291 Elisabeth Schoner Manieski

2067598 Elisange Andreia Sempticoski Neideck

2066236 Fernanda Do Carmo Ferreira Belli

2068015 Fernanda Zink Cardouzo

2066582 Franciele Dariane Girardi

2065851 Gabrieli Aparecida Amarante

2066275 Graciela Aparecida Barbosa Raitz

2066191 Inair Deretti

2065818 Isolene Matuszaki

2070888 Jaqueline Fuechter Do Nascimento

2070779 Jeanete Aparecida Wosniak Eyng

2066270 Jessica Larissa Ribeiro

2066256 Josiane Schmitt Padilha

2066677 Juliana  Da Silva

2070736 Juliana Boger

2070353 Juliani Rafaelli Armani

2066397 Kamylla Aparecida Pfleger

2066916 Karla  Rafaeli

2070699 Lorena Cristina Pereira Rocha

2067399 Luana Cristina Da Silva Porto Polastri

2068861 Luciana Heinzen Anderzen

2065986 Lucilene Fiebes Mahnke

2066157 Luzia Da Silva Albano

2067647 Luzia Inacio Dos Santos Maximiano

2067528 Madalena Castelani

2070192 Maiara Panini

2070105 Marcia Clair Da Silva Lopes

2069295 Marcia Pandini May

2068647 Maria Ivonete Kozoriz Savitsky

2067854 Mariele Rafaeli Da Silva Do Prado

2066573 Marli Florencio Ramos

2065878 Marlusi Ribeiro
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2066066 Micheli Rech

2069678 Monica De Oliveira

2070410 Neiva Kuchller Carara

2068355 Neuzete Do Carmo Da Cunha Vendramin

2070174 Niraci Alves Wollinger Wajszczyk

2067245 Patricia Meurer Ângelo

2070504 Paula Gisele Soares Rodrigues Augustin

2066433 Rosana Aparecida Franca

2068031 Rosangela Oliveira Marques Schmitz

2070484 Samara Fernanda Sgaria Küster

2067239 Sueli Klaumann Da Cunha

2067098 Tatiana Marchese Barbosa

2066445 Tatiana Silva Hoffmann

2069162 Terezinha De Souza Abreu

2070586 Valdete Nienkotter Miranda

2068570 Valeria Haverroth Alka

2070521 Vilmar Kulkamp

2067297 Viviane Elizangela Linhares

Professor – Educação Infantil - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066179 Alessandra Merves

2068051 Ana Paula Salvador

2066369 Beatriz Bittencourt Michels

2068148 Camila Das Neves Zanluca Junkes

2069025 Carla Beatriz Zalasko Zoreck

2070273 Claudete Zeczkoski

2070492 Cristina Capistrani Da Silva

2070113 Debora Boelter Mizdal

2068224 Ivone Pszybyla Szimsek

2069032 Jane Carolina Alves Da Silva

2070894 Joicemere Belli

2068552 Juliani Vieira Da Rosa Schmiguel

2070639 Lucimar Rudnik

2070321 Maira Rafaeli Da Silva

2070695 Marcia Ferretti Ribeiro

2066238 Solange Pereira Dos Santos

2070831 Thamires Hames Graf

2070891 Viviane Goetten De Souza

Professor – Ensino Fundamental – Séries Iniciais (1º ao 5º ano) - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2068482 Adriana Emmert Soares

2070292 Alan Alves Paz

2065958 Alexa Nayna Salvador Leffer De Liz Medeiros
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2070663 Alexsandra De Bairros

2070688 Alice Alves

2069776 Aline Peron Botzan

2066235 Alvina Muniz

2065845 Ana Lucia De Sousa

2070766 Ana Maria Migliorini Da Silva

2066452 Angelita Odorizzi

2069194 Bruna Laiza Becker

2070190 Bruna Mendes Maiato

2069716 Bruna Zanella

2069940 Cassiane Ignaczuk

2066175 Cintia Albani Feliciano

2066215 Claudia Mara Soares Da Silva

2070276 Cleonice Dias Habitzreuter

2067524 Cristina De Souza Gomes De Campos

2066957 Daiane Fuchter Schwarz

2066865 Edineia Cordeiro Bittencourt

2066941 Eliane Agostini Gihotski

2067660 Eliane Alves De Oliveira

2066476 Eliane Calizario

2069567 Eliane Heinzen

2068348 Eliane Terezinha Brandt

2068292 Elisabeth Schoner Manieski

2067599 Elisange Andreia Sempticoski Neideck

2068016 Fernanda Zink Cardouzo

2066583 Franciele Dariane Girardi

2065852 Gabrieli Aparecida Amarante

2066292 Graciela Aparecida Barbosa Raitz

2066192 Inair Deretti

2065819 Isolene Matuszaki

2070889 Jaqueline Fuechter Do Nascimento

2070780 Jeanete Aparecida Wosniak Eyng

2066271 Jessica Larissa Ribeiro

2066257 Josiane Schmitt Padilha

2070737 Juliana Boger

2070354 Juliani Rafaelli Armani

2067205 Julita Junkes Kotelak

2066398 Kamylla Aparecida Pfleger

2066917 Karla  Rafaeli
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2067400 Luana Cristina Da Silva Porto Polastri

2070673 Lucia Aparecida Israel

2068862 Luciana Heinzen Anderzen

2065987 Lucilene Fiebes Mahnke

2067648 Luzia Inacio Dos Santos Maximiano

2067529 Madalena Castelani

2067142 Maiara Diezener De Moraes

2070193 Maiara Panini

2070106 Marcia Clair Da Silva Lopes

2068648 Maria Ivonete Kozoriz Savitsky

2067584 Maria Roselinde Texeira Migliorini

2067855 Mariele Rafaeli Da Silva Do Prado

2066574 Marli Florencio Ramos

2065879 Marlusi Ribeiro

2066067 Micheli Rech

2069679 Monica De Oliveira

2068356 Neuzete Do Carmo Da Cunha Vendramin

2070175 Niraci Alves Wollinger Wajszczyk

2067246 Patricia Meurer Ângelo

2070505 Paula Gisele Soares Rodrigues Augustin

2067343 Raquel Diezener Kniss

2068378 Reinvald Artur Muller

2066434 Rosana Aparecida Franca

2068032 Rosangela Oliveira Marques Schmitz

2066350 Sirlene Debarba

2067240 Sueli Klaumann Da Cunha

2068512 Tatiana Marchese Barbosa

2066446 Tatiana Silva Hoffmann

2069163 Terezinha De Souza Abreu

2070587 Valdete Nienkotter Miranda

2068571 Valeria Haverroth Alka

2070522 Vilmar Kulkamp
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Professor – Ensino Fundamental – Séries Iniciais (1º ao 5º ano) - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066370 Beatriz Bittencourt Michels

2070274 Claudete Zeczkoski

2070493 Cristina Capistrani Da Silva

2068225 Ivone Pszybyla Szimsek

2070897 Joicemere Belli

2068553 Juliani Vieira Da Rosa Schmiguel

2070640 Lucimar Rudnik

2070696 Marcia Ferretti Ribeiro

2070376 Solange Pereira Dos Santos

2070892 Viviane Goetten De Souza

Professor de Artes - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2068147 Camila Das Neves Zanluca Junkes

2068892 Carlos Henrique Freitas Filho

2067926 Estelimar Aparecida Zanella Kloch

2068359 Franciani Aparecida Kniess

2070358 Francieli Karine Kotelak

2066678 Juliana  Da Silva

2069761 Mariani Ester Kozoriz

2070441 Patricia  Savitzki

Professor de Artes - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2068052 Ana Paula Salvador

2068283 Graziele Aparecida Goncalves Do Nascimento

Professor de Ciências - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2067206 Fabiana Malagoli

2066335 Sirlene Debarba

Professor de Ciências - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2067194 Anderson Raitz

2069026 Carla Beatriz Zalasko Zoreck

2067143 Maiara Diezener De Moraes

2068918 Nathan Gabriel Formagi

Professor de Educação Física - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2070530 Ailson Bueno Ferreira

2065824 Ana Paula De Mello
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2070548 Edson De Lima

2067788 Eduarda Bittencourt Correa

2067661 Eliane Alves De Oliveira

2067136 Joao Frederico Mueller

2070828 Patrick Kaszubowski

2070429 Rogerio Junior De Souza Armani

2066635 Romulo Cesar Machado

2070752 Sedenir Rezende

Professor de Educação Física - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2067646 Aline Duemes

2070611 Catia Angelo

2069688 Iuri Honorio Dias

2070277 Jamile Jenifer Schwarz

2066189 Jean Carlos Vinicios Franzoi

2068226 Lorena Riepe Duffeck

2069771 Roseli Debarba

Professor de Geografia - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2069520 Daniela Silva Dos Santos

2066736 Jainara Gomes Da Silva

Professor de Geografia - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066888 Michel Pires De Moraes

2068916 Nathan Gabriel Formagi

Professor de História - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066737 Jainara Gomes Da Silva

2067447 Thiago Vinicius Lopes Hahn

Professor de História - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066261 Denise Uliano

2068841 Patricia Aparecida Dubiela

2069120 Willian Moreira Paes

Professor de Inglês - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2070404 Carina Grassieli Biancato

Professor de Inglês - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2068227 Lorena Riepe Duffeck

Página 9 de 11



20/02/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3417

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

2067585 Maria Roselinde Texeira Migliorini

Professor de Língua Portuguesa - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066521 Debora Zatur Monteiro

2066951 Juliana Kessin

Professor de Língua Portuguesa - Não Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066262 Marcos Antonio Pereira

2070654 Messias Dos Santos Correia

2067344 Raquel Diezener Kniss

Professor de Matemática - Habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2070463 Cristina Maxemovitch

2069296 Marcia Pandini May

2070700 Mateus Santos Nascimento

Professor de Matemática - Não habilitado
Nº INSC CANDIDATO

2066180 Alessandra Merves

2070613 Edson De Lima

2066927 Josiane Micheli Junkes Gavronski

2066938 Kelly Eliandra Novak

ANEXO II

Lista I

Candidatas com direito a amamentar

Inscrição Candidata Função

2066174 

e

2066175

Cintia Albani Feliciano Professor – Educação Infantil - Habilitado 

e 

Professor – Ensino Fundamental – Séries Iniciais (1º ao 5º ano) -
Habilitado 

ANEXO II

Lista II

Condição especial para realização da prova
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Inscrição Candidato Função Resultado

2070521

e

2070522

Vilmar
Kulkamp

Professor – Educação Infantil -
Habilitado 

e 

Professor – Ensino Fundamental –
Séries Iniciais (1º ao 5º ano) -

Habilitado 

Deferimento parcial do pleito, vez que as
instruções estão colocadas nas provas,
além do mais será fornecido instruções

auxiliares por escrito.
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Urussanga

Prefeitura

DECRETO GP/Nº 24/2021
Publicação Nº 2872326

DECRETO GP/N° 24, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Revoga o Decreto GP/Nº 70, de 03 de julho de 2020, que Estabelece novas medidas a serem adotadas por pessoas físicas e jurídicas, du-
rante a situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562/2020;
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades sociais e econômicas, respeitada a situação epide-
miológica local, associado ao cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19;

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas diferentes regi-
ões do estado, combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações de 
combate a COVID19;

CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios de funcionamento das atividades de interesse 
regional e local, bem como as medidas de enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial 
Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1° Fica revogado o Decreto GP/Nº 70, de 03 de julho de 2020, que “estabelece novas medidas a serem adotadas por pessoas físicas 
e jurídicas, durante a situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19)”, 
devendo ser adotado no âmbito do Município de Urussanga as normas vigentes expedidas nas Portarias da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 19 de fevereiro de 2021.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

INGRID ZANELLATO
Secretária da Saúde

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um e publicado 
no Diário Oficial dos Municípios.
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Associações

aMai

LICITAÇÃO Nº 002.2021 - PREGÃO COMUNICAÇÃO
Publicação Nº 2872763

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de especializada para prestação de 
serviços de assessoria de imprensa e informação à Associação dos Municípios do Alto Irani – AMAI.
Os serviços devem compreender:
a. Disponibilização de um profissional de jornalismo (habilitado) que deverá atuar na sede da licitante para prestação de serviços com carga 
horária de 30h semanais, além de suporte por telefone, e-mail sempre que necessário, incluindo, feriados e finais de semana;
b. Prestar serviços de assessoria de imprensa no que compete a função de Planejamento de mídia, produção de releases, agendamento 
de entrevistas, elaboração de conteúdos para mídia externa, redes sociais, comunicação interna da Associação, clipagem e atendimento a 
imprensa. O profissional deve ainda desenvolver conteúdo em vídeo e fotográfico e ter domínio dos programas de edição como Photoshop, 
Illustrator, Premiere, In Design. Todo o material produzido deve passar por avaliação da Secretaria Executiva do órgão, devendo, somente, 
haver a publicação após autorização do(a) fiscal do contrato.
Requisitos:
• Experiência mínima de 12 (meses) em assessoria de imprensa;
• Bom planejamento;
• Criatividade, proatividade, organização, disciplina, cumprimento de prazos;
• Experiência em produção de conteúdo;
A comprovação de experiência deve ser feita através de portfólio.
Valor Estimado: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais mensais);
Prazo de Validade da Contratação: O período da contratação será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser pror-
rogado a critério da contratante mediante a formalização de termo aditivo ao contrato.
Prazo de Pagamento: O pagamento relativo a contatação será mensal, até o dia _________, mediante depósito bancário na conta informada 
pela contratada, mediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas.

Obrigações da Contratada:
• Criação de planejamento estratégico semestral de assessoria e relacionamento com a imprensa em diferentes mídias – on-line, off-line, 
rádio e TV;
• Desenvolvimento e implantação de planos de ação de imprensa, voltados a uma mídia específica ou cruzando diferentes plataformas, com 
foco no fortalecimento da AMAI, bem como na divulgação de atividades, projetos, participação em eventos, prêmios e quaisquer outras 
ações contempladas no planejamento;
• Produção de conteúdo para peças de comunicação em diferentes mídias;
• Envio pontual de alertas para a Secretaria Executiva sobre temas de interesse da associação ou reportagens (em rádio, TV, mídia on-line 
e off-line) que possam gerar tanto crises como oportunidades para Associação;
• Respeitar as entregas e prazos estabelecidos em comum acordo.
Todas as informações utilizadas e obtidas durante a vigência da contratação, assim como os registros de trabalho, serão de propriedade 
exclusiva da AMAI. Os produtos desta contratação somente poderão ser utilizados e divulgados com autorização por inscrito do presidente 
da Associação.
Obrigações da Contratante:
• Efetuar o pagamento relativo à prestação de serviços dentro do prazo previsto.
Responsável por informações sobre o objeto: Ingrid Piovesani, telefone: (49) 3441-6600, e-mail: secretaria@amaisc.org.br.

Xanxerê/SC, 19 de fevereiro de 2021

GILBERTO LAZARI
PRESIDENTE - AMAI

EDITAL 002/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO IRANI - AMAI, inscrita no CNPJ sob o nº 83.678.086/0001-33, com sede na Rua Floriano Peixo-
to, 100, Centro, Xanxerê/SC, CEP 89820-000, representada pelo seu Presidente, Senhor GILBERTO LAZARI, brasileiro(a), casado, Prefeito 
Municipal de Faxinal dos Gudes, SC, TORNA PÚBLICO que, realizará no dia 26 de fevereiro de 2021 às 14h, o Processo Licitatório - Pregão 
Presencial, menor preço global, tendo como pilares legais a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/00, a Lei nº 8.666/93 e demais legis-
lações pertinentes ao processo licitatório, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos, conforme segue:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
Na Recepção da AMAI, até o dia 4 de março de 2021 até às 14h.

mailto:secretaria@amaisc.org.br
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ABERTURA DAS PROPOSTAS
4 de março de 2021 às 14:15h.

LOCAL DA ABERTURA
SALA DE REUNIÃO localizada na Sede Administrativa da Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, com endereço na Rua Floriano 
Peixoto, 100, Centro, Xanxerê/SC, CEP 89820-000.
1 – DO OBJETO
0.1 – A Presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria de imprensa e 
informação que englobem os serviços descritos no ANEXO I, à Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, podendo tal contratação ser 
prorrogada até o limite estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, cujo valor máximo mensal não poderá ser maior de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
0.2 - A contratação da empresa especializada será para prestação de serviços de assessoria de imprensa no que compete a função de 
Planejamento de mídia, produção de releases, agendamento de entrevistas, elaboração de conteúdos para mídia externa, redes sociais, 
comunicação interna da Associação, clipagem e atendimento a imprensa. O profissional deve ainda desenvolver conteúdo em vídeo e foto-
gráfico e ter domínio dos programas de edição como Photoshop, Illustrator, Premiere, In Design, conforme os serviços dispostos no Anexo I.
2 - DA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste Processo todas as PESSOAS JURÍDICAS que atenderem a legislação vigente e as exigências deste Edital.
3 - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
3.1 – Para fins de credenciamento, o proponente deverá enviar um representante munido de documento que o credencie a participar (ANE-
XO II), em papel timbrado da Empresa, constando, no mínimo, nome e CNPJ, datado e assinado, com firma reconhecida, respondendo o 
mesmo pela representada.
3.2 – Será obrigatório a PROPONENTE estar cadastrada no CNAE correspondente a prestação do serviço.
3.3 – O credenciamento ocorrerá até dia 26 de fevereiro de 2020 até às 14h imediatamente após a abertura da sessão pública pelo Prego-
eiro.
3.4 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar 
interesse recursal, e demais atos inerentes ao certame.
3.5 – Para a efetivação do credenciamento o representante da proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer documento de identidade com 
foto, emitido por órgão público juntamente com um original de instrumento procuratório, ou carta de Credenciamento, conforme Modelo 
de Credenciamento (Anexo II), que o autorize a participar deste Processo e a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances 
verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, em nome do proponente.
3.6 – Deverá apresentar cópia autenticada, ou apresentação do original junto com uma cópia para conferência e autenticação na sessão 
pública pelo Pregoeiro, de documento (ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata 
o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra. Este documento será juntado no processo licitatório, ficando a empresa 
dispensada de juntá-lo no envelope nº 02 – Habilitação.
3.7 – No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente exibirá ao Pregoeiro da Comissão qualquer documento de identi-
dade com foto e emitido por órgão público e deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social e seus termos aditivos, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.
3.8 – No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração do proponente dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação. (ANEXO III).
3.9 – Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma proponente.
3.10 – Cada proponente participante poderá credenciar apenas um representante.
3.11 - No ato do credenciamento, a participante que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
do Art. 3º da Lei Complementar n° 123/06, para gozar dos benefícios garantidos nessa lei, especialmente os benefícios explicitados nos 
artigos 42 a 49 do mesmo diploma legal, neste Processo, deverá entregar ao Pregoeiro da Comissão, sob penas da legislação em vigor, 
DECLARAÇÃO assinada do enquadramento nessa situação, ou apresentação de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado 
onde a empresa está domiciliada.
3.12 - Para efeito de julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte, será considerado o art. 43, caput, e seus 
parágrafos 1° e 2° da Lei Complementar n° 123/06.
3.13 – As Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte que deixaram de entregar os documentos exigidos no item 3.11 acima, poderão 
participar normalmente da licitação, porém não gozarão dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 123/06.

4 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES
4.1 - O Envelope n° 01 (Proposta de Preços) e o Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação) deverão ser entregues ao Pregoeiro da Co-
missão no ato do CREDENCIAMENTO, ou até a data e horário limite explicitada no preâmbulo deste Edital de Licitação.
4.2 – Os envelopes de habilitação e propostas que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de 
entrega não serão abertos, e se não houver requerimento eles permanecerão lacrados e arquivados no processo.
4.3 - Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza à documentação ou proposta, a proponente estará auto-
maticamente inabilitada e desclassificada.
4.4 – As empresas que optarem por não estarem presentes, ou seja, não se fizerem representadas na sessão pública deste pregão, partici-
parão normalmente da competição, porém estarão abrindo mão das fases de Lances Verbais, Registros em Ata da Sessão para Fase recursal, 
comunicação sobre as Contrarrazões, bem como empates Fictos beneficiados as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, e demais 
atos que ocorrerão na Sessão Pública deste Pregão.
5 – DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1 - A proposta de preços que deve estar no ENVELOPE N° 01 será efetuada de forma específica de acordo com o objeto deste edital, apre-
sentando o VALOR TOTAL com três casas após a vírgula, entendendo-se estar incluindo neste valor da proposta, todos os tributos e todos 
os demais custos decorrentes de toda a operação, devendo ainda ser entregue no prazo previsto neste edital, em envelope não transparente 
e lacrado, e em conformidade com as seguintes especificações:
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5.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, em papel que identifique com clareza a proponente, com os valores apresentados na forma 
numérica, podendo ser manual, datilografada ou por meio eletrônico, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
assinada na última folha, e rubricada nas demais;
5.1.1.1 – A falta de assinatura, rubricas e datas exigidas no item acima, estando a empresa presente, devidamente representada, creden-
ciada e com poderes para tanto, tal problema poderá ser sanado na sessão pública.
5.1.2 - A proponente deverá cotar o valor por item, objetos deste edital, em moeda corrente nacional (real).
5.2 - O prazo de validade da proposta apresentada será de 60(sessenta) dias contados a partir da homologação deste. O processo terá 
vigência de 12 (doze) meses a contar da sua homologação, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93, por 
tratar-se de Serviço Contínuo.
5.3 - A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA IMPLICARÁ NA PLENA ACEITAÇÃO, POR PARTE DO INTERESSADO DAS CONDIÇÕES ESTABELECI-
DAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
5.4 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pre-
goeiro.
5.5 - O envelope de apresentação da proposta deverá conter na parte frontal externa as seguintes indicações:

ENVELOPE N. 01
AMAI – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO ALTO IRANI
AO PREGOEIRO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
NOME/RAZÃO SOCIAL
PROPOSTA DE PREÇOS

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 – Na data e local indicado neste edital a partir das 14h15min do 04 de março de 2021, o Pregoeiro iniciará a sessão, inicialmente com 
a fase de Credenciamento. Encerrada essa fase, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo a proposta.
6.2 – Os documentos DA PROPOSTA DE PREÇOS retirados de envelopes serão rubricados pelo Pregoeiro da Comissão e pelos representan-
tes credenciados e membros da equipe de apoio, a seu critério.
6.3 – Não havendo tempo suficiente para a abertura dos envelopes da Proposta de Preços em uma única sessão em face da não conclusão 
dos trabalhos, no exame da documentação, da etapa competitiva de lances verbais, ou ainda, por terem surgido dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente.
6.4 – Os trabalhos poderão ser suspensos temporariamente, a critério exclusivo do Pregoeiro da Comissão, por qualquer motivo plenamente 
justificável, desde que todos os representantes presentes sejam comunicados; que seja estabelecido o horário de retomada dos trabalhos 
e procedido o registro do motivo em ata.
6.5 – Nos casos dos itens 6.3 e 6.4, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, pelo Pregoeiro da Comissão e pelos representantes 
credenciados, ficarão em poder do Pregoeiro até a retomada dos trabalhos ou início da nova sessão com data e horário pré-definidos e de 
ciência de todos os representantes.

7 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E LANCES VERBAIS
7.1 - O Pregoeiro fará o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, classificando-as pelo MENOR PREÇO em ordem crescente.
7.2 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, ou, imponham condições, que se opuser, 
a qualquer dispositivo legal vigente.
7.3 – Uma vez classificadas as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente os proponentes classificados, de forma sequencial, a apre-
sentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais licitantes que estiverem até 10% do valor da 
proposta do primeiro classificado, em ordem decrescente de valor.
Não havendo pelo menos 03 (três) Propostas classificadas conforme item anterior, o Pregoeiro classificará o autor da Menor Proposta e os 
demais classificados até o máximo de 03 (três) Propostas.
7.4 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.
7.5 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do interessado da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
7.5.1 - Durante a etapa de lances, quando na sua oportunidade de ofertar novo lance não puder cobrir o menor preço apresentado, o 
licitante poderá oferecer um último lance para melhorar o seu preço, mesmo que este seja superior ao menor preço registrado até aquele 
momento.
7.6 – O Pregoeiro, durante a sessão, poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições, que julgar necessário, a fim de 
por ordem ao certame.
7.7 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste 
Edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.8 – Se não se realizarem, lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 
a contratação.
7.9 – Não havendo mais interesse dos proponentes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva, e, ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.
7.10 – Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor, decidindo motivada-
mente a respeito.
7.11 – Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e o Pregoeiro da Comissão examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida.
7.12 – Serão desclassificadas, as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades, ou, 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda, os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado.
7.13 – No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes para, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação.
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7.14 – Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor.
7.15 – Da sessão, lavrar-se-á ata, com o registro das ocorrências relevantes, a qual será, obrigatoriamente, assinada pelo Pregoeiro e pelo 
proponente vencedor, sendo tal recomendação facultada aos componentes da equipe de apoio.
7.16 – O Pregoeiro poderá estipular o valor mínimo do lance e o tempo.
8 – DA FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 - A documentação para a habilitação da proponente, que deverá constar no ENVELOPE N. 02 é a seguinte:
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. A juntada desse documento no 
ENVELOPE N. 2, fica dispensada caso tenha sido apresentada na fase de CREDENCIAMENTO e tenha sido juntado ao processo licitatório.
b) Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda Pública Federal de Tributos e Contribuições Federais, Seguridade Social e Quanto 
a Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente;
e) Prova de regularidade junto ao FGTS;
f) Declaração de que a Proponente não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, (ANEXO IV);
g) Certidão negativa de Falência e Concordata, fornecida pela Comarca do Tribunal de Justiça do Estado;
h) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
j) Certificado de Registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), da região onde se localiza a sede da licitante;
k) Apresentação de no mínimo 2 (dois) Atestados de Capacidade Técnica da empresa ou do profissional que executou os serviços, emiti-
dos por Órgãos Públicos Municipais, datados de no máximo (60) sessenta dias passados, atestando o serviço prestado, em características, 
quantidades e prazos, conforme estabelece o inciso II do art. 30 da Lei nº 8.666/93;
8.2 – A presente documentação poderá ser apresentada em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
exceto as negativas que poderão ser apresentadas com validade máxima de 60 dias;
8.3 – Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas;
8.4 – O ENVELOPE N. 02, contendo a documentação da habilitação, deverá conter na parte externa as seguintes indicações:

ENVELOPE N. 02
AMAI – ASSOCIAÇÃO DOS MUNIPIOS DO ALTO IRANI
AO PREGOEIRO DA COMISSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2021
PREGÃO PRESENCIAL – 002/2021
NOME/RAZÃO SOCIAL
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.1 – Concluída a fase de classificação das Propostas de Preço e encerrada a fase competitiva dos Lances Verbais, serão iniciados os procedi-
mentos de abertura dos ENVELOPES N. 02 referentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apenas do Vencedor da Fase de Lances Verbais, 
e verificado o atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.
9.2 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO retirados de envelopes serão rubricados pelo Pregoeiro, pelos representantes credenciados e 
membros da equipe de apoio, ao seu critério.
9.3 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
9.4 – Se o proponente classificado com a melhor Proposta de Preços não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as 
Propostas subsequentes e a Documentação de Habilitação e qualificação dos interessados, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
9.5 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), a(s) proponente(s) será(ão) declarada(s) 
vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso não ocorra a manifestação de recurso.
9.6 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a 
prestação de quaisquer dados ou documentos falsos, estando sujeita a empresa as sanções previstas nas legislações vigentes. A desclassi-
ficação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as 
disposições contidas neste Edital ou que desabonem a idoneidade do proponente.
9.7 – O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer momento e sempre que 
julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão pos-
terior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes.
10 – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
10.1 – DO PREÇO
O objeto deste edital, deve ser cotado considerando o previsto no item 1 e 5 deste Edital, e seus subitens, incluindo-se nele todos os tribu-
tos, encargos e todos os demais custos diretos e indiretos decorrentes de toda a prestação do serviço.
10.2 – DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após apresentação de nota fiscal certificada pelo setor competente, bem como ter aten-
didas todas as exigências contratuais após parecer do Fiscal do Contrato e do Gestor do Contrato.
10.2.1 – O Contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente estar em dia com a Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
bem como alvarás sanitários, de funcionamento, entre outras, conforme exige o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93.
10.3 – DO REAJUSTAMENTO E VALIDADE
Os valores CONTRATADOS somente poderão ser reajustados mediante acordo entre as partes, em caso de prorrogação, após o primeiro ano 
contratual, com base no índice IGP-M (FGV) apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época.
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O Contrato oriundo do Processo terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação por extrato no órgão oficial, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Associação, 
limitada a sessenta meses conforme orientação do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
11 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
11.1 – Até 02 (dois) dias úteis, antes da data limite fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimen-
tos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Processo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, desde que o pedido de impugnação seja feito junto ao Setor de Protocolos da AMAI, devendo ser feitos pessoalmente. Não 
serão admitidas impugnações por meio eletrônico (e-mail) ou fax.
11.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
12 – DOS RECURSOS
12.1 – Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção ime-
diatamente após a fase competitiva, com registro da síntese de suas razões, sendo lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente.
12.1.1 – A não apresentação das Razões do Recurso no prazo previsto após o registro em ata, caracterizará a desistência da fase Recursal, 
não cabendo ao Pregoeiro obrigação de manifestar-se quanto ao registro e sínteses registradas em Ata.
12.1.2 - O Simples registro em Ata do licitante manifestando motivadamente sua intenção em Recorrer, não caracteriza Recurso Administra-
tivo, pois deste depende ainda a apresentação do Recurso Administrativo no prazo limite previsto no item 12.1 acima explicitado.
12.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do proponente importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
do Registro de Preços ao proponente vencedor.
12.3 – NÃO SERÃO CONHECIDAS AS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS PROTOCOLADOS FORA DO PRAZO LEGAL E/OU SUBSCRITOS POR RE-
PRESENTANTE NÃO HABILITADO LEGALMENTE OU NÃO IDENTIFICADO NO PROCESSO PARA RESPONDER PELO PROPONENTE.
12.4 – Não serão admitidos recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não apresentadas pelo proponente às razões para 
interposição do recurso.
12.5 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
12.6 – O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13 – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
O prazo para assinatura do Contrato não excederá a 15 (quinze) dias após a homologação e adjudicação deste Processo, pelo Pregoeiro da 
AMAI.
14 – DAS PENALIDADES
14.1 - Se a vencedora não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, estará sujeita as seguintes penalidades:
14.1.1 – Advertência;
14.1.2 – Pagamento de multa equivalente a:
14.1.2.1 - 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando tratar-se de Inadimplência Total;
14.1.2.2 – 0,2% (zero virgula dois por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, quando tratar-se de Inadimplência Parcial;
14.1.3 - Rescisão contratual em caso de três faltas e infrações cometidas, após a conclusão do competente Processo Administrativo, em 
obediência ao Art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93;
14.2 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na AMAI, em desfavor da vencedora. 
Caso o valor da multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, 
se necessário.
14.3 – Suspensão do Direito de Licitar e Contratar com a AMAISC pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece o art. 7º 
da Lei nº 10.520/02.
14.4 – Nos casos mais graves, Declaração de Inidoneidade com encaminhamento do processo administrativo ao Secretário Estadual de SC 
da pasta competente, ou ao Ministério Federal competente, ou ainda ao Ministério Público, conforme determina o Inciso IV do Art. 87 da 
Lei nº 8.666/93.
14.5 – Quaisquer que sejam as sanções a serem aplicadas ao Contratado, essas serão resultantes de Processo Administrativo por Comissão 
Processante, e desde que seja dada a empresa Processada o direito ao Contraditório e a Ampla Defesa.
14.6 – As Rescisões Contratuais por Inadimplência Contratual, também dependem da conclusão do necessário e competente Processo Ad-
ministrativo, conforme estabelece o §2º do art. 87, da Lei 8.666/93.
15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
15.1 – Os interessados poderão examinar o presente edital por meio do sítio eletrônico www.amaisc.org.br.
15.2 – Demais informações e esclarecimentos sobre o presente edital, poderão ser obtidos por meio do telefone 3441-6600 e correio ele-
trônico para secretaria@amaisc.org.br.
15.3 – Fica assegurado a AMAI, por meio do ato do Pregoeiro da Associação, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o 
presente Processo dando ciência aos participantes, obedecendo ao que dispõe o art. 49 da Lei nº 8.666/93.
15.3 – Será lavrada ata do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, a qual será assinada pelo Pregoeiro, 
equipe de apoio e pelo proponente vencedor.
15.4 – O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
15.5 – Será facultado aos membros da equipe de apoio o direito de fazer constar suas assinaturas na ata.
15.6 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a AMAI não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de registro de preços.
15.7 - A contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme estabelece o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
15.8 – A homologação do resultado deste Processo não implicará em direito à contratação.
15.9 – Fazem parte complementar e inseparável deste Edital os seguintes ANEXOS:
15.9.1 – Anexo I – Termo de Referência;
15.9.2 – Anexo II – Modelo de Credenciamento;
15.9.3 Anexo III - Modelo de declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação;

http://www.amaisc.org.br
mailto:secretaria@amaisc.org.br
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15.9.4 Anexo IV - Declaração de não emprego de menores;
15.9.5 – Anexo V - Minuta de contrato;
15.9.6 – Anexo VI – Proposta de Preço.
16. Será nomeada como fiscal do contrato a Senhora Ingrid Piovesan.

Xanxerê, SC, 19 de fevereiro de 2021.

GILBERTO LAZARI
PRESIDENTE - AMAI

ANEXO I

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede na . . . . . . , neste ato representada pelo(s) diretores ou sócios, com qua-
lificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para 
junto a AMAI, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial n. 002/2021, usando dos recursos, 
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 
e valioso, e em especial, para esta licitação.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021.

(nome e identidade do representante legal, assinatura)

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada (endereço completo)_______________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial 002/2021 e, ainda, que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021.

(nome e identidade do representante legal)

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ____________ , por intermédio de seu representante legal o Sr. ____________, portador 
da carteira de identidade nº ____________ e do CPF nº ____________ , DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
anos. Por ser verdade, firmamos a presente.

Local, ____________ de ____________ 2021.

Nome, assinatura e carimbo do representante legal da empresa.
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021.

A Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, inscrita no CNPJ sob o nº 83.678.086/0001-33, com sede na Rua Floriano Peixoto, 
100, Centro, Xanxerê/SC, CEP 89820-000, representada pelo seu Presidente, Senhor GILBERTO LAZARI, Prefeito municipal de Faxinal 
dos Guedes, brasileiro, casado, Com Carteira de Identidade nº 695.640-8, emitida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 251.194.519-34 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa: ..............., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº ....................., com sede a ........................., município .......................... neste ato representada pelo ......................., denominado 
para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo, com amparo na Lei 8.666/93, lei 10.520/202 e demais 
legislações aplicáveis, firmam o presente, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Os serviços devem compreender a:
a. Disponibilização de um profissional de jornalismo (habilitado) que deverá atuar na sede da licitante para prestação de serviços com carga 
horária de 30h semanais, além de suporte por telefone, e-mail sempre que necessário, incluindo finais de semana e feriados.
b. Prestar serviços de assessoria de imprensa no que compete a função de Planejamento de mídia, produção de releases, agendamento 
de entrevistas, elaboração de conteúdos para mídia externa, redes sociais, comunicação interna da Associação, clipagem e atendimento a 
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imprensa. O profissional deve ainda desenvolver conteúdo em vídeo e fotográfico e ter domínio dos programas de edição como Photoshop, 
Illustrator, Premiere, InDesign.
c. Todo material produzido deve passar por avaliação do(a) fiscal do contrato, devendo haver a publicação somente após a sua autorização.
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.
2.1 - O Contratante pagará ao Contratado o valor mensal cotado pelo licitante vencedor, em moeda corrente, até o 10º (décimo) dia útil 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante entrega de relatório circunstanciado e de nota fiscal correspondente ao valor 
de R$ ..................... (....................) mensais, totalizando R$ ..............  ( ........... ), anual, bem como ter atendidas todas as exigências 
contratuais após parecer do Fiscal do Contrato e do Gestor do Contrato.
2.2 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação.
2.3 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário contra a instituição bancária indicada pela Contratada.
2.4 - O Contratante, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado.
2.5 Os valores CONTRATADOS somente poderão ser reajustados mediante acordo entre as partes, em caso de prorrogação, após o primeiro 
ano contratual, com base no índice IGP-M (FGV) apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à 
época.
Subcláusula Segunda – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em parte, nos seguintes casos:
a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente aprovado pela Contratante;
b) Existência de qualquer débito para com este órgão;
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo Licitatório.
2.6 - O Contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente estar em dia com a Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
bem como alvarás sanitários, de funcionamento, entre outras, conforme exige o Inciso XIII do Art. 55 da Lei Nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
3.1. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo dos dados a que seus prepostos tiverem acesso;
3.2. Planejar e organizar as atividades inerentes ao objeto do presente contrato para que se verifique a necessária eficiência/eficácia na 
realização;
3.3. Manter integral interação entre os colaboradores da CONTRATANTE;
3.4. Demais obrigações conforme especificadas na Cláusula Primeira deste contrato.
3.5. Demais obrigações conforme especificadas na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4. O Contratante obriga-se dispor das dependências, dos documentos necessários e dos servidores lotados nas respectivas áreas para a per-
feita execução dos serviços contratados nos exatos termos estabelecidos no presente contrato, bem como, ao pagamento do valor mensal 
estipulado na Cláusula Segunda, sem prejuízo das disposições estabelecidas nas demais cláusulas do presente contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
5. As despesas decorrentes da presente Contrato correrão por conta dos recursos constantes no orçamento para o exercício financeiro de 
2021, especificada na Declaração do Contador do AMAI em anexo.
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
6. O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (ses-
senta) meses no interesse do CONTRATANTE, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666-93, observados os preceitos e condicionantes 
legais.
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
7. O presente contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
b) por ato unilateral e escrito da administração se assim o interesse público exigir;
c) amigavelmente, por acordo entre as partes;
d) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES
8. Pela recusa em promover a execução do objeto do presente contrato dentro do prazo estabelecido, a contratada se sujeitará à multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.
8.1. À contratada que não mantiver as obrigações ora contratadas, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução 
do objeto, deste contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme 
o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:
7.2 - Advertência;
8.3 - multa: de 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando tratar-se de Inadimplência Total, e 0,2% (zero virgula dois por cento) do 
valor do Contrato, por dia de atraso ,quando tratar-se de Inadimplência Parcial;
8.4 - Rescisão contratual em caso de três faltas e infrações cometidas, após a conclusão do competente Processo Administrativo, em obe-
diência ao Art. 87 da Lei 8.666/93;
8.5 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na AMAI, em desfavor da vencedora. 
Caso o valor da multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, 
se necessário.
8.6 – Suspensão do Direito de Licitar e Contratar com a AMAISC pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece o art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002.
8.7 – Nos casos mais graves, Declaração de Inidoneidade com encaminhamento do processo administrativo ao Secretário Estadual de SC 
da pasta competente, ou ao Ministério Federal competente, ou ainda ao Ministério Público, conforme determina o Inciso IV do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93.
8.8 – Quaisquer que sejam as sanções a serem aplicadas ao Contratado, essas serão resultantes de Processo Administrativo por Comissão 
Processante, e desde que seja dada a empresa Processada o direito ao Contraditório e a Ampla Defesa.
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8.9 – As Rescisões Contratuais por Inadimplência Contratual, também dependem da conclusão do necessário e competente Processo Admi-
nistrativo, conforme estabelece o §2º do art. 87 da lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
9. A AMAI DE XANXERÊ, designa como:
a) Fiscal deste Contrato, a Sra. Ingrid Aline Piovesan, Secretária Executiva, para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços in 
loco, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objeti-
vando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido;
As exigências e a atuação da fiscalização pelo AMAI em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que 
concerne à execução do objeto contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
10. A execução do objeto do presente contrato será feita mediante a prestação dos serviços contratados pela empresa vencedora do cer-
tame exclusivamente.
10.1. Qualquer alteração na forma da prestação do serviço será sempre observado o edital e a comunicação entre as partes relativas ao 
presente contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das quais vistadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua 
efetiva entrega.
10.2. A fiscalização e o controle por parte do Contratante, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração 
ao Contratado do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
10.3. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
de sua assinatura.
10.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pelo CONTRATADO, sem autorização por es-
crito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO COMPETENTE
11. Fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Xanxerê-SC, .. de ...... de 2021.

AMAI DE XANXERÊ XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
1. _______________________
2._________________________

ANEXO VI
PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para .........(objeto do edital).

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ................................. 
CNPJ: ............................  INSCRIÇÃO ESTADUAL: ............. 
ENDEREÇO e TELEFONE: ........................................
AGÊNCIA e NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA .................................
2. CONDIÇÕES GERAIS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório, bem assim, estar ciente de que neste ato deverá estar regular 
com a Seguridade Social (INSS) e FGTS, além de atender a todas as demais exigências de habilitação que rege a presente licitação e seus 
anexos integrantes, mantendo todas as condições até o término do futuro contrato.
2.2 Na hipótese de nossa empresa sair vencedora desta licitação o contrato será assinado por ..............(nome/cargo/qualificação).
3. DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO OFERTADO
3.1 (DESCREVER CONFORME O DESCRITIVO DO OBJETO DO EDITAL, COM TODAS AS CARACTERÍSTAS QUE A EMPRESA PROPÕE).
4. PREÇO
4.1 O preço mensal desta proposta, é de R$ ...............( ........ ) mensais, totalizando no prazo de 12 (doze) meses o montante de R$ 
...............( ........ ), inclusos os custos previstos no edital, já considerados os eventuais descontos concedidos, não havendo qualquer outro 
valor a ser exigido do Contratante;
4.2 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar desta data.

NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE
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aMaVi

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 05/02/2021
Publicação Nº 2872700

RESOLUÇÃO DIR Nº 003/2021

Altera a Resolução nº 003/2018, que institui o Quadro de Cargos e Salários da AMAVI e Estrutura de Pessoal Vigente.

A Presidente da Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí (AMAVI), no exercício de suas atribuições estatutárias e em atenção à 
deliberação da Assembleia Geral Ordinária do dia 05/02/2021, estabelece:

Art. 1º Fica criado o cargo de “Desenhista técnico auxiliar”, com 02 (duas) vagas, carga horária semanal de 35h, habilitação mínima exigida 
- ensino médio e curso profissionalizante na área completo ou em andamento, salário de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), com as 
seguintes atribuições:

I - Auxiliar nos desenhos de pavimentação, drenagem, obras de arte, arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário e preventivo, bem 
como seu devido detalhamento técnico. Controlar arquivo de desenhos e plantas, ordenando-os de acordo com sistema de classificação 
vigente, visando facilitar consulta e evitar danos e extravios das documentações. Alimentar planilhas orçamentárias e memoriais descritivos 
sob supervisão. Estimar quantidades de materiais utilizados em projeto, para fins orçamentários e realizar cotações de mercado de produtos 
e/ou estruturas específicos. Interpretar documentos de apoio, tais como plantas, projetos, catálogos, croquis e normas. Executar levanta-
mento de dados e obras e medições em geral e tudo que se fizer necessário ao trabalho, para posterior execução de desenhos. Participar 
de programa de treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, capacitações, 
eventos, palestras e programas de ensino, pesquisa e extensão. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função e demais atividades determinadas pelo superior hierárquico. Dirigir veículo da instituição para deslocamento a 
trabalho.

Art. 2º Fica criada 1 (uma) vaga de “Engenheiro Civil”, com as mesmas atribuições, carga horária semanal, habilitação mínima exigida e 
salário atualmente previstos para o cargo.

Art. 3º Fica deferido o requerimento de redução de carga horária apresentado pelo funcionário Ivan Jahnke, considerada a relevância e a 
imprescindibilidade da função, bem como a experiência profissional decorrente do extenso vínculo do funcionário com a AMAVI, cujo cargo 
passará a ser denominado Engenheiro Civil I, com 20h (vinte horas) semanais, mantendo-se inalteradas as atribuições, com salário, por 
cálculo de proporcionalidade, de R$ 4.565,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais).

Art. 4º Fica designado o funcionário Gregori Francisco Cavichioli para desempenhar função especial de coordenação e implementação da 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como das normas de transparência e de acesso à informação no âmbito da AMAVI e, por 
determinação do superior hierárquico, de consórcios instituídos com apoio da AMAVI e com os quais possua convênio de cooperação, para 
o que perceberá gratificação correspondente a 20% do seu salário básico.

Art. 5º Acresce em 4% o percentual de gratificação previsto nos artigos 2º e 3º da Resolução DIR nº 006/2018, que passa a corresponder 
a 10% do salário básico.

Art. 6º As alterações ora promovidas deverão ser consolidadas na Resolução DIR nº 003/2018 e seus anexos.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2021.

Geovana Gessner
Presidente da AMAVI

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 12/02/2021
Publicação Nº 2872708

RESOLUÇÃO DIR Nº 004/2021

Consolida e atualiza a nominata de membros que compõem a Comissão Especial de Fiscalização, substitui membro da Comissão Especial de 
Licitação, relativas a obra do edifício sede da Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí (AMAVI), da União de Câmaras e Vereadores 
do Alto Vale do Itajaí (UCAVI) e da Câmara Municipal de Rio do Sul e dá outras providências.

A Presidente da Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí (AMAVI), no exercício de suas atribuições estatutárias e por deliberação da 
Assembleia Geral Ordinária ocorrida no dia 05 de fevereiro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Consolida e atualiza a nominata de membros que compõem a Comissão Especial de Fiscalização da obra, objeto do Acordo de Co-
operação nº 01/2018 firmado com a União de Câmaras e Vereadores do Alto Vale do Itajaí (UCAVI) e a Câmara Municipal de Rio do Sul, 
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sendo indicados:
I. Cesar Luiz Cunha, Prefeito de Agronômica;
II. Alexsandro Kohl, Prefeito de Aurora;
III. Walter Dalpiaz Junior, Engenheiro Civil da AMAVI;
IV. Luciano Kruger, Engenheiro Civil da AMAVI;
V. Larissa Lenz dos Santos, Arquiteta e Urbanista da AMAVI.

Art. 2º Substitui a membro anteriormente indicada pela AMAVI para compor a Comissão Especial de Licitação da obra, por Mariane Fernan-
des da Rosa, Analista de Licitações, servidora efetiva do Município de Trombudo Central, cedida para serviços juntos à AMAVI.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na presente data.

Rio do Sul, 12 de fevereiro de 2021.

Geovana Gessner
Presidente da AMAVI

Paulo Roberto Tschumi
Secretário Executivo da AMAVI

aMeriOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 01.2021 - 2ª ASSEMBLEIA 2021 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2872347

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 - RETIFICAÇÃO

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS E PREFEITAS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – AMERIOS PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

Art. 1º - O Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, Sr. JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito de Iraceminha, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Estatuto Social e em decorrência da edição do Decreto do Município de Maravilha nº 224/2021 de 
17 de Fevereiro de 2021, que estabelece medidas de caráter temporário para mitigação dos riscos decorrentes da doença causada pelo Novo 
Coronavírus (COVID 19), RETIFICA o edital de convocação nº 01/2021 e CONVOCA os Senhores PREFEITOS e as Senhoras PREFEITAS, para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no próximo 01 de março de 2021, segunda-feira, com início às 8:30h, de forma 
virtual pelo zoom- https://us02web.zoom.us/j/88412076952?pwd=OTgyYk9wN0M4OE1FZEdNVUllY1lzZz09.

Art. 2º - A Assembleia Geral, atenderá todas as normas restritivas vigentes em plenário/virtual.

Art. 3º - A pauta e as demais deliberações permanecem inalteradas.

Maravilha/SC, 19 de Fevereiro de 2021.

JEAN CARLOS NYLAND
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Iraceminha/SC

https://us02web.zoom.us/j/88412076952?pwd=OTgyYk9wN0M4OE1FZEdNVUllY1lzZz09
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aMeSC

EXTRATO DE CONTRATO 001 AMESC 2021
Publicação Nº 2873305

ESTADO DE SANTA CATARINA
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO EXTREMO SUL CATARINENSE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/AMESC/2021

Contratante: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL CATARINENSE - AMESC
Contratado: RENATA TONETTO ANGELONI – CNPJ 40.137.536/0001-78
Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais).
Vigência: Início: 04/01/2021 Término: 03/01/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA DE IMPRENSA PARA COM AMESC.

Jacinto Machado – SC, 04 de Janeiro de 2021.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Presidente da AMESC

aMureL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001.2021
Publicação Nº 2871879

A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL torna público que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
VAGA DE ESTAGÍARIO destinado a selecionar candidatos para contratação DE ESTAGIÁRIOS CURSANDO A PARTIR DO TERCEIRO SEMES-
TRE, DA ÁREA DE ARQUITETURA E OU DE ENGENHARIA CIVIL.

DAS REGRAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1. Este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGA DE ESTAGÍARIO será realizado de acordo com a legislação específica relacionada 
à matéria, com as disciplinas constantes neste Edital.

2. Todas as etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO serão realizadas no Município de Tubarão/SC, obedecendo ao cronograma 
constante no Anexo I, do presente edital.

3. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constará de Avaliação Documental e Avaliação de Aptidão Prática.

3.1 A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, realizará a Avaliação Documental de acordo com a forma cons-
tantes nos Anexos II e VII.

3.2 A FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA e EXTENSÃO DA UNISUL - FAEPESUL, autorizada pela AMUREL, realizará a Avaliação 
de Aptidão Prática de acordo com a forma constantes nos Anexos II e VIII.

4. As inscrições serão realizadas no período de 22/02/2021 a 26/02/2021, no horário: das 08h00min às 12h00min, na sede da AMUREL, 
situada na Rua Rio Branco, 67), Vila Moema, Tubarão – SC – CEP: 88.705-160; Telefone: (48) 3626-5711; ou por e- mail: administracao@
amurel.org.br.

5. Os cargos, carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital.

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão obedecer às regras constantes no Anexo IV.
6.1 As PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) deverão observar as orientações constantes no Anexo V.
6.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no 
Anexo V deste Edital.

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se dará através de avisos publicados nos 
locais abaixo, mantendo-se acessíveis por até 90 (noventa) dias após a homologação do certame.
7.1 No site de internet da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA - AMUREL: http://www.amurel.org.br.
8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das /etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, por 
meio dos órgãos de divulgação Oficial citados neste Edital.

mailto:administracao@amurel.org.br
mailto:administracao@amurel.org.br
http://www.amurel.org.br/
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9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento aos objetivos do presente cer-
tame, sendo que essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital.
9.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja qualquer direito a cancelamento de inscrição e tão pouco a 
devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário estabelecida pela AMUREL.

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer os requisitos constantes no Anexo IX.

11. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO serão convocados para ocupar os cargos, em fun-
ções das vagas por ventura existentes ou de acordo com a necessidade da AMUREL, dentro do prazo de validade do certame.

12. A aprovação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO não implica a admissão imediata do candidato. Todavia, o processo admissional 
deverá obedecer, rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados.

13. Os Candidatos aprovados, quando convocados, deverão apresentar os documentos exigidos pela Associação de Municípios da Região 
de Laguna - AMUREL, conforme Listagem de documentos constantes no Anexo IV.
13.1 A relação dos documentos admissionais será indicada e entregue no ato da convocação;
13.2 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto à Gerência de Pessoal do Associação de Municípios da Região de Laguna 
- AMUREL;
13.3 A Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL utilizar-se-á de chamamento público para convocação dos candidatos:
13.3.1 Por correspondência registrada encaminhada por meio dos Correios; ou pessoalmente, mediante recebimento pelo candidato, de sua 
convocação, a ser retirada na Gerência de Pessoal da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL.
13.4 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no quadro 
da administração direta da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL, sendo que a admissão é de competência do Secre-
tário Executivo, dentro da validade desta seleção pública ou de sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das 
condições estabelecidas neste Edital.
13.5 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL;
13.6 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contato;
13.7 É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de endereço dos 
candidatos classificados, após divulgação da homologação deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, esta situação deverá ser comunica-
da diretamente a Gerência de Pessoal do Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL, sob pena de eliminação do certame;

14. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, uma vez, por até igual período, conta-
dos da data de publicação do ato de homologação do Resultado Definitivo.

15. Será excluído do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO o candidato que:
15.1 Descumprir ou tentar descumprir as obrigações estabelecidas neste Edital;
15.2 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da 
aplicação das avaliações;
15.3 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação de Aptidão Prática - ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candi-
dato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
15.4 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 
identificação pessoal;
15.5 Afastar-se da sala da Avaliação de Aptidão Prática, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
15.6 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização eletrônica e/ou física;
15.7 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do certame;
15.8 Faltar a qualquer uma das fases do certame;
15.9 Não pontuar ou não atingir o quantitativo mínimo de pontuação na Avaliação de Aptidão Prática, se assim for exigido;
15.10 Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital, no momento da contratação.

16. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas, no inteiro teor, deste Edital e das instruções específicas, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constituída pela Resolução AMUREL n° 
001/2021.

18. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO é o da Comarca de Tubarão/SC.

Tubarão, SC – SC, 19 de fevereiro de 2021.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Presidente da AMUREL

Publicado o presente Edital no DOM/SC em 19/02/2021

ANEXO I
CRONOGRAMA
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DATAS PREVISTAS EVENTOS
19/02/2021 Publicação: Extrato Edital e Edital – Imprensa Oficial.

22/02/2021
A
26/02/2021

Período para:
• Inscrição por e-mail ou pessoalmente na Sede da AMUREL;

01/03/2021 Publicação:
• Lista das inscrições deferidas;
• Relação das inscrições indeferidas, com respectivos fundamentos;

02/03/2021 Data para interposição de recursos concernente as inscrições indeferidas.

03/03/2021
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Divulgação dos horários e local para a realização da prova de aptidão prática;

04/03/2021
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDAO PRÁTICA,

Será realizada pela Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Extensão da Unisul – FAEPESUL

05/03/2021
Publicação:
• Resultado Preliminar da Avaliação de Aptidão Prática;

08/03/2021 • Data para interposição de recursos concernente ao Resultado Preliminar da Avaliação de Aptidão Prática.

10/03/2021
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos (se houver);
• Resultado Definitivo do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO;

ANEXO II
ETAPAS

CARGOS
Avaliação Documental Avaliação de Aptidão Prática

Eliminatória Classificatória
ESTAGIARIO DA AREA DE ARQUITETURA E OU 
ENGENHARIA CIVIL X X

1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da Avaliação de Aptidão Prática implicará ELIMINAÇÃO 
do PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO.

2. A Avaliação Documental terá caráter ELIMINATÓRIO de acordo com a forma constante no Anexo VII.

3. A Avaliação de Aptidão Prática terá caráter CLASSIFICATÓRIO de acordo com a forma constante no Anexo VIII.
ANEXO III
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, BOLSA ESTÁGIO, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da contratação. Caso não comprovados a escolari-
dade e os requisitos mínimos exigidos na tabela constante nos itens 7 e 8 deste Anexo, a contração não será realizada.

2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer dependências, locais ou órgãos da Associação de Muni-
cípios da Região de Laguna - AMUREL.

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho.

4. Os Candidatos classificados figurarão como Cadastro Reserva para aproveitamento pela Amurel.

5. Os Cargos que excederem a quantidade de 5 (cinco) vagas, terão a reserva de cinco por cento em face da classificação obtida para Pes-
soas com Deficiência (PcD) conforme anexo V deste Edital.
5.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reinte-
grar a quantidade ofertada.

6. CARGOS, NÍVEL, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS:
CARGOS VAGAS: CARGA HORÁRIA BOLSA ESTÁGIO (R$)

ESTAGIARIO DA AREA DE ARQUITE-
TURA E OU ENGENHARIA CIVIL

2 – Turno Matutino (08:00 as 12:00 
hs)
1 – Turno Vespertino (13:30 as 
17:30 hs)

20 1.100,00

7. CARGO, NÍVEL ESCOLARIDADE, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:
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CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

ESTAGIARIO DA AREA DE ARQUITETURA E OU 
ENGENHARIA CIVIL SUPERIOR INCOMPLETO

Ter concluído, no período da inscrição, pelo menos 
15% (quinze por cento) da carga horária ou dos 
créditos necessários para a conclusão do curso 
superior de Arquitetura e ou Engenharia Civil, 
conhecimento em CAD.

8. ATRIBUIÇÃO DO CARGO: O trabalho a ser executado é de auxiliar em desenhos Cad Engenheiro Civil, Agrimensor, Ambiental e Arqui-
teta; Tipos de Projetos a serem trabalhados (Projetos de Pavimentação, Drenagens, As-Built, Revitalizações, Calçadas, Edificações e obras 
especiais).
ANEXO IV
INSCRIÇÕES

1. Os pré-requisitos para inscrição neste processo seletivo são:

1.1 estar matriculado em uma INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR;
1.2 ter concluído, no período da inscrição, pelo menos 15% (quinze por cento) da carga horária ou dos créditos necessários para a conclusão 
do curso superior;
1.3 não concluir o curso superior no 2º semestre de 2021.
2. A inscrição será realizada nos dias úteis no período entre os dias 22/02/2021 a 26/02/2021 no horário das 08h:00min às 12h:00min, 
devendo os interessados preencherem a ficha de inscrição conforme o Anexo X, e apresentá-lo na Sede da Associação de Municípios da 
Região de Laguna – AMUREL, sito a Rua Rio Branco, 67, Vila Moema, CEP 88.705-160, ou via eletrônica através do e-mail; administração@
amurel.org.br, acompanhada de:
2.1 Cópia da carteira de identidade oficial e CPF, NÃO sendo aceitas carteiras de estudante para esse fim.
2.2 Declaração de matrícula expedida pela instituição de ensino conveniada, informando que o aluno está regularmente matriculado.
2.3 Histórico escolar (detalhado e atualizado) expedido pela instituição de ensino em que conste o total da carga horária/créditos exigidos 
para a conclusão do curso e o total da carga horária/créditos cursados;
2.4 laudo médico na forma da lei. no caso de o candidato se declarar portador de deficiência.
3. Instrumento de mandato, no caso de inscrição realizada por procurador.

4. O candidato que não comprovar o requisito previsto no item 1.1.2., no período da inscrição, não terá sua inscrição efetivada.

5. Caso o histórico escolar exigido no item 1.3.3. não comprove essa exigência, o candidato poderá apresentar documento expedido pela 
instituição de ensino que demonstre claramente que o interessado concluiu ao menos 15% (quinze por cento) da carga horária ou dos 
créditos necessários para a conclusão do curso.

6. No caso previsto no item 1.3, a procuração deverá ser assinada pelo candidato, em nome do procurador, e entregue juntamente com a 
cópia da carteira de identidade do candidato e do procurador sem necessidade de reconhecimento de firma, assumindo o candidato total 
responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador.

7. 1.6. As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a AMUREL do direito de excluir do processo 
seletivo aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das consequências cíveis e penais decorrentes de declara-
ções falsas.

8. A AMUREL não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como fatores que impossibilitem a transferência de dados.

9. 1.8. A inscrição e a participação no certame, sem o preenchimento dos requisitos acima expostos, não operam qualquer tipo de preclusão 
para a AMUREL, que, constatada a irregularidade da inscrição, excluirá o candidato do Exame na fase em que se encontre. 1.9

10. Não incidirá nenhuma cobrança pecuniária sobre o ato de inscrição.
ANEXO V
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)
CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E
CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO

1. Dos Cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco) para Pessoas Com Deficiência (PCD), na conformidade 
do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei Federal n° 13.146/2015, Decreto Federal nº 3.298/1999.
1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III.
1.2 Neste edital e pela quantidade de vagas não há vagas reservadas para Pessoas Com Deficiência (PCD), porem caso haja a abertura da 
mais de 05 vagas, a sexta vaga será exclusiva para Pessoas Com Deficiência (PCD).

2. Não havendo Pessoas com Deficiência (PCD) classificados em números suficientes para preencheras vagas reservadas, estas se reverte-
rão às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá dentro do prazo definido no Anexo I deste Edital realizar os seguintes 
procedimentos:
3.1 No ato da inscrição, declarar-se como: Candidato com Deficiência;
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3.2 Entregar junto com o formulário de inscrição, o laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou 
nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como 
a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM);
3.3 A entrega do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do Candidato, devendo ser atestado inclusive a sua legibilidade e integridade, 
sob pena de desconsideração;
3.4 A AMUREL não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio;

4. O Laudo Médico, referente à solicitação de atendimento especial, terá validade somente para esta seleção pública.

5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a atuação de uma Junta Médica Oficial da Associação de Municípios 
da Região de Laguna - AMUREL, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra.

6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, 
o mesmo deverá concorrer às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

7. Para efeito deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às vagas reser-
vadas, somente as conceituadas na medicina especializada e nas normativas relacionadas, concordes com os padrões internacionalmente 
reconhecidos.

8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.

9. O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.

10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização da Avaliação de Aptidão Prática, deverão declará-lo 
no Formulário de Inscrição, no espaço reservado para este fim na ficha de Inscrição, para que sejam tomadas as providências cabíveis no 
prazo delineado no Anexo I. Tal manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato e implica a aceitação imediata da condição 
especial para realização da avaliação.
10.1 Caso a solicitação de atendimento especial não seja aceita em virtude da condição e/ou da causa que o motive, o Candidato deverá 
realizar a Avaliação em igualdade de condições com a dos outros candidatos do certame.

11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante (maior e capaz), que permaneça em local reservado ou na própria coordenação do 
evento o qual será o responsável pela guarda e cuidados do infante e declare que não se comunicará com Candidato.
11.1 O Candidato que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a Avaliação.
11.2 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) minutos.

12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.
ANEXO VI
CLASSIFICAÇÃO

1. A Classificação deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO obedecerá às disciplinas constantes neste Anexo.

2. A Avaliação de Aptidão Prática terá o valor de no máximo 10 (dez) pontos.

3. A nota final será a nota atribuída a Avaliação de Aptidão Prática e será classificada da maior para a menor;

4. Em caso de empate na nota final dos candidatos não eliminados neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, terá preferência o candidato 
que, na seguinte ordem:
4.1 Tiver maior número de semestres (fases) concluídos;
4.2 Maior Idade;
4.3 Sorteio Público;

5. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação Escrita Objetiva, será elaborada com base no número de pontos 
dos candidatos e apresentada em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações Oficiais deste Edital.

ANEXO VII
AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

1. A Avaliação Documental Objetiva terá caráter ELIMINATÓRIO, tendo como objetivo primordial a avaliação e autenticidade dos documen-
tos relacionados no Anexo IV.

2. A divulgação das inscrições deferidas e indeferidas após a avaliação documental será publicada respeitando o disciplinado no Anexo I.

3. A esta etapa cabe recurso administrativo conforme disciplinado no Anexo IX respeitando os prazos constantes no Anexo I.
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ANEXO VIII
AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA

1. Avaliação software Autocad:

1.1. A avaliação consiste na elaboração de três desenhos no software Autocad, por meio de comandos 2D. O modelo base impresso cor-
responderá a um mobiliário urbano, possuindo uma vista superior (desenho 1), uma vista frontal (desenho 2) e um corte (desenho 3), 
respectivamente.

2. Critérios avaliados:

2. 1 O arquivo DWG receberá peso 8 da nota da prova e compreenderá sequencialmente:

2.1.1 • A elaboração do desenho em sua totalidade, abrangendo todas as identificações fornecidas no modelo base impresso; (peso 4)
2.1.2 A organização das vistas em layers, respeitando a hierarquia do traço para maior clareza e qualidade de impressão do arquivo PDF; 
(peso 1)
2.1.3 A inserção correta das cotas, conforme solicitado; (peso 1)
2.1.4 A inserção correta de hachuras nos elementos cortados, conforme identificadas no modelo base impresso; (peso 1)
2.1.5 A identificação correta de textos, escalas e legendas nos desenhos. (peso 1)

2.2 O arquivo PDF receberá peso 2 da nota da prova e compreenderá:
2.2.1 A criação do arquivo PDF de impressão; (peso 1). No PDF as linhas deverão estar na cor preto;
2.2.2. A configuração correta da escala de impressão e configuração das penas que definirão as espessuras e a cor das linhas a serem im-
pressas, adotadas no desenho. (peso 1)

ANEXO IX
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL, no prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da data de publicação, a respeito:
a) Revisão do indeferimento de inscrição (resultado da Avaliação Documental);
b) Revisão do Resultado da Avaliação de Aptidão Prática);
c) Resultado das Etapas.

2. Os recursos deverão ser interpostos diretamente através do E-Mail: administração@amurel.org.br

3. O recurso deverá observados, os seguintes requisitos:
a) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente;
b) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso).
c) Estar relacionado ao próprio recorrente.

4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos.

5. Não será aceito pedido de recurso apócrifos.

6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique.

7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato diretamente no e-mail ao qual foi enviado o seu recurso,e o resultado, na forma 
de extrato (Procedente, Improcedente ou Parcialmente Improcedente), publicado nos locais especificados no item 8 deste Edital.

9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a 
todos os candidatos.

ANEXO X
FICHA DE INSCRIÇÃO

Folha 01
Dados Pessoais
Nome completo e por extenso

Endereço: (Logradouro/ número)

CEP Bairro Cidade UF

Celular Telefone Residencial Telefone para Recados
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E-mail

RG CPF Título de Eleitor

Data de Nascimento Idade: Naturalidade

Estado Civil Nome Cônjuge

Declaração de Portador de Necessidades Especiais? Tipo?

Necessidade Especial para realizar a Avaliação de Aptidão Prática

Requisitos Educacionais
Instituição de Ensino

Endereço

Curso Ano Início Ano Final Fase/Período Atual

Número Total de matérias e ou créditos do curso Número Total de matérias e ou créditos do curso - concluídas

Folha 02
Eu __________________________________________ devidamente qualificado a folha 01, vem requerer à Associação De Municípios da 
Região de Laguna – AMUREL sua inscrição no PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO EDITAL 001-2021, declarando, ao assinar este requeri-
mento de inscrição, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações aqui prestadas, atestando a veracidade dos documentos 
entregues e estando ciente e de acordo plena e integralmente com todas as condições estabelecidas no Edital que regulamentam este 
Processo Seletivo de Estágio. Declara que aceita e atende a todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas para solicitar estágio, 
comprometendo-se à sua devida comprovação, quando exigida, sob pena de não o fazendo, tornar- se insubsistente sua inscrição.
Tubarão/SC, / /2020.

Assinatura do Candidato Documentos Comprobatórios em anexo:

Carteira de identidade oficial: Sim ( ) Não ( ) CPF: Sim ( ) Não ( )

Declaração de matrícula expedida pela instituição de ensino, informando que o aluno está regularmente matriculado. Sim ( ) Não ( )

Histórico escolar (detalhado e atualizado) expedido pela instituição de ensino em que conste o total da carga horária/créditos exigidos para 
a conclusão do curso e o total da carga horária/créditos cursados; Sim ( ) Não ( )

laudo médico no caso de o candidato se declarar portador de deficiência: Sim ( ) Não ( )

Instrumento de mandato, no caso de inscrição realizada por procurador: Sim ( ) Não ( )
(Área Reservada a Amurel não Preencher)
Protocolo de Inscrição Número:__________

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO - EDITAL N.º 001/2021
Candidato:

Eu ________________________________________________, declaro que recebi do candidato acima sua ficha de inscrição e documen-
tação anexa no total de _____folhas, numeradas por mim da folha número____ a folha número ______, todas assinadas e rubricadas por 
mim e o Candidato.

Tubarão (SC), ____de _________________ de 2021.

Assinatura:_____________________________

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002.2021
Publicação Nº 2871880

A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL torna público que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
VAGA DE ESTAGÍARIO destinado a selecionar candidatos para contratação DE ESTAGIÁRIOS CURSANDO A PARTIR DO TERCEIRO SEMES-
TRE, DA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO OU CONTABILIDADE OU DE DIREITO.

DAS REGRAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1. Este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGA DE ESTAGÍARIO será realizado de acordo com a legislação específica relacionada 



20/02/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3417

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

à matéria, com as disciplinas constantes neste Edital.

2. Todas as etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO serão realizadas no Município de Tubarão/SC, obedecendo ao cronograma 
constante no Anexo I, do presente edital.

3. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constará de Avaliação Documental e Avaliação de Aptidão Prática.

3.1 A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, realizará a Avaliação Documental de acordo com a forma cons-
tantes nos Anexos II e VII.

3.2 A FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA e EXTENSÃO DA UNISUL - FAEPESUL, autorizada pela AMUREL, realizará a Avaliação 
de Aptidão Prática de acordo com a forma constantes nos Anexos II e VIII.

4. As inscrições serão realizadas no período de 22/02/2021 a 26/02/2021, no horário: das 08h00min às 12h00min, na sede da AMUREL, 
situada na Rua Rio Branco, 67), Vila Moema, Tubarão – SC – CEP: 88.705-160; Telefone: (48) 3626-5711; ou por e- mail: administracao@
amurel.org.br.

5. Os cargos, carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital.

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão obedecer às regras constantes no Anexo IV.
6.1 As PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) deverão observar as orientações constantes no Anexo V.
6.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no 
Anexo V deste Edital.

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se dará através de avisos publicados nos 
locais abaixo, mantendo-se acessíveis por até 90 (noventa) dias após a homologação do certame.
7.1 No site de internet da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA - AMUREL: http://www.amurel.org.br.
8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das /etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, por 
meio dos órgãos de divulgação Oficial citados neste Edital.

9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento aos objetivos do presente cer-
tame, sendo que essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital.
9.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja qualquer direito a cancelamento de inscrição e tão pouco a 
devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário estabelecida pela AMUREL.

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer aos requisitos constantes no Anexo IX.

11. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO serão convocados para ocupar os cargos, em fun-
ções das vagas por ventura existentes ou de acordo com a necessidade da AMUREL, dentro do prazo de validade do certame.

12. A aprovação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO não implica a admissão imediata do candidato. Todavia, o processo admissional 
deverá obedecer, rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados.

13. Os Candidatos aprovados, quando convocados, deverão apresentar os documentos exigidos pela Associação de Municípios da Região 
de Laguna - AMUREL, conforme Listagem de documentos constantes no Anexo IV.
13.1 A relação dos documentos admissionais será indicada e entregue no ato da convocação;
13.2 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto à Gerência de Pessoal do Associação de Municípios da Região de Laguna 
- AMUREL;
13.3 A Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL utilizar-se-á de chamamento público para convocação dos candidatos:
13.3.1 Por correspondência registrada encaminhada por meio dos Correios; ou pessoalmente, mediante recebimento pelo candidato, de sua 
convocação, a ser retirada na Gerência de Pessoal da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL.
13.4 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no quadro 
da administração direta da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL, sendo que a admissão é de competência do Secre-
tário Executivo, dentro da validade desta seleção pública ou de sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das 
condições estabelecidas neste Edital.
13.5 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL;
13.6 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contato;
13.7 É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado. Havendo mudanças de endereço dos 
candidatos classificados, após divulgação da homologação deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, esta situação deverá ser comunica-
da diretamente a Gerência de Pessoal do Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL, sob pena de eliminação do certame;

14. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, uma vez, por até igual período, conta-
dos da data de publicação do ato de homologação do Resultado Definitivo.

15. Será excluído do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO o candidato que:
15.1 Descumprir ou tentar descumprir as obrigações estabelecidas neste Edital;
15.2 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da 

mailto:administracao@amurel.org.br
mailto:administracao@amurel.org.br
http://www.amurel.org.br/
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aplicação das avaliações;
15.3 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação de Aptidão Prática - ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candi-
dato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
15.4 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 
identificação pessoal;
15.5 Afastar-se da sala da Avaliação de Aptidão Prática, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
15.6 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização eletrônica e/ou física;
15.7 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do certame;
15.8 Faltar a qualquer uma das fases do certame;
15.9 Não pontuar ou não atingir o quantitativo mínimo de pontuação na Avaliação de Aptidão Prática, se assim for exigido;
15.10 Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital, no momento da contratação.

16. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas, no inteiro teor, deste Edital e das instruções específicas, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constituída pela Resolução AMUREL n° 
001/2021.

18. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO é o da Comarca de Tubarão/SC.

Tubarão, SC – SC, 19 de fevereiro de 2021.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Presidente da AMUREL

Publicado o presente Edital no DOM/SC em 19/02/2021

ANEXO I
CRONOGRAMA

DATAS PREVISTAS EVENTOS
19/02/2021 Publicação: Extrato Edital e Edital – Imprensa Oficial.

22/02/2021
A
26/02/2021

Período para:
• Inscrição por e-mail ou pessoalmente na Sede da AMUREL;

01/03/2021 Publicação:
• Lista das inscrições deferidas;
• Relação das inscrições indeferidas, com respectivos fundamentos;

02/03/2021 Data para interposição de recursos concernente as inscrições indeferidas.

03/02/2021 Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;

04/02/2021 AVALIACAO DO DESEMPENHO ACADEMICO

05/03/2021
Publicação:
• Resultado Preliminar da Avaliação do Desempenho Acadêmico;

08/03/2021 • Data para interposição de recursos concernente ao Resultado Preliminar da Avaliação do Desempenho Acadêmico;

10/03/2021
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos (se houver);
• Resultado Definitivo do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO;

ANEXO II
ETAPAS

CARGOS
Avaliação Documental Avaliação de Aptidão Prática

Eliminatória Classificatória
ESTAGIARIO DA AREA DE DIREITO OU CONTABI-
LIDADE OU ADMINISTRAÇÃO X X

1. A Avaliação Documental terá caráter ELIMINATÓRIO de acordo com a forma constante no Anexo VII.

2. A Avaliação do Desempenho Acadêmico terá caráter CLASSIFICATÓRIO de acordo com a forma constante no Anexo VIII.
ANEXO III
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, BOLSA ESTÁGIO, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES
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1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da contratação. Caso não comprovados a escolari-
dade e os requisitos mínimos exigidos na tabela constante nos itens 7 e 8 deste Anexo, a contração não será realizada.

2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer dependências, locais ou órgãos da Associação de Muni-
cípios da Região de Laguna - AMUREL.

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho.

4. Os Candidatos classificados figurarão como Cadastro Reserva para aproveitamento pela Amurel.

5. Os Cargos que excederem a quantidade de 5 (cinco) vagas, terão a reserva de cinco por cento em face da classificação obtida para Pes-
soas com Deficiência (PcD) conforme anexo V deste Edital.
5.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reinte-
grar a quantidade ofertada.

6. CARGOS, NÍVEL, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS:
CARGOS VAGAS: CARGA HORÁRIA BOLSA ESTÁGIO (R$)
ESTAGIARIO DA AREA DE DIREITO 
OU CONTABILIDADE OU ADMINIS-
TRAÇÃO

1 – Turno Matutino (08:00 as 12:00 
hs) 20 1.100,00

7. CARGO, NÍVEL ESCOLARIDADE, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:
CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

ESTAGIARIO DA AREA DE DIREITO OU CONTABI-
LIDADE OU ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR INCOMPLETO

Ter concluído, no período da inscrição, pelo menos 15% (quinze por 
cento) da carga horária ou dos créditos necessários para a conclusão do 
curso superior de Direito, Contabilidade e ou Administração.

8. ATRIBUIÇÃO DO CARGO: O trabalho a ser executado é de auxiliar os profissionais da área administrativa desta Instituição.
ANEXO IV
INSCRIÇÕES

1. Os pré-requisitos para inscrição neste processo seletivo são:

1.1 estar matriculado em uma INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR;
1.2 ter concluído, no período da inscrição, pelo menos 15% (quinze por cento) da carga horária ou dos créditos necessários para a conclusão 
do curso superior;
1.3 não concluir o curso superior no 2º semestre de 2021.
2. A inscrição será realizada nos dias úteis no período entre os dias 22/02/2021 a 26/02/2021 no horário das 08h:00min às 12h:00min, 
devendo os interessados preencherem a ficha de inscrição conforme o Anexo X, e apresentá-lo na Sede da Associação de Municípios da 
Região de Laguna – AMUREL, sito a Rua Rio Branco, 67, Vila Moema, CEP 88.705-160, ou via eletrônica através do e-mail; administração@
amurel.org.br, acompanhada de:
2.1 Cópia da carteira de identidade oficial e CPF, NÃO sendo aceitas carteiras de estudante para esse fim.
2.2 Declaração de matrícula expedida pela instituição de ensino conveniada, informando que o aluno está regularmente matriculado.
2.3 Boletim Acadêmico ou Histórico Escolar do ano letivo 2020, em formato PDF, devidamente legível, lavrado pela Instituição de Ensino e/
ou assinado digitalmente;
2.4 laudo médico na forma da lei. no caso de o candidato se declarar portador de deficiência.
3. Instrumento de mandato, no caso de inscrição realizada por procurador.

4. O candidato que não comprovar o requisito previsto no item 1.1.2., no período da inscrição, não terá sua inscrição efetivada.

5. Caso o histórico escolar exigido no item 1.3.3. não comprove essa exigência, o candidato poderá apresentar documento expedido pela 
instituição de ensino que demonstre claramente que o interessado concluiu ao menos 15% (quinze por cento) da carga horária ou dos 
créditos necessários para a conclusão do curso.

6. No caso previsto no item 1.3, a procuração deverá ser assinada pelo candidato, em nome do procurador, e entregue juntamente com a 
cópia da carteira de identidade do candidato e do procurador sem necessidade de reconhecimento de firma, assumindo o candidato total 
responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador.

7. 1.6. As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a AMUREL do direito de excluir do processo 
seletivo aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das consequências cíveis e penais decorrentes de declara-
ções falsas.

8. A AMUREL não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como fatores que impossibilitem a transferência de dados.

9. 1.8. A inscrição e a participação no certame, sem o preenchimento dos requisitos acima expostos, não operam qualquer tipo de preclusão 
para a AMUREL, que, constatada a irregularidade da inscrição, excluirá o candidato do Exame na fase em que se encontre. 1.9
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10. Não incidirá nenhuma cobrança pecuniária sobre o ato de inscrição.
ANEXO V
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)
CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E
CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO

1. Dos Cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco) para Pessoas Com Deficiência (PCD), na conformidade 
do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei Federal n° 13.146/2015, Decreto Federal nº 3.298/1999.
1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III.
1.2 Neste edital e pela quantidade de vagas não há vagas reservadas para Pessoas Com Deficiência (PCD), porem caso haja a abertura da 
mais de 05 vagas, a sexta vaga será exclusiva para Pessoas Com Deficiência (PCD).

2. Não havendo Pessoas com Deficiência (PCD) classificados em números suficientes para preencheras vagas reservadas, estas se reverte-
rão às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá dentro do prazo definido no Anexo I deste Edital realizar os seguintes 
procedimentos:
3.1 No ato da inscrição, declarar-se como: Candidato com Deficiência;
3.2 Entregar junto com o formulário de inscrição, o laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou 
nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como 
a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM);
3.3 A entrega do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do Candidato, devendo ser atestado inclusive a sua legibilidade e integridade, 
sob pena de desconsideração;
3.4 A AMUREL não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio;

4. O Laudo Médico, referente à solicitação de atendimento especial, terá validade somente para esta seleção pública.

5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a atuação de uma Junta Médica Oficial da Associação de Municípios 
da Região de Laguna - AMUREL, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra.

6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, 
o mesmo deverá concorrer às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

7. Para efeito deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às vagas reser-
vadas, somente as conceituadas na medicina especializada e nas normativas relacionadas, concordes com os padrões internacionalmente 
reconhecidos.

8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.

9. O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.

10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização da Avaliação de Aptidão Prática, deverão declará-lo 
no Formulário de Inscrição, no espaço reservado para este fim na ficha de Inscrição, para que sejam tomadas as providências cabíveis no 
prazo delineado no Anexo I. Tal manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato e implica a aceitação imediata da condição 
especial para realização da avaliação.
10.1 Caso a solicitação de atendimento especial não seja aceita em virtude da condição e/ou da causa que o motive, o Candidato deverá 
realizar a Avaliação em igualdade de condições com a dos outros candidatos do certame.

11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante (maior e capaz), que permaneça em local reservado ou na própria coordenação do 
evento o qual será o responsável pela guarda e cuidados do infante e declare que não se comunicará com Candidato.
11.1 O Candidato que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a Avaliação.
11.2 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) minutos.

12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.
ANEXO VI
CLASSIFICAÇÃO

1. A Classificação deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO obedecerá às disciplinas constantes neste Anexo.

2. A nota final será a nota atribuída a Avaliação do Desempenho Acadêmico e será classificada da maior para a menor;

3. Em caso de empate na nota final dos candidatos não eliminados neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, terá preferência o candidato 
que, na seguinte ordem:
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3.1 Tiver maior número de semestres (fases) concluídos;
3.2 Maior Idade;
3.3 Sorteio Público;

4. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação Escrita Objetiva, será elaborada com base no número de pontos 
dos candidatos e apresentada em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações Oficiais deste Edital.

ANEXO VII
AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

1. A Avaliação Documental Objetiva terá caráter ELIMINATÓRIO, tendo como objetivo primordial a avaliação e autenticidade dos documen-
tos relacionados no Anexo IV.

2. A divulgação das inscrições deferidas e indeferidas após a avaliação documental será publicada respeitando o disciplinado no Anexo I.

3. A esta etapa cabe recurso administrativo conforme disciplinado no Anexo IX respeitando os prazos constantes no Anexo I.

ANEXO VIII
AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO

1. O índice de Desempenho Acadêmico será A média das notas das disciplinas cursadas conforme item 2.3 do Anexo IV e corresponderá ao 
resultado da divisão entre a soma das notas de cada disciplina (numerador) e a soma do número de disciplinas (denominador).

Exemplo: (Nota disciplina “x” + Nota disciplina “y” + Nota disciplina “z”)
_________________________________________________

3 [Número de disciplinas neste exemplo]

2. A média das notas deverá ser expressa com 1 (uma) casa decimal; acaso a operação aritmética de que trata o item 3.4 resulte em número 
com mais de uma casa decimal, deverá ser observada a seguinte regra de arredondamento:

2.1 Se o algarismo da segunda casa decimal for maior ou igual a 5 (cinco), a primeira casa decimal deverá ser aumentada em 1 (uma) 
unidade;
2.2 Se o algarismo da segunda casa decimal for menor que 5 (cinco), deverá ser mantido o número que consta na primeira casa decimal.

ANEXO IX
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL, no prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da data de publicação, a respeito:
a) Revisão do indeferimento de inscrição (resultado da Avaliação Documental);
b) Revisão do Resultado da Avaliação de Aptidão Prática);
c) Resultado das Etapas.

2. Os recursos deverão ser interpostos diretamente através do E-Mail: administração@amurel.org.br

3. O recurso deverá observados, os seguintes requisitos:
a) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente;
b) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso).
c) Estar relacionado ao próprio recorrente.

4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos.

5. Não será aceito pedido de recurso apócrifos.

6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique.

7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato diretamente no e-mail ao qual foi enviado o seu recurso, e o resultado, na 
forma de extrato (Procedente, Improcedente ou Parcialmente Improcedente), publicado nos locais especificados no item 8 deste Edital.

9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a 
todos os candidatos.

ANEXO X
FICHA DE INSCRIÇÃO

Folha 01
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Dados Pessoais
Nome completo e por extenso

Endereço: (Logradouro/ número)

CEP Bairro Cidade UF

Celular Telefone Residencial Telefone para Recados

E-mail

RG CPF Título de Eleitor

Data de Nascimento Idade: Naturalidade

Estado Civil Nome Cônjuge

Declaração de Portador de Necessidades Especiais? Tipo?

Necessidade Especial para realizar a Avaliação de Aptidão Prática

Requisitos Educacionais
Instituição de Ensino

Endereço

Curso Ano Início Ano Final Fase/Período Atual

Número Total de matérias e ou créditos do curso Número Total de matérias e ou créditos do curso - concluídas

Folha 02
Eu __________________________________________ devidamente qualificado a folha 01, vem requerer à Associação De Municípios da 
Região de Laguna – AMUREL sua inscrição no PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO EDITAL 002-2021, declarando, ao assinar este requeri-
mento de inscrição, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações aqui prestadas, atestando a veracidade dos documentos 
entregues e estando ciente e de acordo plena e integralmente com todas as condições estabelecidas no Edital que regulamentam este 
Processo Seletivo de Estágio. Declara que aceita e atende a todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas para solicitar estágio, 
comprometendo-se à sua devida comprovação, quando exigida, sob pena de não o fazendo, tornar- se insubsistente sua inscrição.
Tubarão/SC, / /2020.

Assinatura do Candidato
Documentos Comprobatórios em anexo:

Carteira de identidade oficial: Sim ( ) Não ( ) CPF: Sim ( ) Não ( )

Declaração de matrícula expedida pela instituição de ensino, informando que o aluno está regularmente matriculado. Sim ( ) Não ( )

Boletim Acadêmico ou Histórico Escolar do ano letivo 2020, em formato PDF, devidamente legível, lavrado pela Instituição de Ensino e/ou 
assinado digitalmente; Sim ( ) Não ( )

laudo médico no caso de o candidato se declarar portador de deficiência: Sim ( ) Não ( )

Instrumento de mandato, no caso de inscrição realizada por procurador: Sim ( ) Não ( )
(Área Reservada a Amurel não Preencher)
Protocolo de Inscrição Número:__________

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO - EDITAL N.º 002/2021
Candidato:

Eu ________________________________________________, declaro que recebi do candidato acima sua ficha de inscrição e documen-
tação anexa no total de _____folhas, numeradas por mim da folha número____ a folha número ______, todas assinadas e rubricadas por 
mim e o Candidato.

Tubarão (SC), ____de _________________ de 2021.

Assinatura:_____________________________
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RESOLUÇÃO Nº 002-2021 PROCESSO SELETIVO AMUREL
Publicação Nº 2871972

RESOLUÇÃO AMUREL N°. 002/2021

“Nomeia Comissão de Processo Seletivo Simplificado da AMUREL.”

O Presidente da Associação de Município da Região da Amurel -AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, Resolve pelo presente 
instrumento.

Art. 1º - Constituir Comissão da Associação de Município da Região da Amurel - AMUREL, em face do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
de Estágio nº 002/2021, a qual será integrada pelos seguintes membros:

- Celso Heideman – Presidente;
- Everson Guimarãs – Membro;
- Ana Gabriela dos Reis – Membro.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM, revogadas as dis-
posições em contrário.

Tubarão – SC., 19 de fevereiro de 2021.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal de Pescaria Brava
PRESIDENTE - AMUREL
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Consórcios

CiGa

EXTRATO DE CONTRATO N. 084 / 2021 - MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL
Publicação Nº 2873121

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de São Cristóvão do Sul
CONTRATANTE: Município de São Cristóvão do Sul
CNPJ: 95.991.261/0001-27
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO Nº 01/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos pú-
blicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão de Obras - CIGA Obras: direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de 
convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção 
de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, 
DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas sob solicitação; Gestão Tributária: Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - CIGA 
Nota: permite a emissão de Nota Fiscal de Serviços com o intuito de registrar, de forma eletrônica, as operações de prestação de serviço 
de pessoas jurídicas estabelecidas no município, sendo integrado ao Sistema de Gestão do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão do 
Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes 
e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a 
orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional.

VALOR: R$ 9.719,52 (nove mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 11 de fevereiro de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 509 / 2020 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
Publicação Nº 2873099

EXTRATO DE CONTRATO Nº 509/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Três Barras
CONTRATANTE: Município de Três Barras
CNPJ: 83.102.400/0001-35
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 12/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES: Prestação dos serviços de implementação do ambiente computacional, a manuten-
ção e o suporte técnico do domínio do Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo: www.diariomunicipal.es.gov.br; os serviços de recebi-
mento dos atos destinados a publicação, conversão dos arquivos, diagramação e postagem no sítio supra referido, para o fim de viabilizar a 
publicação e a divulgação dos atos normativos e administrativos dos poderes executivo e legislativo dos municípios filiados a CONTRATANTE, 
bem como dos órgãos integrantes da administração indireta destes, em meio eletrônico na rede mundial de computadores (internet)..

VALOR: R$ 7.140,00 (sete mil e cento e quarenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 21 de dezembro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO DE CONTRATO N. 510 / 2020 - MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO
Publicação Nº 2873116

EXTRATO DE CONTRATO Nº 510/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Flor do Sertão
CONTRATANTE: Município de Flor do Sertão
CNPJ: 01.566.621/0001-08
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de 
registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da 
Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica pela CONTRATADA; Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedo-
res Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrô-
nica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da 
fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples 
Nacional; Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos 
órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial 
de computadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - CIGA Nota: permite a emissão 
de Nota Fiscal de Serviços com o intuito de registrar, de forma eletrônica, as operações de prestação de serviço de pessoas jurídicas esta-
belecidas no município, sendo integrado ao Sistema de Gestão do Simples Nacional.

VALOR: R$ 7.290,36 (sete mil, duzentos e noventa reais e trinta e seis centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 21 de dezembro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 83 / 2021 - MUNICÍPIO DE SANGÃO
Publicação Nº 2873112

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Sangão
CONTRATANTE: Município de Sangão
CNPJ: 95.780.458/0001-17
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO Nº 014/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão 
do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de em-
presários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do 
Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA; 
Sistema de Informações de Licenciamento Ambiental da Fatma - CIGA SinFAT/SC: hospedagem, manutenção, desenvolvimento e registro 
dos licenciamentos emitidos no sistema SINFAT municipal, por meio do qual o município recebe os pedidos de licença dos empreendedores, 
elabora os Pareceres Técnicos e Relatórios de Vistoria e emite as licenças ou indeferimentos, sendo todo o trâmite concentrado em uma 
base única de dados, proporcionando maior transparência sobre as informações dos licenciamentos.

VALOR: R$ 3.684,90 (três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO DE CONTRATO N. 85 / 2021 - MUNICÍPIO DE BOMBINHAS
Publicação Nº 2873144

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Bombinhas
CONTRATANTE: Município de Bombinhas
CNPJ: 95.815.379/0001-02
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 05/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão 
do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de em-
presários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do 
Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA; 
Coletor de Dados - CIGA Coletor: permite a integração dos dados tributários e cadastrais de pessoas físicas e jurídicas, com o intuito de 
promover a organização, o armazenamento e o cruzamento desses dados para consequente combate à sonegação de impostos. O sistema 
promove o intercâmbio de informações entre os fiscos municipais e Estadual mediante arquivos de layouts pré-definidos, por meio de cer-
tificado digital e conexão criptografada.

VALOR: R$ 4.011,00 (quatro mil e onze reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 86 / 2021 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE IÇARA
Publicação Nº 2873253

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Fundação Municipal do Meio Ambiente de Içara
CONTRATANTE: Fundação Municipal do Meio Ambiente de Içara
CNPJ: 05.272.451.0001-00
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 02/FUNDAI/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Sistema de Informações de Licenciamento Ambiental da Fatma - CIGA SinFAT/SC: hospedagem, manutenção, desenvolvimento e registro 
dos licenciamentos emitidos no sistema SINFAT municipal, por meio do qual o município recebe os pedidos de licença dos empreendedores, 
elabora os Pareceres Técnicos e Relatórios de Vistoria e emite as licenças ou indeferimentos, sendo todo o trâmite concentrado em uma 
base única de dados, proporcionando maior transparência sobre as informações dos licenciamentos.

VALOR: R$ 2.585,96 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 87 / 2021 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
Publicação Nº 2873154

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Presidente Getúlio
CONTRATANTE: Município de Presidente Getúlio
CNPJ: 83.102.434/0001-20
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO Nº 32/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
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OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos 
públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de 
computadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Micro-
empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota 
fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas 
ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria 
de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção 
e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 10.654,87 (dez mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 08 de fevereiro de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 88 / 2021 - MUNICÍPIO DE PENHA
Publicação Nº 2873162

EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Penha
CONTRATANTE: Município de Penha
CNPJ: 83.102.327/0001-00
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO Nº 08/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal 
consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores - Internet, que 
atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao 
processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de 
Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção 
e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 14.604,00 (quatorze mil e seiscentos e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 16 de fevereiro de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 89 / 2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO
Publicação Nº 2873197

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Bela Vista do Toldo
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bela Vista do Toldo
CNPJ: 02.317.211/0001-88
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO Nº 02/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características: I - sistema todo eletrônico e 
digital com funcionalidades acessíveis também por disposi-tivos móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras 
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Munici-pais;II - portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e trans-parência, alimentado automaticamen-
te com as informações cabíveis do sistema legislati-vo;III - transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;IV - sistema de 
protocolo/processo administrativo com certificação digital;V - sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; eVI 
- integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publi-que nesse Sistema..

VALOR: R$ 5.410,00 (cinco mil e quatrocentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 01 de março de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2725/2020 - EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021

Publicação Nº 2872690

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2725/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021
RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
Assunto: Da requisição de credenciamento de pessoas jurídicas habilitadas, interessadas em disponibilizar solução informatizada para rea-
lizar a captura de transações de pagamento de tributos municipais por meio de cartão de débito ou crédito, conforme especificações cons-
tantes do Termo de Referência (Anexo I) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.
Solicitante: EAGLE - GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI. CNPJ: 11.414.839/0001-92.
DO REQUERIMENTO
Em linhas gerais, a empresa EAGLE - GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI. entregou envelope, com a documentação de habilitação, à Comissão 
de Licitação do CIGA.
2. DA ABERTURA DO ENVELOPE E PROCEDIMENTO
A abertura do envelope e procedimento de análise de documentação ocorreu de acordo com o item 8 do Edital de Credenciamento Nº 
001/2021:
“8 ABERTURA DO ENVELOPE E PROCEDIMENTO
8.1 Recebido o envelope com a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação do CIGA fará a apreciação no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis contados do recebimento, ocasião em que aporá rubrica nos documentos averiguados.
8.2 Estando a documentação de habilitação em conformidade e a proposta de acordo com os termos estabelecidos neste Edital, o propo-
nente será credenciado.
8.3 Serão inabilitadas as participantes cuja documentação não satisfizer as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou 
inabilitação caberá recurso.”
3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO
Após abertura do envelope de proposta apresentado, a Comissão de Licitação do CIGA constatou que a proposta da empresa EAGLE - GES-
TAO DE NEGOCIOS EIRELI satisfaz as exigências mínimas estabelecidas no ato convocatório para o credenciamento do objeto constante do 
Edital de Credenciamento 001/2021, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I.
4. CONCLUSÃO
O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio também designada, opina pela habilitação.
Asim amparado no item 8.5 do Edital de Credenciamento Nº 001/2021:
“8.5 Deferido o pedido, a pessoa jurídica habilitada será convocada para assinar, com o CIGA, o termo de credenciamento, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da data de convocação.”
Considerando a regularidade da documentação apresentada, declara-se habilitada e consequentemente, credenciada a empresa EAGLE - 
GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI.
Assim, abre-se prazo para recursos administrativos de acordo com os itens 8 e 9 do Edital de Credenciamento Nº 001/2021.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2021.

Marcus Vinícius da Silveira
Pregoeiro

RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2725/2020 - EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021

Publicação Nº 2872236

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2725/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021
RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
Assunto: Da requisição de credenciamento de pessoas jurídicas habilitadas, interessadas em disponibilizar solução informatizada para rea-
lizar a captura de transações de pagamento de tributos municipais por meio de cartão de débito ou crédito, conforme especificações cons-
tantes do Termo de Referência (Anexo I) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.
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Solicitante: ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA. CNPJ: 19.432.487/0001-00
1. DO REQUERIMENTO
Em linhas gerais, a empresa ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA. entregou envelope, com a documentação de habilitação, à Comis-
são de Licitação do CIGA.
2. DA ABERTURA DO ENVELOPE E PROCEDIMENTO
A abertura do envelope e procedimento de análise de documentação ocorreu de acordo com o item 8 do Edital de Credenciamento Nº 
001/2021:
“8 ABERTURA DO ENVELOPE E PROCEDIMENTO
8.1 Recebido o envelope com a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação do CIGA fará a apreciação no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis contados do recebimento, ocasião em que aporá rubrica nos documentos averiguados.
8.2 Estando a documentação de habilitação em conformidade e a proposta de acordo com os termos estabelecidos neste Edital, o propo-
nente será credenciado.
8.3 Serão inabilitadas as participantes cuja documentação não satisfizer as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou 
inabilitação caberá recurso.”
3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO
Após abertura do envelope de proposta apresentado, a Comissão de Licitação do CIGA constatou que a proposta da empresa ICONE TECNO-
LOGIA E PAGAMENTOS LTDA satisfaz as exigências mínimas estabelecidas no ato convocatório para o credenciamento do objeto constante 
do Edital de Credenciamento 001/2021, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I.
4. CONCLUSÃO
O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio também designada, opina pela habilitação.
Asim amparado no item 8.5 do Edital de Credenciamento Nº 001/2021:
“8.5 Deferido o pedido, a pessoa jurídica habilitada será convocada para assinar, com o CIGA, o termo de credenciamento, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da data de convocação.”
Considerando a regularidade da documentação apresentada, declara-se habilitada e consequentemente, credenciada a empresa ICONE 
TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA
Assim, abre-se prazo para recursos administrativos de acordo com os itens 8 e 9 do Edital de Credenciamento Nº 001/2021.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2021.

Marcus Vinícius da Silveira
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020
Publicação Nº 2872733

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, homologa a Ine-
xigibilidade de Licitação n.º 01/2021 - Processo Administrativo n.º 2725/2020, na qual está habilitada a empresa EAGLE - GESTAO DE 
NEGOCIOS EIRELI. CNPJ: 11.414.839/0001-92, conforme edital de credenciamento e documentos colacionados aos autos do Processo 
Administrativo nº 2725/2020.
Assim, homologa-se e abre-se prazo para recurso, conforme item 10.4 do Edital de Credenciamento N° 001/2021.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2021.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020
Publicação Nº 2872266

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, homologa a Ine-
xigibilidade de Licitação n.º 01/2021 - Processo Administrativo n.º 2725/2020, na qual está habilitada a empresa ICONE TECNOLOGIA E 
PAGAMENTOS LTDA. CNPJ: 19.432.487/0001-00, conforme edital de credenciamento e documentos colacionados aos autos do Processo 
Administrativo nº 2725/2020.
Assim, homologa-se e abre-se prazo para recurso, conforme item 10.4 do Edital de Credenciamento N° 001/2021.
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Florianópolis, 19 de fevereiro de 2021.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020
Publicação Nº 2872259

TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021

Após análise da documentação e julgamento dos recursos apresentados referente ao Edital de Credenciamento N.º 001/2021, a Sr. Marcus 
Vinicius da Silveira, Pregoeiro do CIGA, adjudica a empresa habilitada ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA. CNPJ: 19.432.487/0001-
00, conforme edital de credenciamento e julgamentos dos recursos colacionados aos autos do Processo Administrativo nº 2725/2020.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2021.

MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA
PREGOEIRO DO CIGA
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TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020
Publicação Nº 2872717

 

 
 

    

TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2021 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021 

 

Após análise da documentação e julgamento dos recursos apresentados referente ao 

Edital de Credenciamento N.º 001/2021, o Sr. Marcus Vinicius da Silveira, Pregoeiro do 

CIGA, adjudica a empresa habilitada EAGLE - GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI. CNPJ: 

11.414.839/0001-92., conforme edital de credenciamento e julgamentos dos recursos 

colacionados aos autos do Processo Administrativo nº 2725/2020. 

 

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

_________________________________ 
MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA 

PREGOEIRO DO CIGA 
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CiM-aMaVi

CONTRATO Nº 01/2021
Publicação Nº 2872107

CONTRATO Nº 001/2021
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI (CIM-AMAVI)
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA.
Vigência: Início: 04/01/2021 Término: 31/12/2021
Compra direta nº 01/2021
Objeto: LICENÇA DE USO, NÃO EXCLUSIVA, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DO DIREITO DE USO DE 
APLICATIVO DE CONTABILIDADE, COMPRAS/SAPO, transparência fly, FOLHA, PLANEJAMENTO e e-SOCIAL, UTILIZANDO No BANCO DE 
DADOS RELACIONAL.
Rio do Sul, 04 de janeiro de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO

CiNCatariNa

1_DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0005_2021 - COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA
Publicação Nº 2873366

DECISÃO 0001
EDITAL Nº 0005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1104/2021-e
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do resultado da proposta de pré-qualificação de bens apresentada pela empresa COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRES-
SO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Arnoldo Frey, Nº 230, prédio, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo - SC, CEP: 
89.580-000, inscrita no CNPJ sob o nº 83.121.426/0001-20, conforme bens a pré-qualificar constantes do Edital Nº 0005/2021, Processo 
Administrativo Eletrônico Nº 1104/2021-e, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

ITEM CÓDIGO DE USO INTERNO ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA/MODELO CÓDIGO DE APROVAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO

1 2800-11812

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA 
DE CLORO ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 
2,5% NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E 
ÁGUA. PRODUTO SEM AROMATIZANTE. FRASCO 
OPACO COM 1L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE DE 6 
MESES APÓS ABERTO. (CIN11812)

GIRANDO SOL 11812-3

2 2800-11568

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA 
DE CLORO ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 
2,5% NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E 
ÁGUA. PRODUTO SEM AROMATIZANTE. FRASCO 
OPACO COM 2L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE DE 6 
MESES APÓS ABERTO. (CIN11568)

GIRANDO SOL 11568-3

3 2800-11569

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE 
CLORO ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% 
NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. GALÃO OPACO COM 
5L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE DE 6 MESES APÓS 
ABERTO. (CIN11569)

GIRANDO SOL 11569-3

6 2800-11679

ALVEJANTE SEM CLORO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
NÃO AGRIDE OS TECIDOS, ESPECIAL PARA ROUPAS 
COLORIDAS. DILUIÇÃO PADRÃO 100ML DE PRODUTO 
PARA 10L DE ÁGUA. GALÃO OPACO COM NO MÍNIMO 
3L CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN11679)

SAIF 11679-3
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7 2800-11570

AMACIANTE DE ROUPAS DILUÍDO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA SURFACTANTE DE QUATERNÁRIO DE AMÔ-
NIO, FRAGRÂNCIAS, CORANTES, CONSERVANTES, 
ESPESSANTES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 3,5 E 4,5, DEVE 
APRESENTAR ÓTIMA VISCOSIDADE (NO MÍNIMO 
250 CP) E NÃO POSSUIR GRUMOS. GALÃO COM 5L 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER FOR-
NECIDO CATÁLOGO DE AROMAS JUNTAMENTE COM 
A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATA-
ÇÃO SERÁ INFORMADO O AROMA QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIN11570)

Q BOA 11570-3

8 2800-11571

AMACIANTE DE ROUPAS DILUÍDO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA SURFACTANTE DE QUATERNÁRIO DE AMÔ-
NIO, FRAGRÂNCIAS, CORANTES, CONSERVANTES, 
ESPESSANTES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 3,5 E 4,5, DEVE 
APRESENTAR ÓTIMA VISCOSIDADE (NO MÍNIMO 
250 CP) E NÃO POSSUIR GRUMOS. FRASCO COM 
2L CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER FOR-
NECIDO CATÁLOGO DE AROMAS JUNTAMENTE COM 
A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATA-
ÇÃO SERÁ INFORMADO O AROMA QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIN11571)

Q BOA 11571-3

28 2800-11587

CLORO, SOLUÇÃO AQUOSA COM CONCENTRAÇÃO 
MÍNIMA DE 5% DE CLORO ATIVO NA FORMA DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM 
AROMATIZANTE. FRASCO OPACO COM 1L, CONTEN-
DO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊN-
CIA, LOTE E VALIDADE DE 6 MESES APÓS ABERTO. 
(CIN11587)

LÍRIO 11587-2

28 2800-11587

CLORO, SOLUÇÃO AQUOSA COM CONCENTRAÇÃO 
MÍNIMA DE 5% DE CLORO ATIVO NA FORMA DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM 
AROMATIZANTE. FRASCO OPACO COM 1L, CONTEN-
DO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊN-
CIA, LOTE E VALIDADE DE 6 MESES APÓS ABERTO. 
(CIN11587)

DACLOR 11587-3

39 2800-11592

DESINFETANTE LÍQUIDO, AÇÃO GERMICIDA E 
BACTERICIDA, COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO 
DE BENZALCÔNIO, TENSOATIVOS, CORANTES, 
FRAGRÂNCIAS, VEÍCULO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS. FRASCO COM 500ML OU 
1L CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER FOR-
NECIDO CATÁLOGO DE AROMAS JUNTAMENTE COM 
A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATA-
ÇÃO SERÁ INFORMADO O AROMA QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIN11592)

KALIPTO 11592-3

40 2800-11593

DESINFETANTE LÍQUIDO, AÇÃO GERMICIDA E BAC-
TERICIDA, COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE BEN-
ZALCÔNIO, TENSOATIVOS, CORANTES, FRAGRÂN-
CIAS, VEÍCULO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS. GALÃO COM 5L CONTENDO A MARCA, 
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. DEVERÁ SER FORNECIDO CATÁLOGO DE 
AROMAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
AROMA QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. (CIN11593)

KALIPTO 11593-2
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40 2800-11593

DESINFETANTE LÍQUIDO, AÇÃO GERMICIDA E BAC-
TERICIDA, COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE BEN-
ZALCÔNIO, TENSOATIVOS, CORANTES, FRAGRÂN-
CIAS, VEÍCULO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS. GALÃO COM 5L CONTENDO A MARCA, 
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. DEVERÁ SER FORNECIDO CATÁLOGO DE 
AROMAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
AROMA QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. (CIN11593)

GIRANDO SOL 11593-3

44 2800-11595

DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVOS, COADJUVANTES, PRESERVANTES, 
ESPESSANTES, ÁGUA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍ-
MICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 6,0 E 8,0, 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA AGRADÁVEL, COM ÓTIMA 
VISCOSIDADE (NO MÍNIMO 200 CP). GALÃO COM 
5L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER FOR-
NECIDO CATÁLOGO DE AROMAS JUNTAMENTE COM 
A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATA-
ÇÃO SERÁ INFORMADO O AROMA QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIN11595)

GIRANDO SOL 11595-3

55 2800-11604
ESPONJA DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZAS 
PESADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 12 X 8CM. 
PACOTE COM 5 UNIDADES. (CIN11604)

BRITISH 11604-2

55 2800-11604
ESPONJA DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZAS 
PESADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 12 X 8CM. 
PACOTE COM 5 UNIDADES. (CIN11604)

BETTAÇO 11604-3

56 2800-11605
ESPONJA DE LÃ EM AÇO CARBONO, FORMATO RE-
TANGULAR, ISENTA DE PARTES OXIDADAS. PACOTE 
COM 8 UNIDADES E NO MÍNIMO 60G. (CIN11605)

LIMPPANO 11605-3

57 2800-11606

ESPONJA DUPLA FACE EM FORMATO RETANGU-
LAR PARA LAVAGEM DE LOUÇAS. COM UMA FACE 
VERDE DE FIBRA SINTÉTICA E OUTRA AMARELA EM 
POLIURETANO. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 11 
X 8 X 2CM. PACOTE COM NO MÍNIMO 3 UNIDADES. 
(CIN11606)

BRILHUS 11606-3

57 2800-11606

ESPONJA DUPLA FACE EM FORMATO RETANGU-
LAR PARA LAVAGEM DE LOUÇAS. COM UMA FACE 
VERDE DE FIBRA SINTÉTICA E OUTRA AMARELA EM 
POLIURETANO. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 11 
X 8 X 2CM. PACOTE COM NO MÍNIMO 3 UNIDADES. 
(CIN11606)

LIMPPANO 11606-4

59 2800-11825

GUARDANAPO COM DIMENSÃO MÍNIMA DE 20X23CM. 
FOLHA SIMPLES, FABRICADO COM CELULOSE 100% 
VIRGEM, NÃO RECICLADO, MACIO, SEM FUROS OU 
SUJICIDADES, NA COR BRANCA. PACOTES COM 50 
GUARDANAPOS CADA. (CIN11825)

SANTEPEL 11825-3

60 2800-11608

HIPOCLORITO DE SÓDIO, SOLUÇÃO AQUOSA COM 
CONCENTRAÇÃO DE 1% DE CLORO ATIVO NA FORMA 
DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM 
AROMATIZANTE. GALÃO OPACO COM 5L, CONTENDO 
A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊN-
CIA, LOTE E VALIDADE DE 6 MESES APÓS ABERTO. 
(CIN11608)

CICLO CLORO + 11608-2

60 2800-11608

HIPOCLORITO DE SÓDIO, SOLUÇÃO AQUOSA COM 
CONCENTRAÇÃO DE 1% DE CLORO ATIVO NA FORMA 
DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM 
AROMATIZANTE. GALÃO OPACO COM 5L, CONTENDO 
A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊN-
CIA, LOTE E VALIDADE DE 6 MESES APÓS ABERTO. 
(CIN11608)

START 11608-3
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65 2800-11610

LIMPA VIDROS, COMPOSIÇÃO BÁSICA LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, FRAGRÂNCIAS, TENSOATIVOS, 
SOLVENTES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS. FRASCO COM 500ML COM VÁLVULA 
PULVERIZADORA, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. 
(CIN11610)

KASÃO 11610-3

66 2800-13831

LIMPA VIDROS, COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS, 
CONSERVANTES, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. GALÃO COM 
5L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN13831)

AZULIM 13831-1

66 2800-13831

LIMPA VIDROS, COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS, 
CONSERVANTES, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. GALÃO COM 
5L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN13831)

RENKO KLYO 13831-2

66 2800-13831

LIMPA VIDROS, COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS, 
CONSERVANTES, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. GALÃO COM 
5L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN13831)

BUTTERFLY VIDRAX 13831-3

71 2800-11611

LIMPADOR MULTIUSO, LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO OU 
LAURAMINA ÓXIDA, COADJUVANTES, CONSERVAN-
TES, FRAGRÂNCIA, ÁGUA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS. COM TAMPA DOSADORA 
TIPO FLIP TOP, FRASCO COM 500ML CONTENDO A 
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. (CIN11611)

UAU 11611-3

71 2800-11611

LIMPADOR MULTIUSO, LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO OU 
LAURAMINA ÓXIDA, COADJUVANTES, CONSERVAN-
TES, FRAGRÂNCIA, ÁGUA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS. COM TAMPA DOSADORA 
TIPO FLIP TOP, FRASCO COM 500ML CONTENDO A 
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. (CIN11611)

YPÊ 11611-4

72 2800-11612

LIMPADOR PERFUMADO COM ÁLCOOL, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ÁGUA, 
CORANTES, ESSÊNCIA E DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍ-
MICAS PERMITIDAS. ACONDICIONADO EM FRASCO 
COM 1L CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICAN-
TE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER 
FORNECIDO CATÁLOGO DE ESSÊNCIAS JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA, NA CONTRA-
TAÇÃO SERÁ INFORMADA A ESSÊNCIA QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIN11612)

RAZZO 11612-3

73 2800-11613

LIMPADOR PERFUMADO COM ÁLCOOL, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ÁGUA, 
CORANTES, ESSÊNCIA E DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍ-
MICAS PERMITIDAS. ACONDICIONADO EM GALÃO 
COM 5L CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICAN-
TE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER 
FORNECIDO CATÁLOGO DE ESSÊNCIAS JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA, NA CONTRA-
TAÇÃO SERÁ INFORMADA A ESSÊNCIA QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIN11613)

QUIMISETE 11613-3

89 2800-11626 PALHA DE AÇO Nº 1, PACOTE COM NO MÍNIMO 25G. 
(CIN11626) ATLAS 11626-3

95 2800-11631

PAPEL HIGIÊNICO 10CM X 300M. FOLHA SIMPLES, PI-
COTADO, FABRICADO COM CELULOSE 100% VIRGEM, 
NÃO RECICLADO, SEM PERFUME, MACIO, NA COR 
BRANCA, GRAMATURA MÍNIMA DE 20G/M2. PACOTE 
COM NO MÍNIMO 8 ROLOS. (CIN11631)

ELITE CLASSIC 11631-3
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97 2800-11633

PAPEL HIGIÊNICO 10CM X 60M. FOLHA SIMPLES, PI-
COTADO, FABRICADO COM CELULOSE 100% VIRGEM, 
NÃO RECICLADO, SEM PERFUME, MACIO, NA COR 
BRANCA, GRAMATURA MÍNIMA DE 20G/M2. PACOTE 
COM NO MÍNIMO 16 ROLOS. (CIN11633)

PERSONAL BRANQUÍSSIMO E 
FOFÍSSIMO 11633-3

98 2800-11686

PAPEL HIGIÊNICO INTERFOLHADO 10 X 20CM. 
FOLHA DUPLA, FABRICADO COM CELULOSE 100% 
VIRGEM OU FIBRAS NATURAIS, NÃO RECICLADO, 
SEM PERFUME, MACIO, NA COR BRANCA. COMPATÍ-
VEL COM DISPENSER DO TIPO CAI-CAI. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 8000 FOLHAS. (CIN11686)

SANTHER IHI12 11686-3

98 2800-11686

PAPEL HIGIÊNICO INTERFOLHADO 10 X 20CM. 
FOLHA DUPLA, FABRICADO COM CELULOSE 100% 
VIRGEM OU FIBRAS NATURAIS, NÃO RECICLADO, 
SEM PERFUME, MACIO, NA COR BRANCA. COMPATÍ-
VEL COM DISPENSER DO TIPO CAI-CAI. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 8000 FOLHAS. (CIN11686)

ELITE EXCELLENCE 11686-4

99 2800-11634

PAPEL TOALHA 20 X 200M. PICOTADO, FABRICADO 
COM CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, 
SEM PERFUME, MACIO, NA COR BRANCA. PACOTE 
COM 6 ROLOS. (CIN11634)

SANTHER ITB01 11634-2

99 2800-11634

PAPEL TOALHA 20 X 200M. PICOTADO, FABRICADO 
COM CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, 
SEM PERFUME, MACIO, NA COR BRANCA. PACOTE 
COM 6 ROLOS. (CIN11634)

ELITE PLUS 11634-3

101 2800-13825

PAPEL TOALHA PARA COZINHA, FOLHA DUPLA, PI-
COTADO, GOFRADO, ABSORVENTE. FABRICADO COM 
CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, MACIO, 
SEM FUROS OU SUJICIDADES, NA COR BRANCA. 
PACOTE COM DOIS ROLOS COM NO MÍNIMO 50 
TOALHAS CADA E DIMENSÃO APROXIMADA DE 19X22 
CM. (CIN13825)

SNOB 13825-1

101 2800-13825

PAPEL TOALHA PARA COZINHA, FOLHA DUPLA, PI-
COTADO, GOFRADO, ABSORVENTE. FABRICADO COM 
CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, MACIO, 
SEM FUROS OU SUJICIDADES, NA COR BRANCA. 
PACOTE COM DOIS ROLOS COM NO MÍNIMO 50 
TOALHAS CADA E DIMENSÃO APROXIMADA DE 19X22 
CM. (CIN13825)

KITCHEN 13825-2

101 2800-13825

PAPEL TOALHA PARA COZINHA, FOLHA DUPLA, PI-
COTADO, GOFRADO, ABSORVENTE. FABRICADO COM 
CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, MACIO, 
SEM FUROS OU SUJICIDADES, NA COR BRANCA. 
PACOTE COM DOIS ROLOS COM NO MÍNIMO 50 
TOALHAS CADA E DIMENSÃO APROXIMADA DE 19X22 
CM. (CIN13825)

MILI 13825-3

101 2800-13825

PAPEL TOALHA PARA COZINHA, FOLHA DUPLA, PI-
COTADO, GOFRADO, ABSORVENTE. FABRICADO COM 
CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, MACIO, 
SEM FUROS OU SUJICIDADES, NA COR BRANCA. 
PACOTE COM DOIS ROLOS COM NO MÍNIMO 50 
TOALHAS CADA E DIMENSÃO APROXIMADA DE 19X22 
CM. (CIN13825)

MAXIM 13825-4

116 2800-11645

SABÃO EM PÓ PARA ROUPAS, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO OU DODE-
CILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVOS, 
CORANTES, ESPESSANTES, CONSERVANTES, CO-
RANTES, FRAGRÂNCIAS, ENZIMAS, ÁGUA E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 1,6KG, CONTENDO A MARCA, DADOS 
DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. 
(CIN11645)

BRILHANTE 11645-3
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117 2800-11646

SABÃO EM PÓ PARA ROUPAS, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO OU 
DODECILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO, TENSO-
ATIVOS, CORANTES, ESPESSANTES, CONSERVAN-
TES, CORANTES, FRAGRÂNCIAS, ENZIMAS, ÁGUA 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
CAIXA COM NO MÍNIMO 400G, CONTENDO A MARCA, 
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. (CIN11646)

BRILHANTE 11646-3

118 2800-11647

SABÃO LÍQUIDO PARA ROUPAS, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO OU 
DODECILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO, TENSO-
ATIVOS, CORANTES, ESPESSANTES, CONSERVAN-
TES, CORANTES, FRAGRÂNCIAS, ENZIMAS, ÁGUA 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
COM ÓTIMA VISCOSIDADE. GALÃO COM NO MÍNIMO 
3L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN11647)

BRILHANTE 11647-3

119 2800-11648

SABÃO LÍQUIDO PARA ROUPAS, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO OU DODECILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVOS, CORANTES, ESPESSANTES, CONSER-
VANTES, CORANTES, FRAGRÂNCIAS, ENZIMAS, ÁGUA 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
COM ÓTIMA VISCOSIDADE. FRASCO COM 900ML OU 
1L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN11648)

BRILHANTE 11648-3

133 2800-11659

SAPONÁCEO MULTIUSO CREMOSO COM CLORO ATI-
VO. COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVO ANIÔNICO, 
AGENTE DE BRANQUAMENTO, VEÍCULO E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. DEVE APRE-
SENTAR ÓTIMA VISCOSIDADE (NO MÍNIMO 800 CP) 
E NÃO POSSUIR GRUMOS. FRASCO COM NO MÍNIMO 
250ML CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICAN-
TE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN11659)

SANY 11659-2

133 2800-11659

SAPONÁCEO MULTIUSO CREMOSO COM CLORO ATI-
VO. COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVO ANIÔNICO, 
AGENTE DE BRANQUAMENTO, VEÍCULO E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. DEVE APRE-
SENTAR ÓTIMA VISCOSIDADE (NO MÍNIMO 800 CP) 
E NÃO POSSUIR GRUMOS. FRASCO COM NO MÍNIMO 
250ML CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICAN-
TE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. (CIN11659)

FONT 11659-3

134 2800-11660

SAPONÁCEO MULTIUSO CREMOSO COM DETERGEN-
TE. COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVO ANIÔNICO, 
AGENTE DE BRANQUAMENTO, FRAGRÂNCIA, VEÍ-
CULO E DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITI-
DAS. DEVE APRESENTAR ÓTIMA VISCOSIDADE (NO 
MÍNIMO 800 CP) E NÃO POSSUIR GRUMOS. FRASCO 
COM NO MÍNIMO 250ML CONTENDO A MARCA, 
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. DEVERÁ SER FORNECIDO CATÁLOGO DE 
FRAGRÂNCIAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFOR-
MADA A FRAGRÂNCIA QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. 
(CIN11660)

SANY 11660-2
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134 2800-11660

SAPONÁCEO MULTIUSO CREMOSO COM DETERGEN-
TE. COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVO ANIÔNICO, 
AGENTE DE BRANQUAMENTO, FRAGRÂNCIA, VEÍ-
CULO E DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITI-
DAS. DEVE APRESENTAR ÓTIMA VISCOSIDADE (NO 
MÍNIMO 800 CP) E NÃO POSSUIR GRUMOS. FRASCO 
COM NO MÍNIMO 250ML CONTENDO A MARCA, 
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. DEVERÁ SER FORNECIDO CATÁLOGO DE 
FRAGRÂNCIAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFOR-
MADA A FRAGRÂNCIA QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. 
(CIN11660)

YPÊ 11660-3

139 2800-11664

SPRAY DESODORIZADOR DE AMBIENTES EM AEROS-
SOL. FRASCO COM 360ML. DEVERÁ SER FORNECI-
DO CATÁLOGO DE AROMAS JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O AROMA QUE DEVERÁ SER FOR-
NECIDO. (CIN11664)

ULTRA FRESH 11664-3

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresentadas através de 
prospectos, fichas técnicas e demais documentos, contendo informações do atendimento de todas as especificações básicas e requisitos 
mínimos do bem, e demais exigências conforme item 4 do Projeto Básico.

Diante ao exposto, decido que os bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, pois apresentam qualidade e requisitos mínimos 
satisfatórios para atenderem as necessidades administrativas, portanto serão incluídos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CINCATA-
RINA”, contendo a marca/modelo pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação da respectiva decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, através do e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou 
mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente junto ao Setor de Licitações da Sede ou da Central Executiva do 
CINCATARINA.

Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,
Fraiburgo, 19 de fevereiro de 2021.

3_DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0004_2021 - SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Publicação Nº 2872227

DECISÃO 0003
EDITAL Nº 0004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 374/2021-e
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do resultado da proposta de pré-qualificação de bens apresentada pela empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Padre Biagio Simonetti, Nº 184, sala, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo - SC, CEP: 
89.580-000, inscrita no CNPJ sob o nº 29.222.667/0001-10, conforme bens a pré-qualificar constantes do Edital Nº 0004/2021, Processo 
Administrativo Eletrônico Nº 374/2021-e, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM REPROVADOS

ITEM CÓDIGO DE USO INTERNO ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA/MODELO

12 2700-11059

CAIXA DE LÁPIS DE COR JUMBO 12 CORES, FORMATO TRIANGULAR, 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 175MM E DIÂMETRO MÍNIMO DE 
10MM. COMPOSIÇÃO DO LÁPIS: PIGMENTO, CARGA INERTE, CERAS E 
AGLUTINANTES. ATÓXICO. OS LÁPIS DEVEM ESTAR TODOS ACONDICIO-
NADOS DENTRO DE UMA CAIXA RESISTENTE. PRODUTO COM CERTIFI-
CAÇÃO DO INMETRO. KIT COM 12 CAIXAS, CADA CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES DE LÁPIS EM CORES DIFERENTES. DEVE POSSUIR SELO FSC. 
(CIN11059)

TRIS MEGA SOFT COLOR

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. A amostra para avaliação foi apresentada através de pros-
pectos, fichas técnicas e demais documentos, porém, não atendeu todas as especificações básicas e requisitos mínimos dos bens e demais 
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exigências conforme item 4 do Projeto Básico, conforme motivos abaixo relacionados.

ITEM MOTIVO DA REPROVAÇÃO
12 A amostra apresentada não possui selo FSC.

Diante ao exposto, decido que o bem submetido à avaliação foi REPROVADO.
O bem reprovado poderá ser submetido à nova avaliação, em conformidade com o item 3.7 do Edital de Chamada Pública, desde que o 
interessado comprove tecnicamente haver inconsistência técnica nos laudos em relação à utilização desejada, ou comprove alteração em 
sua produção e/ou formulação compatível com as causas que ensejaram sua reprovação.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação da respectiva decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, através do e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou 
mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente junto ao Setor de Licitações da Sede ou da Central Executiva do 
CINCATARINA.

Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Fraiburgo, 19 de fevereiro de 2021.

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0012 - E-PAL 323_2021 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E 
CORRELATOS

Publicação Nº 2872141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0012/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 323/2021-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Odontológicos e Correlatos, 
para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
JULGAMENTO: Menor preço por ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 22/02/2021 até às 09:00 horas do dia 05/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 10:00 horas do dia 05/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:01 horas do dia 05/03/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Sede do CINCATARINA, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. Fone (48) 3380-1620. Site: 
www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2021.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

CiS/aMOSC

ATA DE REGISTRO DE PRECOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
Publicação Nº 2872052

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 46/2021
Processo Administrativo Nº 02/2021
Pregão Eletrônico Nº 01/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 00.802.002/0001-02 Objeto: FORMAÇÃO DE REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERINGAS, AGULHAS E INSUMOS para a aplicação de imunizantes como a 
“vacina contra a COVID-19”, visando atender as necessidades e demandas dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de 
Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em 
seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.
Vigência: 12 meses
Valor:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor 
Total

0002

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML COM ROSCA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANS-
PARENTE, ATÓXICA, COM GRADUAÇÃO EXTERNA 
MILIMETRADA, BICO LUER LOK, COM LOCALIZA-
ÇÃO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, PISTÃO DE 
BORRACHA ATÓXICA SILICONIZADA. EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE.

SR SR 306.250 UN R$ 0,14 R$ 
42.875,00

0003

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML COM ROSCA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANS-
PARENTE, ATÓXICA, COM GRADUAÇÃO EXTERNA 
MILIMETRADA, BICO LUER LOK, COM LOCALIZA-
ÇÃO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, PISTÃO DE 
BORRACHA ATÓXICA SILICONIZADA. EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE.

SR LL S/AG SR 138.750 UN R$ 0,34 R$ 
47.175,00

0004 AGULHA ESTÉRIL 20 X 5,5, CAIXA COM 100 
UNIDADES SR MOD. 20X55 SR 12.567 CX R$ 8,93 R$ 

112.223,31

0008 AGULHA ESTÉRIL 25 X 6 CAIXA COM 100 UNIDA-
DES SR MOD. 25X06 SR 52.485 CX R$ 8,53 R$ 

447.697,05

0009 AGULHA ESTÉRIL 25 X 7 CAIXA COM 100 UNIDA-
DES SR MOD. 25X07 SR 18.753 CX R$ 8,44 R$ 

158.275,32

0010 AGULHA ESTÉRIL 40 X 12 CAIXA COM 100 
UNIDADES SR MOD. 40X12 SR 2.163 CX R$ 10,34 R$ 

22.365,42

0011 AGULHA ESTÉRIL 13 X 4,5 CAIXA COM 100 
UNIDADES SR MOD. 13X45 SR 8.420 CX R$ 7,15 R$ 

60.203,00
TOTAL DO VENCEDOR R$ 
890.814,10

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 47/2021
Processo Administrativo Nº 02/2021
Pregão Eletrônico Nº 01/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC Centermedi Comércio de Produtos Hospita-
lares Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 03.652.030/0001-70 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERINGAS, AGULHAS E INSUMOS para a aplicação de imunizantes como a “vacina contra a COVID-19”, visando 
atender as necessidades e demandas dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – 
CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo 
I que vincula o Termo de Referência.
Vigência: 12 meses
Valor:

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML COM ROSCA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATÓXICA, COM GRADUAÇÃO 
EXTERNA MILIMETRADA, BICO LUER LOK, COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA SILICO-
NIZADA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.

Saldanha Rodrigues Saldanha Rodrigues 145.250 UN R$ 0,35 R$ 50.837,50

TOTAL DO VENCEDOR R$ 50.837,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 48/2021
Processo Administrativo Nº 02/2021
Pregão Eletrônico Nº 01/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC
Inovamed Comercio de Medicamentos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 12.889.035/0001-02 Objeto: FORMAÇÃO DE RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERINGAS, AGULHAS E INSUMOS para a aplicação de imunizantes como 
a “vacina contra a COVID-19”, visando atender as necessidades e demandas dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal 
de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive 
em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.
Vigência: 12 meses
Valor:
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0007 AGULHA ESTÉRIL 30 X 7, CAIXA COM 
100 UNIDADES Labor Import/Solidor Labor Import/Solidor 5.042 CX R$ 7,14 R$ 35.999,88

TOTAL DO VENCEDOR R$ 35.999,88

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 49/2021
Processo Administrativo Nº 02/2021
Pregão Eletrônico Nº 01/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC
NAIROBI PRODUTOS QUIMICOS LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 36.698.046/0001-73 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERINGAS, AGULHAS E INSUMOS para a aplicação de imunizantes como a “vacina 
contra a COVID-19”, visando atender as necessidades e demandas dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 
anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.
Vigência: 12 meses
Valor:
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total
0013 ALCOOL 70% 1 LITRO ILLO QUIMICA ILLO QUIMICA LTDA 3.960 L R$ 4,21 R$ 16.671,60

TOTAL DO VENCEDOR R$ 16.671,60

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 50/2021
Processo Administrativo Nº 02/2021
Pregão Eletrônico Nº 01/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC
SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento 05.531.725/0001-20 Objeto: FORMAÇÃO DE RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERINGAS, AGULHAS E INSUMOS para a aplicação de imunizantes como 
a “vacina contra a COVID-19”, visando atender as necessidades e demandas dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal 
de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive 
em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.
Vigência: 12 meses
Valor:

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0012 ALGODÃO HIDROFILO EM ROLO 500 GRAMAS NATHALYA / NATHY
ERS

NATHALYA / NATHY ERS

1.077 RL R$ 10,85 R$ 11.685,45

TOTAL DO VENCEDOR R$ 11.685,45

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021
Publicação Nº 2872197

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 51/2021
Processo Administrativo Nº 04/2021
Pregão Eletrônico Nº 02/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC
CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.248.312/0001-44 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POS-
SÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TESTES RÁPIDOS IGG/IGM E, ANTÍGENOS PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS SARS 
– Cov-2, a serem utilizados nas ações para prevenção, controle e contenção de riscos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a dissemi-
nação do contágio pelo Coronavírus (COVID-19) em atendimento a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal 
de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente 
o Anexo I que vincula o Termo de Referência.
Vigência: 12 meses
Valor:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT PREÇO POR UNI. PREÇO TOTAL
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2

Teste para detecção rápida e quantitativa do ANTÍGENO nucleocapsídeo (Proteína 
N) do SARS-CoV-2 em amostras humanas se SWAB nasal, orofaringeal ou nasofa-
ringeal. Os testes deverão ter sensibilidade acima de 90% e especificidade acima de 
95%. A embalagem deverá conter número do registro da ANVISA, lote e validade. 
A caixa deverá vir com manual, solução diluente, cotonete para SWAB, tubo e 
cassete.

UN 21.720 R$ 24,00 R$ 521.280,00

TOTAL GERAL R$ 521.280,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 55/2021
Processo Administrativo Nº 04/2021
Pregão Eletrônico Nº 02/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.000.787/0001-08 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCE-
LADA DE TESTES RÁPIDOS IGG/IGM E, ANTÍGENOS PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS SARS – Cov-2, a serem utiliza-
dos nas ações para prevenção, controle e contenção de riscos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação do contágio pelo 
Coronavírus (COVID-19) em atendimento a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, 
de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula 
o Termo de Referência.
Vigência: 12 meses
Valor:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT PREÇO POR UNI. PREÇO TOTAL

1

Teste Rápido COVID-19, IGM/IGG. Teste rápido (exame), para ser utilizado nas 
ações emergenciais de detecção de COVID-19. Teste de Imunocromatografia Rápida 
COVID-19 IgG/IgM, para detecção de anticorpos IgG e IgM presentes em amostra 
humana de sangue total, soro ou plasma que fornece informações sobre o estágio 
da infecção pela COVID-19, desde casos assintomáticos até a fase de convalescên-
cia. Deve fornecer resultado rápido, em até 15 (QUINZE) minutos. Não deve precisar 
de equipamentos extras para leitura dos resultados. Não deve expor o profissional 
de saúde à aerossóis. Deve ter alta sensibilidade e especificidade: Sensibilidade 
acima de 88 % e especificidade acima de 99 %. “Corridas separadas para linha IgG 
(linha G) e IgM (linha M), contemplando ainda uma linha de controle (linha C)”, 
aumentando a segurança do teste, um vês que estudos atuais tem demostrado uma 
peculiaridade deste vírus que é quase coincidência dos picos das duas proteínas. O 
kit deve conter: Dispositivo de teste COVID-19 IgG/IgM, diluente de ensaio, tubo 
capilar, instrução de uso. A embalagem deve conter o número do lote, validade, 
registro na ANVISA e Ministério da Saúde.

UN

25.100

fef

fef

R$ 7,60

R$

R$ 190.760,00

TOTAL GERAL R$ 190.760,00

EDITAL Nº 02/2021 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

Publicação Nº 2872664

EDITAL Nº 02/2021

RAFAEL CALEFFI, Prefeito de São Lourenço do Oeste e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-
-AMOSC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do art. 17 do Estatuto Social:
CONVOCA
Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC, a realizar-se:
Data: 26 de fevereiro de 2021 (sexta-feira)
Local: Auditório da ACAMOSC - Rua Sete de Setembro - Presidente Médici, Chapecó - SC, 89806-063
Horário: 09:00 horas
OBS: Em face do período de Decretação do Estado de Calamidade e emergência em saúde vigente em todo o território catarinense, a As-
sembleia poderá ser realizada remotamente, por intermédio do uso de ferramenta tecnológica de reunião virtual cujo endereço eletrônico 
será previamente repassado a todos.

Art. 2º A Assembleia Geral Extraordinária terá como assuntos principais:
I. Alteração do Contrato de Consórcio Público do CIS-AMOSC;
II. Avaliação de situação da região, com relação a matriz de risco disponibilizada pela Secretaria de Estado da Saúde;
III. Discussão dos Decretos Municipais relativos a medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção hu-
mana pelo novo coronavírus (COVID-19);
IV. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.
Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.
Chapecó, SC, 19 de fevereiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito de São Lourenço do Oeste
Presidente do CIS-AMOSC
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 01/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
A. G. Kienen & Cia. Ltda. - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 82.225.947/0001-65 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0032 ALPRAZOLAM 1 MG E.M.S E.M.S 101.900 CPR R$ 0,0737 R$ 7.510,0300 

0039 AMILORIDA CLORIDRATO ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 2,5 MG + 25 MG 

E.M.S E.M.S 10.600 CPR R$ 0,2400 R$ 2.544,0000 

0040 AMILORIDA CLORIDRATO ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 5 MG + 50 MG 

E.M.S E.M.S 29.450 CPR R$ 0,2470 R$ 7.274,1500 

0122 BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA 

E.M.S E.M.S 341.500 CPR R$ 0,3699 R$ 126.320,8500 

0165 CETOPROFENO 100 MG MEDLEY MEDLEY 104.300 CPR R$ 0,6000 R$ 62.580,0000 

0384 GLICOSAMINA 1,5 G PO ORAL SACHE 3,95 G NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 39.810 PC R$ 1,2100 R$ 48.170,1000 

0464 LIDOCAINA 2% INJETÁVEL, FRASCO COM 
20ML SEM VASO CONSTRITOR 

HYPOFARMA HYPOFARMA 4.275 AMP R$ 2,8200 R$ 12.055,5000 

0489 MELOXICAM 15 MG PHARLAB PHARLAB 349.000 CPR R$ 0,0912 R$ 31.828,8000 

0641 SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 
200 MG CAPSULAS 

E.M.S E.M.S 14.400 CPR R$ 1,3000 R$ 18.720,0000 

0642 SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 
200 MG PO SACHE 1G 

E.M.S E.M.S 11.400 PC R$ 1,5500 R$ 17.670,0000 

0712 TIORIDAZINA 50 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 6.660 CPR R$ 0,5250 R$ 3.496,5000 

0719 TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 270.500 CPR R$ 0,3000 R$ 81.150,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 419.319,9300 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 02/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 

12.014.370/0001-67 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0004 ACECLOFENACO 100 MG cx c 12 VITAMEDIC 16.600 CPR R$ 0,2699 R$ 4.480,3400 

0129 CAPTOPRIL 50 MG CX C 300 PRATI 425.000 CPR R$ 0,0730 R$ 31.025,0000 
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0246 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA 
A BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, 
XAROPE FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

FR CIMED 10.400 FR R$ 2,8999 R$ 30.158,9600 

0254 DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTASSICO, 
GEL BISNAGA 60 G 

BG CIMED 24.950 BNG R$ 2,8799 R$ 71.853,5050 

0298 ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CX C 30 BELFAR 364.000 CPR R$ 0,0498 R$ 18.127,2000 

0324 ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX 28 MBR 94.670 CPR R$ 1,0130 R$ 95.900,7100 

0355 FENOTEROL BROMIDRATO 5 MG/ML 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAR, GOTAS, FRASCO 
COM 20 ML 

FR 20ML HIPOLABOR 5.180 FR R$ 4,3499 R$ 22.532,4820 

0479 LOSARTANA POTASSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG 

CX C 30 SANDOZ 82.200 CPR R$ 0,1400 R$ 11.508,0000 

0510 METRONIDAZOL 250MG CX 600 PRATI 95.290 CPR R$ 0,1100 R$ 10.481,9000 

0519 MORFINA 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLAS DE 1 ML 

AMP CX C 100 3.300 AMP R$ 2,2500 R$ 7.425,0000 

0533 NIFEDIPINO 20 MG RETARD CX C C30 MEDQUIMICA 73.410 CPR R$ 0,1239 R$ 9.095,4990 

0581 PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MG CX C 500 UNP 9.970 CPR R$ 0,2900 R$ 2.891,3000 

0588 POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAINA, 11.000UI + 
3,85MG + 0,275MG + 20MG/ML, SOLUCAO 
OTOLOGICA FRASCO 5 ML 

FR ELOFAR 3.310 FR R$ 1,6699 R$ 5.527,3690 

0604 PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG CX C 200 TEUTO 94.800 CPR R$ 0,1090 R$ 10.333,2000 

0657 SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSAO ORAL 
GOTAS FRASCO DE 15 ML 

FR 10 ML HIPOLABOR 10.250 FR R$ 1,1900 R$ 12.197,5000 

0701 TETRACICLINA 500 MG CX C 100 MEDQUIMICA 14.800 CPR R$ 0,2600 R$ 3.848,0000 

0726 TRAZODONA 100 MG cx c 30 torrent 25.000 CPR R$ 0,7499 R$ 18.747,5000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 366.133,4650 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 03/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
ALGSUN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI-ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 
25.066.271/0001-70 
Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0612 PROTETOR SOLAR FPS 50 FRASCO COM NO 
MÍNIMO 100 ML 

FPS 50 - 120ML ALG SUN - TOQUE 
DAS FEITICEIRAS 

2.485 FR R$ 12,5000 R$ 31.062,5000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 31.062,5000 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 04/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 00.802.002/0001-02 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 
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anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0005 ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL 400MG VITAMIN E NATULAB 11.400 CPR R$ 0,2916 R$ 3.324,2400 

0042 AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML FARMACE 
(GENERICO) 

FARMACE 2.810 AMP R$ 1,0361 R$ 2.911,4410 

0086 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI 
FRASCO AMPOLA 

BEPEBEN 1.200.000UI TEUTO 7.300 FR R$ 7,1717 R$ 52.353,4100 

0099 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA 10ML SAMTEC SAMTEC 1.250 AMP R$ 0,7550 R$ 943,7500 

0110 BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLIRO 
FRASCO COM NO MÍNIMO 5 ML 

GEOLAB (GENERICO) GEOLAB 450 FR R$ 4,9592 R$ 2.231,6400 

0113 BROMAZEPAM 6 MG TEUTO (GENERICO) TEUTO 99.860 CPR R$ 0,1049 R$ 10.475,3140 

0130 CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO (GENERICO) TEUTO 509.600 CPR R$ 0,1393 R$ 70.987,2800 

0163 CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 
GRAMAS 

ZOLMICOL GEOLAB 4.250 BNG R$ 4,0488 R$ 17.207,4000 

0170 CIANOCOBALAMINA ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA, 
5000 MCG + 4 MG + 100 MG + 100 MG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL CAIXA COM 6 AMPOLAS 
(3 AMPOLAS I + 3 AMPOLAS II) 

DEXADOR INJ 
A2ML+B1ML 

ATIVUS-ARESE 3.497 CX R$ 14,7885 R$ 51.715,3845 

0172 CIANOCOBALAMINA ASSOCIADA COM 
PIRIDOXINA E TIAMINA, 5000 MCG + 100 MG + 
100 MG SOLUÇÃO INJETÁVEL CAIXA COM 6 
AMPOLAS (3 AMPOLAS I + 3 AMPOLAS II) 

NEVRIX IM ATIVUS-ARESE 1.730 CX R$ 9,0962 R$ 15.736,4260 

0186 CIPROTERONA ACETATO 50 MG PROSTMAN UNIAO QUIMICA 1.900 CPR R$ 1,5958 R$ 3.032,0200 

0188 CITALOPRAM 20 MG ALCYTAM 20MG TORRENT 679.000 CPR R$ 0,0910 R$ 61.789,0000 

0203 CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃO 
INJETAVEL 10 ML 

CLORETO DE 
POTASSIO 

SAMTEC 1.400 AMP R$ 0,3300 R$ 462,0000 

0210 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 500MG PÓ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA IM/EV 

SUCCITRAT BLAU 350 AMP R$ 29,3800 R$ 10.283,0000 

0239 DEXAMETASONA 4 MG TEUTO (GENERICO) TEUTO 28.000 CPR R$ 0,2550 R$ 7.140,0000 

0252 DICLOFENACO POTASSICO 25MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA DE 3 ML 

TEUTO (GENERICO) TEUTO 6.500 AMP R$ 1,6231 R$ 10.550,1500 

0272 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 2 ML 

TEUTO (GENERICO) TEUTO 30.050 FR R$ 0,4790 R$ 14.393,9500 

0302 ERITROMICINA ESTEARATO 50MG/ML 
FRASCO COM NO MÍNIMO 60 ML 

RUBROMICIN PRATI DONADUZZI 350 FR R$ 5,0600 R$ 1.771,0000 

0311 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SODICA 4 MG + 500 MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 5 ML 

HYPOCINA 
COMPOSTA 

HYPOFARMA 16.950 AMP R$ 4,4890 R$ 76.088,5500 

0326 ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLA 1ML ETILEFRIL UNIAO QUIMICA 1.000 AMP R$ 1,8350 R$ 1.835,0000 

0353 FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO COM 20 ML FENOCRIS CRISTALIA 2.590 FR R$ 3,8999 R$ 10.100,7410 

0360 FLUMAZENIL 0,1MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV AMPOLA 5ML 

LENAZEN TEUTO 1.050 AMP R$ 5,8797 R$ 6.173,6850 

0369 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06G/ML + 
FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 0,16G/ML 
FRASCO COM NO MÍNIMO 120 ML 

FLEXENEMA AIRELA 230 FR R$ 5,6899 R$ 1.308,6770 

0371 FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 
AMPOLA COM 2 ML 

TEUTO (GENERICO) TEUTO 6.600 AMP R$ 0,4944 R$ 3.263,0400 

0403 HIDROCORTISONA 100 MG, SUCCINATO 
SODICO, PO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ANDROCORTIL TEUTO 4.100 AMP R$ 2,3078 R$ 9.461,9800 

0410 HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE 
MAGNESIO + DIMETICONA 80MG + 80 MG + 6 
MG /ML FRASCO COM 240 ML 

MAGNAZIA CIMED 3.100 FR R$ 7,6200 R$ 23.622,0000 

0420 IPRATROPIO BROMETO 0,02 MG ASSOCIADO 
A BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,05 MG 
SOLUÇÃO AEROSOL ORAL FRASCO COM 10 
ML (200 DOSES) COM BOCAL 

DUOVENT N BOEHRINGER 2.520 FR R$ 12,4500 R$ 31.374,0000 

0433 LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 
(GENERICO) 

UNICHEM 87.300 CPR R$ 0,2090 R$ 18.245,7000 

0434 LAMOTRIGINA 25 MG UNICHEM 
(GENERICO) 

UNICHEM 16.960 CPR R$ 0,1220 R$ 2.069,1200 

0435 LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 
(GENERICO) 

UNICHEM 20.900 CPR R$ 0,1550 R$ 3.239,5000 

0451 LEVONORGESTREL ASSOCIADO A 
ETINILESTRADIOL 0,150 + 0,03 MG, CAIXA 
COM 21 COMPRIMIDOS 

GESTRELAN BIOLAB 85.650 CX R$ 1,5960 R$ 136.697,4000 
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0494 METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG ACAO 
PROLONGADA 

PRATI (GENERICO) PRATI DONADUZZI 95.500 CPR R$ 0,1329 R$ 12.691,9500 

0521 MUCILOIDE HIDROFILICO DE PSYLLIUM, 
PLANTAGO OVATA 562 MG/G, PO PARA 
PREPARAÇÃO EXTEMPORANEA, SACHE COM 
NO MÍNIMO 3,95 GRAMAS 

PLANTAGOLD ARTE NATIVA 26.100 UN R$ 1,0828 R$ 28.261,0800 

0523 MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS 
MINERAIS DE A A Z, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
COM NO MÍNIMO 100 ML 

NUTRIVIT JUNIOR 
120ML 

NATURELIFE 1.850 FR R$ 6,0428 R$ 11.179,1800 

0526 NAPROXENO 500 MG NAXOTEC UNIAO QUIMICA 47.820 CPR R$ 0,4500 R$ 21.519,0000 

0529 NEOMICINA 5MG/G POMADA BISNAGA 10 G POMICINA 20GR BELFAR 700 BNG R$ 3,6000 R$ 2.520,0000 

0539 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSAO ORAL 
FRASCO 50 ML 

PRATI (GENERICO) PRATI DONADUZZI 5.500 FR R$ 3,7982 R$ 20.890,1000 

0603 PROMETAZINA, CLORIDRATO 20MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G 

PROMERGAN BELFAR 504 BNG R$ 5,2030 R$ 2.622,3120 

0606 PROPAFENONA 300 MG PRATI (GENERICO) PRATI DONADUZZI 34.400 CPR R$ 0,4880 R$ 16.787,2000 

0624 RIFAMICINA 10MG/ML SPRAY COM NO MÍNIMO 
20ML 

RIFOTRAT NATULAB 3.030 FR R$ 3,7901 R$ 11.484,0030 

0646 SALBUTAMOL 2 MG AEROLIN GSK 13.700 CPR R$ 0,1905 R$ 2.609,8500 

0682 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10ML 

SAMTEC MAGNESIO SAMTEC 800 AMP R$ 0,8224 R$ 657,9200 

0698 TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLA 1ML GREEN PHARMA 
(GENERICO) 

GREEN PHARMA 1.030 AMP R$ 1,6661 R$ 1.716,0830 

0699 TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ VERIFIK ALAMAR 4.680 UN R$ 1,4153 R$ 6.623,6040 

0708 TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO 
DE 5 ML 

GLAUCOTRAT` UNIAO QUIMICA 1.789 FR R$ 3,1726 R$ 5.675,7814 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 806.024,8619 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 05/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Antibióticos do Brasil Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 05.439.635/0004-56 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0153 CEFALEXINA 500MG Keforal Antibióticos do Brasil 
Ltda 

388.000 CPR R$ 0,2400 R$ 93.120,0000 

0154 CEFALEXINA 500MG FRACIONAVEL 
ACONDICIONADO DE FORMA UNITARIZADA, 
CONSTANDO EM CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, DELIMITADA POR PICOTE, A 
SEGUINTE INFORMAÇÃO: NOME DO 
PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E 
VALIDADE 

Cefalexina -Genérica Antibióticos do Brasil 
Ltda 

213.000 CPR R$ 0,4000 R$ 85.200,0000 

0155 CEFALEXINA 50 MG/ML PO PARA SUSPENSAO 
ORAL FRASCO NO MÍNIMO 60 ML 

Cefalexina -Genérica Antibióticos do Brasil 
Ltda 

8.450 FR R$ 4,9100 R$ 41.489,5000 

0156 CEFTRIAXONA SODICA 1 G ENDOVENOSA, 
FRASCO AMPOLA 

KEFTRON Antibióticos do Brasil 
Ltda 

10.550 AMP R$ 4,6400 R$ 48.952,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 268.761,5000 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 06/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Asli Comercial Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 01.578.276/0001-14 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0187 CIPROTERONA, ACETATO ASSOCIADA A 
ETINILESTRADIOL 2 MG + 0,035 MG CAIXA 
COM 21 COMPRIMIDOS 

2MG+0,035MG X 21 
COMPR REVES 

CIFARMA/MABRA 
FARMACÊUTICA LTDA 

6.260 CX R$ 4,4990 R$ 28.163,7400 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 28.163,7400 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 07/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Aurobindo Pharma Indústria Farmacêutica Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 

04.301.884/0001-75 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0358 FINASTERIDA 5 MG Génerico (Aurobindo) Aurobindo Pharma 462.000 CPR R$ 0,3600 R$ 166.320,0000 

0373 GABAPENTINA 300 MG Génerico (Aurobindo) Aurobindo Pharma 240.460 CPR R$ 0,3300 R$ 79.351,8000 

0578 PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG Génerico (Aurobindo) Aurobindo Pharma 693.400 CPR R$ 0,2050 R$ 142.147,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 387.818,8000 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 08/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - 

Documento 03.652.030/0003-32 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
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INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0026 ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO 
MASTIGAVEL 

BENZOL GREEN PHARMA 46.750 CPR R$ 0,2900 R$ 13.557,5000 

0036 AMBROXOL CLORIDRATO 3 MG/ML FRASCO 
COM NO MÍNIMO 100 ML 

GENÉRICO FARMACE 4.050 FR R$ 1,5000 R$ 6.075,0000 

0037 AMBROXOL CLORIDRATO 6 MG/ML FRASCO 
COM NO MÍNIMO 100 ML 

GENÉRICO FARMACE 5.900 FR R$ 1,5800 R$ 9.322,0000 

0041 AMINOFILINA 100 MG GENÉRICO HIPOLABOR 117.000 CPR R$ 0,0480 R$ 5.616,0000 

0088 BENZOATO DE BENZILA 25% EMULSAO 
TOPICA FRASCO COM NO MÍNIMO 60 ML 

ESCAB-IFAL IFAL 1.000 FR R$ 3,2500 R$ 3.250,0000 

0097 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, 
ASSOCIADA A CETOCONAZOL E NEOMICINA 
0,5 MG + 20 MG + 2,5 MG/G CREME BISNAGA 
30 GRAMAS 

TRICORTID PHARLAB 4.700 BNG R$ 3,4000 R$ 15.980,0000 

0138 CARBONATO DE CALCIO 1.250 MG (500 MG DE 
CALCIO ELEMENTAR) 

CALCIO PURO 500 FITOWAY 106.500 CPR R$ 0,0580 R$ 6.177,0000 

0139 CARBONATO DE CALCIO 1.250 MG (500 MG DE 
CALCIO ELEMENTAR) + COLECALCIFEROL 200 
UI 

CALCIWAY 500+ D3 FITOWAY 63.000 CPR R$ 0,0580 R$ 3.654,0000 

0141 CARBONATO DE CALCIO 500 MG + 
COLECALCIFEROL 600 UI 

CENTERCAL VITAMED 99.360 CPR R$ 0,3500 R$ 34.776,0000 

0143 CARBONATO DE CALCIO 625 MG ASSOCIADO 
COM VITAMINA D3 200UI 

CALCIOLEVE + VIT D 
200 

FITOWAY 40.000 CPR R$ 0,0700 R$ 2.800,0000 

0164 CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO COM 
NO MÍNIMO 100 ML 

GENERICO NATIVITA 3.010 FR R$ 4,2000 R$ 12.642,0000 

0185 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 500MG GENÉRICO BRAINFARMA 264.000 CPR R$ 0,1800 R$ 47.520,0000 

0235 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR FRASCO 
COM NO MÍNIMO 100 ML 

GENÉRICO FARMACE 5.610 FR R$ 1,4700 R$ 8.246,7000 

0271 DIPIRONA SODICA 500 MG GENÉRICO GREEN PHARMA 945.000 CPR R$ 0,1190 R$ 112.455,0000 

0273 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML SOLUCAO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML 

GENERICO FARMACE 23.950 FR R$ 1,2230 R$ 29.290,8500 

0289 DOXICICLINA 100 MG DOXICLIN PHARLAB 43.700 CPR R$ 0,1450 R$ 6.336,5000 

0309 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 1 ML 

GENÉRICO FARMACE 6.350 AMP R$ 1,0900 R$ 6.921,5000 

0336 EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 
MG 

GINKOMED CIMED 123.200 CPR R$ 0,2100 R$ 25.872,0000 

0337 EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG) EXTRATO FLUIDO 81,5 
MG/ML FRASCO 100 ML 

XAROPE DE GUACO NATULAB 5.250 FR R$ 2,3500 R$ 12.337,5000 

0338 EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE 
SOJA 150 MG 

SOYNATI PHARMASCIENCE 98.600 CPR R$ 0,2650 R$ 26.129,0000 

0361 FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAM VITAMEDIC 219.050 CPR R$ 0,0800 R$ 17.524,0000 

0404 HIDROCORTISONA 10 MG/G CREME BISNAGA 
30 GRAMAS 

GENERICO UNIAO Q 992 BNG R$ 8,0000 R$ 7.936,0000 

0421 IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUCAO 
P/ INALACAO FR 20 ML 

GENERICO HIPOLABOR 8.650 FR R$ 0,5900 R$ 5.103,5000 

0432 LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRASCO 120 
ML 

LACTULOSE NUTRIEX NUTRIEX 6.600 FR R$ 6,2000 R$ 40.920,0000 

0437 LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250 MG 
+ 25 MG 

CARBIDOL TEUTO 54.300 CPR R$ 0,6200 R$ 33.666,0000 

0469 LOPERAMIDA 2MG GENERICO GLOBO 21.600 CPR R$ 0,0500 R$ 1.080,0000 

0514 MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 
G 

GENERICO HIPOLABOR 4.800 BNG R$ 4,8500 R$ 23.280,0000 

0538 NIMODIPINO 30 MG MIOCARDIL VITAMEDIC 133.160 CPR R$ 0,2090 R$ 27.830,4400 

0541 NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 
100.000UI + 200 MG/G BISN 60G 

GENERICO CIMED 4.900 BNG R$ 5,4800 R$ 26.852,0000 

0573 PARACETAMOL 750 MG GENERICO CIMED 970.400 CPR R$ 0,1500 R$ 145.560,0000 

0585 PIROXICAM 20 MG FLOXICAM BRAINFARMA 168.200 CPR R$ 0,1300 R$ 21.866,0000 



20/02/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3417

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

 

0643 SAIS PARA REHIDRATACAO ORAL, PO, 
COMPOSTO POR: CLORETO DE SODIO 3,5 G + 
GLICOSE 20 G + CITRATO DE SODIO 2,9 G + 
CLORETO DE POTASSIO 1,5 G PARA 1000 ML 
DE SOLUCAO PRONTA, SEGUNDO PADRAO 
DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR 

REIDRATANTE IFAL IFAL 32.450 PC R$ 0,5800 R$ 18.821,0000 

0652 SECNIDAZOL 1000MG DENCAZOL PHARLAB 41.700 CPR R$ 0,5600 R$ 23.352,0000 

0677 SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 
GRAMAS 

GENERICO NATIVITA 4.280 BNG R$ 5,2500 R$ 22.470,0000 

0685 SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II ANEMIFER PHARMASCIENCE 467.000 CPR R$ 0,0320 R$ 14.944,0000 

0754 VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 
MG, B6 - 2 MG, B5 - 3 MG, PP GOTAS FRASCO 
DE 30 ML 

PHARMASCIENCE COMPLEXAN 610 FR R$ 2,0500 R$ 1.250,5000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 821.413,9900 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 09/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - 
Documento 05.782.733/0003- 00 
Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

 

Código    Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 
0001 8-HIDROXIQUINOLINA BORATO 0,04 MG 

ASSOCIADA COM TRIETANOLAMINA 140 
MG/ML SOLUCAO OTOLOGICA, FRASCO C/8 
ML 

NOVARTIS NOVARTIS 2.980 FR R$ 10,2300 R$ 30.485,4000 

0018 ACIDO VALPROICO 250 MG (VALPROATO DE 
SÓDIO) 

ABBOTT ABBOTT 161.500 CPR R$ 0,1750 R$ 28.262,5000 

0020 ACIDO VALPROICO 500 MG (VALPROATO DE 
SÓDIO) COMPRIMIDO 

ABBOTT ABBOTT 286.000 CPR R$ 0,4900 R$ 140.140,0000 

0135 CARBAMAZEPINA CR 400 MG DE LIBERACAO 
CONTROLADA 

NOVARTIS NOVARTIS 22.000 CPR R$ 1,8400 R$ 40.480,0000 

0189 CLARITROMICINA 500 MG ABBOTT ABBOTT 33.860 CPR R$ 2,4700 R$ 83.634,2000 

0223 COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 
0,01G/G POMADA 30G 

ABBOTT ABBOTT 4.650 BNG R$ 8,5000 R$ 39.525,0000 

0294 DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO GLAXO 67.520 CPR R$ 2,6500 R$ 178.928,0000 

0647 SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 100 
MCG/DOSE, DISCOS COM 60 DOSES 

GLAXO GLAXO 418 FR R$ 82,4790 R$ 34.476,2220 

0648 SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 
MCG/DOSE, DISCOS COM 60 DOSES 

GLAXO GLAXO 2.130 FR R$ 98,2585 R$ 209.290,6050 

0649 SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 
MCG/DOSE, DISCOS COM 60 DOSES 

GLAXO GLAXO 836 FR R$ 159,6570 R$ 133.473,2520 

0650 SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 
25MCG/125MCG SPRAY ORAL FRASCO COM 
120 DOSES 

GLAXO GLAXO 358 FR R$ 98,2585 R$ 35.176,5430 

0651 SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 
MCG SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES 

GLAXO GLAXO 348 FR R$ 159,6570 R$ 55.560,6360 

0696 TEOFILINA 100 MG ABBOTT ABBOTT 14.500 CPR R$ 0,4560 R$ 6.612,0000 

0697 TEOFILINA 200 MG ABBOTT ABBOTT 28.220 CPR R$ 0,7350 R$ 20.741,7000 

0730 VALPROATO DE SÓDIO 300MG ABBOTT ABBOTT 8.600 CPR R$ 0,8690 R$ 7.473,4000 

0735 VALSARTANA 40 MG NOVARTIS NOVARTIS 2.100 CPR R$ 2,7260 R$ 5.724,6000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.049.984,0580 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 10/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 

02.814.497/0007-00 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0002 ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO 
FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

CX C/ 50 GENÉRICO/CIMED 9.900 FR R$ 3,5241 R$ 34.888,5900 

0003 ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

CX C/ 50 GENÉRICO/CIMED 7.950 FR R$ 2,3744 R$ 18.876,4800 

0009 ACICLOVIR 200 MG CX C/ 30 GENÉRICO/CIMED 134.000 CPR R$ 0,1514 R$ 20.287,6000 

0051 AMOXICILINA 50MG/ML PO PARA SUSPENSAO 
ORAL FRASCO COM NO MÍNIMO 60 ML 

CX C/ 50 GENÉRICO/CIMED 12.900 FR R$ 2,0802 R$ 26.834,5800 

0061 ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CX C/ 30 GENÉRICO/CIMED 183.000 CPR R$ 0,0586 R$ 10.723,8000 

0077 AZITROMICINA 500MG CX C/ 5 GENÉRICO/CIMED 177.200 CPR R$ 1,0640 R$ 188.540,8000 

0268 DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 
MG + 50 MG 

CX C/ 60 WARYZ/CIMED 766.000 CPR R$ 0,2900 R$ 222.140,0000 

0287 DOXAZOSINA MESILATO 2 MG CX C/ 30 GENÉRICO/CIMED 778.000 CPR R$ 0,0930 R$ 72.354,0000 

0288 DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CX C/ 30 GENÉRICO/CIMED 372.000 CPR R$ 0,1499 R$ 55.762,8000 

0296 ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG CX C/ 500 GENÉRICO/CIMED 768.000 CPR R$ 0,0293 R$ 22.502,4000 

0297 ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CX C/ 500 GENÉRICO/CIMED 821.000 CPR R$ 0,0489 R$ 40.146,9000 

0389 GLIMEPIRIDA 2 MG CX C/ 450 GENÉRICO/CIMED 203.400 CPR R$ 0,0664 R$ 13.505,7600 

0390 GLIMEPIRIDA 4 MG CX C/ 30 GENÉRICO/CIMED 147.700 CPR R$ 0,1100 R$ 16.247,0000 

0401 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CX C/ 500 GENÉRICO/CIMED 1.246.000 CPR R$ 0,0173 R$ 21.555,8000 

0470 LORATADINA 10 MG CX C/ 360 LORATAMED/CIMED 304.550 CPR R$ 0,0790 R$ 24.059,4500 

0471 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO COM 
NO MÍNIMO 100 ML 

CX C/ 50 LORATAMED/CIMED 6.350 FR R$ 1,7900 R$ 11.366,5000 

0535 NIMESULIDA 100 MG CX C/ 600 GENÉRICO/CIMED 819.000 CPR R$ 0,0487 R$ 39.885,3000 

0568 OXIDO DE ZINCO 150 MG + COLECALCIFEROL 
900 UI + RETINOL 5.000 UI POMADA TUBO 45 
GRAMAS 

CX C/ 1 BABYMED/CIMED 1.952 BNG R$ 3,3673 R$ 6.572,9696 

0638 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10MG CX C/ 90 GENÉRICO/CIMED 145.900 CPR R$ 0,1690 R$ 24.657,1000 

0639 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG CX C/ 90 GENÉRICO/CIMED 82.800 CPR R$ 0,3172 R$ 26.264,1600 

0655 SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CX C/ 30 GENÉRICO/CIMED 1.337.800 CPR R$ 0,0990 R$ 132.442,2000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.029.614,1896 
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 11/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 
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94.516.671/0002-34 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0016 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG EMS EMS 27.200 CPR R$ 0,8800 R$ 23.936,0000 

0023 ADENOSINA 3MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2ML 

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.030 AMP R$ 9,1400 R$ 9.414,2000 

0044 AMIODARONA 200 MG RANBAXY RANBAXY 229.200 CPR R$ 0,5100 R$ 116.892,0000 

0054 AMOXICILINA ASSOCIADA COM 
CLAVULONATO DE POTASSIO 500 MG + 125 
MG 

RANBAXY RANBAXY 174.550 CPR R$ 0,5700 R$ 99.493,5000 

0055 AMOXICILINA ASSOCIADA COM 
CLAVULONATO DE POTASSIO 875 MG + 125 
MG 

RANBAXY RANBAXY 70.680 CPR R$ 0,8999 R$ 63.604,9320 

0168 CETOPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR AMPOLA DE 2 
ML 

HIPOLABOR HIPOLABOR 22.800 AMP R$ 1,2000 R$ 27.360,0000 

0179 CINARIZINA 25 MG RANBAXY RANBAXY 57.000 CPR R$ 0,1540 R$ 8.778,0000 

0180 CINARIZINA 75 MG RANBAXY RANBAXY 138.700 CPR R$ 0,2200 R$ 30.514,0000 

0303 ESCITALOPRAM 10 MG RANBAXY RANBAXY 383.500 CPR R$ 0,1520 R$ 58.292,0000 

0381 GLICAZIDA 30 MG SUN SUN 205.500 CPR R$ 0,1500 R$ 30.825,0000 

0552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY RANBAXY 139.200 CPR R$ 0,2450 R$ 34.104,0000 

0553 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY RANBAXY 38.860 CPR R$ 0,3700 R$ 14.378,2000 

0563 OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY RANBAXY 56.020 CPR R$ 0,5480 R$ 30.698,9600 

0564 OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY RANBAXY 38.700 CPR R$ 1,0700 R$ 41.409,0000 

0601 PREGABALINA 150 MG RANBAXY RANBAXY 154.020 CPR R$ 0,8100 R$ 124.756,2000 

0602 PREGABALINA 75 MG RANBAXY RANBAXY 585.720 CPR R$ 0,5150 R$ 301.645,8000 

0713 TIZANIDINA 2MG RANBAXY RANBAXY 12.000 CPR R$ 0,3300 R$ 3.960,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.020.061,7920 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 12/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 67.729.178/0004-91 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0178 CIMETIDINA 200 MG CIMETIDINA 200MG PRATI DONADUZZI 86.500 CPR R$ 0,2200 R$ 19.030,0000 

0196 CLONAZEPAM 1 MG ZILEPAM 2MG GEOLAB 16.000 CPR R$ 0,0585 R$ 936,0000 
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0208 CLORETO DE SODIO 20% SOLUCAO 
INJETAVEL 10 ML 

CLORETO DE SODIO 
20% 

FARMACE 1.900 AMP R$ 0,3070 R$ 583,3000 

0300 EPINEFRINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 1 ML 

ADREN 1MG/ML HIPOLABOR 2.400 AMP R$ 1,7400 R$ 4.176,0000 

0350 FENITOINA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 5 ML 

FENITOINA 50MG/ML HIPOLABOR 1.200 AMP R$ 2,5200 R$ 3.024,0000 

0582 PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 
COM NO MÍNIMO 60 ML 

PERMENATI 1% 
LOCAO 

NATIVITA 5.205 FR R$ 1,6770 R$ 8.728,7850 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 36.478,0850 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 13/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 

44.734.671/0001-51 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0058 ANESTESICO DE MEPIVACAINA, CLORIDRATO 
DE 30MG/ML SEM VASO CARPULES DE 1,8 ML 
CADA 

MEPICAIN/CRISTALIA CRISTALIA 450 FR R$ 1,8500 R$ 832,5000 

0102 BIPERIDENO 2 MG CINETOL/CRISTALIA CRISTALIA 343.000 CPR R$ 0,1760 R$ 60.368,0000 

0103 BIPERIDENO, LACTATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/EV AMPOLA 1ML 

CINETOL/CRISTALIA CRISTALIA 630 AMP R$ 1,8700 R$ 1.178,1000 

0132 CARBAMAZEPINA 400MG TEGRETARD/CRISTALIA CRISTALIA 132.700 CPR R$ 0,3400 R$ 45.118,0000 
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0133 CARBAMAZEPINA 400 MG, COMPRIMIDO 
FRACIONAVEL ACONDICIONADO DE FORMA 
UNITARIZADA, CONSTANDO EM CADA 
UNIDADE DE COMPRIMIDO, DELIMITADA POR 
PICOTE, A SEGUINTE INFORMAÇÃO: NOME 
DO PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E 
VALIDADE 

TEGRETARD/CRISTALIA CRISTALIA 46.000 FR R$ 0,3400 R$ 15.640,0000 

0184 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO ASSOCIADO 
COM DEXAMETASONA 3,5 MG + 1 MG/ML 
SOLUCAO OFTALMICA FRASCO COM NO 
MÍNIMO 5 ML 

MAXIFLOX- CRISTALIA 
D/CRISTALIA 

1.210 FR R$ 8,7000 R$ 10.527,0000 

0195 CLONAZEPAM 0,5 MG CLOPAM/CRISTALIA CRISTALIA 113.000 CPR R$ 0,0550 R$ 6.215,0000 

0198 CLONAZEPAM 2 MG CLOPAM/CRISTALIA CRISTALIA 406.200 CPR R$ 0,0500 R$ 20.310,0000 

0213 CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUCAO ORAL - 
GOTAS FRASCO COM 20 ML 

LONGACTIL/CRISTALIA CRISTALIA 437 FR R$ 5,7800 R$ 2.525,8600 

0215 CLORPROMAZINA 25 MG LONGACTIL/CRISTALIA CRISTALIA 128.100 CPR R$ 0,2000 R$ 25.620,0000 

0247 DEXTRANA 70 0,1% + HIPROMELOSE 0,3% 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA LUBRIFICANTE 
ESTÉRIL FRASCO COM NO MÍNIMO 10ML 

LACRIBELL/CRISTALIA CRISTALIA 890 FR R$ 10,5000 R$ 9.345,0000 

0285 DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML AMPOLAS 
DE 10 ML 

DOPACRIS/CRISTALIA CRISTALIA 1.010 AMP R$ 2,3900 R$ 2.413,9000 

0351 FENOBARBITAL 100 MG FENOCRIS/CRISTALIA CRISTALIA 390.100 CPR R$ 0,1100 R$ 42.911,0000 

0352 FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA DE 2 ML 

FENOCRIS/CRISTALIA CRISTALIA 1.200 AMP R$ 1,8100 R$ 2.172,0000 

0356 FENTANILA, CITRATO DE 0,05MG/ML AMPOLA 
COM NO MÍNIMO 2ML 

FENTANEST/CRISTALIA CRISTALIA 650 AMP R$ 5,1300 R$ 3.334,5000 

0392 HALOPERIDOL 1 MG HALO/CRISTALIA CRISTALIA 32.200 CPR R$ 0,1300 R$ 4.186,0000 

0394 HALOPERIDOL 5 MG HALO/CRISTALIA CRISTALIA 210.000 CPR R$ 0,2300 R$ 48.300,0000 

0398 HIDRALAZINA 20MG/ML AMPOLA 1ML NEPRESOL/CRISTALIA CRISTALIA 850 AMP R$ 4,7400 R$ 4.029,0000 

0417 IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG IMIPRA/CRISTALIA CRISTALIA 197.200 CPR R$ 0,2800 R$ 55.216,0000 

0446 LEVOMEPROMAZINA 100 MG LEVOZINE/CRISTALIA CRISTALIA 94.900 CPR R$ 0,6800 R$ 64.532,0000 

0447 LEVOMEPROMAZINA 25 MG LEVOZINE/CRISTALIA CRISTALIA 77.420 CPR R$ 0,3500 R$ 27.097,0000 

0448 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUCAO 
ORAL FRASCO 20 ML 

LEVOZINE/CRISTALIA CRISTALIA 1.642 FR R$ 8,8000 R$ 14.449,6000 

0507 METOPROLOL TARTARATO 1MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 5 ML 

BETACRIS/CRISTALIA CRISTALIA 600 AMP R$ 15,0000 R$ 9.000,0000 

0515 MIDAZOLAM, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3ML 

DORMIRE/CRISTALIA CRISTALIA 4.450 AMP R$ 7,5000 R$ 33.375,0000 

0518 MORFINA 10 MG DIMORF/CRISTALIA CRISTALIA 29.000 CPR R$ 0,4000 R$ 11.600,0000 

0520 MORFINA 30 MG DIMORF/CRISTALIA CRISTALIA 21.800 CPR R$ 1,0700 R$ 23.326,0000 

0524 NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLA 1ML NARCAN/CRISTALIA CRISTALIA 800 AMP R$ 6,2000 R$ 4.960,0000 

0545 NITROGLICERINA 5MG/ML AMPOLA 10ML TRIDIL/CRISTALIA CRISTALIA 400 AMP R$ 29,3000 R$ 11.720,0000 

0561 ONDANSETRONA 8 MG NAUSEDRON/CRISTALIACRISTALIA 86.900 CPR R$ 1,5000 R$ 130.350,0000 

0596 PREDNISOLONA, ACETATO 1 % SUSPENSAO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML 

OFTPRED/CRISTALIA CRISTALIA 430 FR R$ 8,9900 R$ 3.865,7000 

0598 PREDNISONA 20 MG FRACIONAVEL 
ACONDICIONADO DE FORMA UNITARIZADA, 
CONSTANDO EM CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, DELIMITADA POR PICOTE, A 
SEGUINTE INFORMAÇÃO: NOME DO 
PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E 
VALIDADE 

CRISPRED/CRISTALIA CRISTALIA 167.600 CPR R$ 0,2500 R$ 41.900,0000 

0600 PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL 
ACONDICIONADO DE FORMA UNITARIZADA, 
CONSTANDO EM CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, DELIMITADA POR PICOTE, A 
SEGUINTE INFORMAÇÃO: NOME DO 
PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E 
VALIDADE 

CRISPRED/CRISTALIA CRISTALIA 105.000 CPR R$ 0,0750 R$ 7.875,0000 

0626 RISPERIDONA 1 MG RISPERIDON/CRISTALIA CRISTALIA 234.400 CPR R$ 0,0900 R$ 21.096,0000 

0627 RISPERIDONA 1 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, COM 
PIPETA DOSADORA 30 ML 

RISPERIDON/CRISTALIA CRISTALIA 2.020 FR R$ 8,7000 R$ 17.574,0000 

0628 RISPERIDONA 2 MG RISPERIDON/CRISTALIA CRISTALIA 252.600 CPR R$ 0,1100 R$ 27.786,0000 

0629 RISPERIDONA 3 MG RISPERIDON/CRISTALIA CRISTALIA 53.800 CPR R$ 0,1400 R$ 7.532,0000 

0695 TENOXICAM PÓ 20MG INJETÁVEL IM/EV TENOXICAM/CRISTALIA CRISTALIA 1.050 AMP R$ 6,8300 R$ 7.171,5000 

0714 TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 
ML 

TOBRACIN/CRISTALIA CRISTALIA 1.980 FR R$ 5,4000 R$ 10.692,0000 

0718 TRAMADOL 100 MG TRAMADON/CRISTALIA CRISTALIA 70.300 CPR R$ 2,7600 R$ 194.028,0000 

0720 TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS 
FRASCO DE 10 ML 

TRAMADON/CRISTALIA CRISTALIA 3.192 FR R$ 13,0000 R$ 41.496,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.071.667,6600 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 14/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Dalmed Distribuidora de Medicamentos Ltda - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 05.201.539/0001-22 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0006 ACETAZOLAMIDA 250 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 3.200 CPR R$ 0,5100 R$ 1.632,0000 

0118 BRONFENIRAMINA MALEATO ASSOCIADO A 
FENILEFRINA CLORIDRATO 4 MG + 5 MG 
COMPRIMIDO 

ACHE ACHE 12.700 CPR R$ 1,7500 R$ 22.225,0000 

0124 CANDESARTANA, CILEXETIL 16 MG SANDOZ SANDOZ 2.900 CPR R$ 1,6100 R$ 4.669,0000 

0265 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG 

TAKEDA TAKEDA 95.800 CPR R$ 0,4860 R$ 46.558,8000 

0295 EDOXABANA 60MG SANKYO SANKYO 4.240 CPR R$ 7,0000 R$ 29.680,0000 

0343 EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 
MG + 10 MG 

EMS EMS 5.300 CPR R$ 1,4000 R$ 7.420,0000 

0579 PAROXETINA CLORIDRATO 25 MG SUPERA SUPERA 8.200 CPR R$ 2,9800 R$ 24.436,0000 

0687 SUPLEMENTO DE VITAMINAS COM MINERAIS 
COMPOSTO POR: VITAMINA B1 1,2MG + 
VITAMINA B2 1,3MG + VITAMINA B3 4MG + 
VITAMINA B5 2,5MG + VITAMINA B6 1,3MG + 
VITAMINA B9 240MCG + VITAMINA B12 2,4MCG 
+ VITAMINA C 45MG + VITAMINA H 30MCG + 
ZINCO 7MG + CROMO 17,5MCG 

NUTROVIT NUTROVIT 69.300 CPR R$ 1,0800 R$ 74.844,0000 

0723 TRAVAPROSTA 0,04MG ASSOCIADO A 
MALEATO DE TIMOLOL 6,8 MG FRASCO COM 
NO MÍNIMO 2,5ML 

NOVARTIS NOVARTIS 152 FR R$ 116,2500 R$ 17.670,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 229.134,8000 
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 15/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - 

Documento 02.520.829/0003-02 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 
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0078 AZITROMICINA 500 MG FRACIONÁVEL 
ACONDICIONADO DE FORMA UNITARIZADA, 
CONSTANDO EM CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, DELIMITADA POR PICOTE, A 
SEGUINTE INFORMAÇÃO: NOME DO 
PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E 
VALIDADE 

PRATI PRATI 103.700 CPR R$ 1,4000 R$ 145.180,0000 

0084 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY 
ORAL, 250 MCG/DOSE SPRAY, FRASCO 
DOSADOR COM BOCAL AEROGADOR 200 
DOSES 

GLENMARK GLENMARK 1.505 FR R$ 24,2000 R$ 36.421,0000 

0183 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG 
FRACIONAVEL ACONDICIONADO DE FORMA 
UNITARIZADA, CONSTANDO EM CADA 
UNIDADE DE COMPRIMIDO, DELIMITADA POR 
PICOTE, A SEGUINTE INFORMAÇÃO: NOME 
DO PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E 
VALIDADE 

PRATI PRATI 175.100 CPR R$ 0,3500 R$ 61.285,0000 

0207 CLORETO DE SODIO 0,9% SPRAY NASAL, 
FRASCO COM NO MÍNIMO 50ML 

NATULAB NATULAB 6.950 FR R$ 2,8000 R$ 19.460,0000 

0243 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 0,4 MG/ML 
XAROPE FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

NATULAB NATULAB 16.000 FR R$ 1,0899 R$ 17.438,4000 

0307 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA GREEN PHARMA 175.200 CPR R$ 0,4470 R$ 78.314,4000 

0312 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SODICA 6,67 MG + 333 MG 
SOLUCAO ORAL FRASCO 20 ML 

NATULAB NATULAB 8.950 FR R$ 5,5000 R$ 49.225,0000 

0425 ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ZYDUS ZYDUS 16.460 CPR R$ 0,2250 R$ 3.703,5000 

0476 LOSARTANA POTASSICA 25 MG BIOLAB BIOLAB 137.500 CPR R$ 0,7200 R$ 99.000,0000 

0477 LOSARTANA POTASSICA 50 MG PRATI PRATI 1.478.000 CPR R$ 0,0800 R$ 118.240,0000 

0484 MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSAO ORAL 

NATULAB NATULAB 3.150 FR R$ 1,7800 R$ 5.607,0000 

0509 METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 
10 APLICADORES BISNAGA 50 G 

PRATI PRATI 5.550 BNG R$ 4,5000 R$ 24.975,0000 

0540 NISTATINA 25.000 UI CREME VAGINAL 60 G - 
APLICADORES 

GREEN PHARMA GREEN PHARMA 7.350 BNG R$ 3,5000 R$ 25.725,0000 

0571 PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUCAO ORAL 
FRASCO COM NO MÍNIMO 15 ML 

NATULAB NATULAB 29.050 FR R$ 0,7400 R$ 21.497,0000 

0644 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 
COM NO MÍNIMO 100 ML 

NATULAB NATULAB 2.150 FR R$ 1,0900 R$ 2.343,5000 

0645 SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL 
ORAL FRASCO COM 200 DOSES 

GLENMARK GLENMARK 7.740 FR R$ 7,5000 R$ 58.050,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 766.464,8000 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 16/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  

Dimeva Distribuidora de Medicamentos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 
76.386.283/0001-13 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

 

Código    Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 
0175 CILOSTAZOL 100 MG BIOSINTETICA BIOSINTETICA 120.900 CPR R$ 0,3620 R$ 43.765,8000 

 
0385 GLICOSAMINA ASSOCIADA COM 

CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 1,5 G + 
1,2 G SACHE 4,13 G 

 
ZODIAC ZODIAC 188.700 PC R$ 3,2000 R$ 603.840,0000 

 
 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 647.605,8000 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 17/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 25.279.552/0001-01 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0011 ACICLOVIR POMADA OFTÁLMICA 30MG/G 
BISNAGA COM 4,5G 

PHARLAB PHARLAB 180 BNG R$ 34,7699 R$ 6.258,5820 

0206 CLORETO DE SODIO 0,9% GOTAS NASAL, 
FRASCO COM NO MÍNIMO 30 ML 

NASOLIVE FARMECE 3.250 FR R$ 0,7199 R$ 2.339,6750 

0226 COLECALCIFEROL 200 UI POR GOTA FRASCO 
20 ML 

DESUPRE ARTE NATIVA 5.470 FR R$ 4,1799 R$ 22.864,0530 

0409 HIDROXIDO DE ALUMINIO+HIDROXIDO DE 
MAGNESIO 60+40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

MAGNOGEL IFAL 4.350 FR R$ 2,1499 R$ 9.352,0650 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 40.814,3750 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 19/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

- Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 12.418.191/0001-95 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0431 IVERMECTINA 6 MG 6 MG COM CT BL AL 
PLAS INC X 500 

GENÉRICO/VITAMEDIC 60.400 CPR R$ 0,6400 R$ 38.656,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 38.656,0000 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 18/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
FF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 

28.093.678/0001-85 
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Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0031 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMPRIMIDO E.M.S. 68.600 CPR R$ 0,0700 R$ 4.802,0000 

0034 ALPRAZOLAM XR 1 MG COMPRIMIDO PFIZER 11.960 CPR R$ 2,5000 R$ 29.900,0000 

0045 AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML AMPOLA HIPOLABOR 1.810 AMP R$ 3,0000 R$ 5.430,0000 

0120 BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 
MCG/DOSE FRASCO COM VALVULA 
DOSIFICADORA 120 DOSES 

FRASCO E.M.S. 3.950 FR R$ 6,0000 R$ 23.700,0000 

0205 CLORETO DE POTASSIO 600 MG COMPRIMIDO GSK 6.300 CPR R$ 0,6600 R$ 4.158,0000 

0255 DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSAO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML 

FRASCO E.M.S. 3.550 FR R$ 2,6650 R$ 9.460,7500 

0274 DIPIRONA, SODICA 500 MG + PROMETAZINA 5 
MG + ADIFENINA 10 MG 

COMPRIMIDO LEGRAND 28.000 CPR R$ 0,2450 R$ 6.860,0000 

0279 DIVALPROATO DE SODIO ER 500 MG COMPRIMIDO ABBOTT 39.500 CPR R$ 1,0840 R$ 42.818,0000 

0354 FENOFIBRATO 200 MG COMPRIMIDO NOVARTIS 18.560 CPR R$ 0,7000 R$ 12.992,0000 

0368 FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO ASSOCIADO 
A COLECALCIFEROL 600 MG + 400 MG 

COMPRIMIDO E.M.S. 5.360 CPR R$ 0,9555 R$ 5.121,4800 

0414 IBUPROFENO 100 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO COM NO MÍNIMO 20 ML 

FRASCO GEOLAB 26.550 FR R$ 1,4150 R$ 37.568,2500 

0444 LEVOFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO E.M.S. 130.850 CPR R$ 0,5000 R$ 65.425,0000 

0488 MELOXICAM 10MG/ML AMPOLAS DE 1,5 ML AMPOLA EUROFARMA 900 AMP R$ 2,0000 R$ 1.800,0000 

0498 METILDOPA 500 MG COMPRIMIDO E.M.S. 209.200 CPR R$ 0,7800 R$ 163.176,0000 

0506 METOPROLOL, TARTARATO 100 MG COMPRIMIDO BIOSINTETICA 20.000 CPR R$ 0,2000 R$ 4.000,0000 

0516 MIRTAZAPINA 15MG COMPRIMIDO E.M.S. 98.360 CPR R$ 1,0700 R$ 105.245,2000 

0528 NEBIVOLOL 5MG COMPRIMIDO HYPERMARCAS 65.960 CPR R$ 0,4500 R$ 29.682,0000 

0544 NITROFURANTOINA 100 MG FRACIONAVEL COMPRIMIDO HYPERMARCAS 73.300 CPR R$ 0,3700 R$ 27.121,0000 

0569 PANTOPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO E.M.S. 206.360 CPR R$ 0,0790 R$ 16.302,4400 

0570 PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO E.M.S. 453.200 CPR R$ 0,1190 R$ 53.930,8000 

0614 QUETIAPINA 25 MG COMPRIMIDO E.M.S. 183.470 CPR R$ 0,1500 R$ 27.520,5000 

0757 ZOLPIDEM 10 MG COMPRIMIDO TEUTO 327.320 CPR R$ 0,2400 R$ 78.556,8000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 755.570,2200 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 20/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 

25.034.906/0001-58 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0066 ARIPIPRAZOL 10MG PRATIDONADUZZI PRATI DONADUZZI 6.400 CPR R$ 0,4400 R$ 2.816,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 2.816,0000 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 21/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
GOLDENPLUS - Comércio de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não 

- Documento 17.472.278/0001-64 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0075 ATORVASTATINA CALCICA 20 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 271.100 CPR R$ 0,2090 R$ 56.659,9000 

0087 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI 
FRASCO AMPOLA 

TEUTO TEUTO 1.850 FR R$ 8,3000 R$ 15.355,0000 

0116 BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 7.550 AMP R$ 1,0000 R$ 7.550,0000 

0147 CARVEDILOL 12,5 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 349.100 CPR R$ 0,0950 R$ 33.164,5000 

0148 CARVEDILOL 25 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 345.000 CPR R$ 0,1300 R$ 44.850,0000 

0149 CARVEDILOL 3,125 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 261.400 CPR R$ 0,0700 R$ 18.298,0000 

0430 ITRACONAZOL 100 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 62.400 CPR R$ 0,6100 R$ 38.064,0000 

0724 TRAVAPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO 
FRASCO COM NO MÍNIMO 2,5 ML 

GEOLAB GEOLAB 824 FR R$ 13,0000 R$ 10.712,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 224.653,4000 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 22/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Grams & Grams Ltda - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 10.448.145/0001-03 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0007 ACETILCISTEINA 200 MG PÓ P/SOLUÇÃO 
ORAL ENVELOPES COM 5 G 

EUROFARMA EUROFARMA 2.900 PC R$ 0,6699 R$ 1.942,7100 

0008 ACETILCISTEINA 20MG/ML XAROPE FRASCO 
COM NO MÍNIMO 100 ML 

EMS EMS 1.500 FR R$ 5,3569 R$ 8.035,3500 
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0019 ACIDO VALPROICO 300 MG (VALPROATO DE 
SÓDIO) COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

TORVAL CR TORRENT 122.000 CPR R$ 1,0000 R$ 122.000,0000 

0021 ACIDO VALPROICO 500 MG (VALPROATO DE 
SÓDIO) COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

TORVAL CR TORRENT 181.520 CPR R$ 1,6309 R$ 296.040,9680 

0024 AGOMELATINA 25 MG VALDOXAN SERVIER 2.120 CPR R$ 4,8648 R$ 10.313,3760 

0029 ALOPURINOL 100 MG SANDOZ SANDOZ 181.700 CPR R$ 0,1257 R$ 22.839,6900 

0033 ALPRAZOLAM 2 MG EMS EMS 72.000 CPR R$ 0,1299 R$ 9.352,8000 

0038 AMILORIDA CLORIDRATO ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA 5 MG + 25 MG 

DIUPRESS EUROFARMA 21.700 CPR R$ 0,8639 R$ 18.746,6300 

0043 AMIODARONA 100 MG MEDLEY MEDLEY 52.500 CPR R$ 0,3698 R$ 19.414,5000 

0046 AMISSULPRIDA 50 MG SOCIAN SANOFI MEDLEY 1.860 CPR R$ 3,8199 R$ 7.105,0140 

0048 AMITRIPTILINA 75 MG, CLORIDRATO DE EMS EMS 40.900 CPR R$ 0,2149 R$ 8.789,4100 

0059 ANLODIPINIO, BESILATO ASSOCIADO COM 
BENAZEPRIL 5MG/10MG 

PRESS PLUS BIOLAB 10.920 CPR R$ 1,9199 R$ 20.965,3080 

0060 ANLODIPINIO, BESILATO ASSOCIADO COM 
BENAZEPRIL 5MG/20MG 

PRESS PLUS BIOLAB 9.500 CPR R$ 2,0399 R$ 19.379,0500 

0073 ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG EUROFARMA EUROFARMA 44.500 CPR R$ 0,1799 R$ 8.005,5500 

0074 ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG EUROFARMA EUROFARMA 105.820 CPR R$ 0,1385 R$ 14.656,0700 

0089 BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML 
SUSPENSAO ORAL FRASCO COM NO MÍNIMO 
100 ML 

EMS EMS 2.000 FR R$ 4,7899 R$ 9.579,8000 

0090 BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG EUROFARMA EUROFARMA 72.360 CPR R$ 0,1799 R$ 13.017,5640 

0091 BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG EUROFARMA EUROFARMA 124.500 CPR R$ 0,2335 R$ 29.070,7500 

0092 BETAISTINA, DICLORIDRATO 8 MG ACHE ACHE 19.400 CPR R$ 0,3099 R$ 6.012,0600 

0095 BETAMETASONA 2MG CELESTONE COSMED 2.500 CPR R$ 1,8199 R$ 4.549,7500 

0096 BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + 
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 
2MG AMP 1 ML 

EUROFARMA EUROFARMA 29.250 AMP R$ 2,8799 R$ 84.237,0750 

0098 BETAMETASONA DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM GENTAMICINA 0,64MG + 1MG/G, 
BISNAGA DE 30G 

GERMED GERMED 570 BNG R$ 5,6499 R$ 3.220,4430 

0100 BIMATOPROSTA 0,03 % + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5 % FRASCO COM NO MÍNIMO 5 ML 
OFTALMICO 

GANFORT ALLERGAN 391 FR R$ 152,2280 R$ 59.521,1480 

0107 BISOPROLOL, FUMARATO 1,25 MG EMS EMS 9.950 CPR R$ 0,1699 R$ 1.690,5050 

0108 BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS EMS 62.900 CPR R$ 0,2459 R$ 15.467,1100 

0109 BISOPROLOL, FUMARATO 5 MG EMS EMS 54.350 CPR R$ 0,2499 R$ 13.582,0650 

0111 BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL 
MALEATO, 10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSAO 
OFTALMICA FRASCO COM NO MÍNIMO 5 ML 

AZORGA NOVARTIS 286 FR R$ 61,4699 R$ 17.580,3914 

0123 CANDESARTANA 8 MG VENZER LIBBS 2.800 CPR R$ 1,6999 R$ 4.759,7200 
0126 CANDESARTANA, CILEXETILA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 8MG/12,5MG 
VENZER HCT LIBBS 3.400 CPR R$ 1,7499 R$ 5.949,6600 

0134 CARBAMAZEPINA CR 200 MG DE LIBERACAO 
CONTROLADA 

TEGRETOL CR NOVARTIS 17.500 CPR R$ 0,8279 R$ 14.488,2500 

0145 CARBONATO DE LITIO CR 450 MG CARLIT XR SUPERA 97.500 CPR R$ 1,3499 R$ 131.615,2500 

0150 CARVEDILOL 6,25 MG EMS EMS 406.700 CPR R$ 0,0779 R$ 31.681,9300 

0157 CEFTRIAXONA SODICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE/ANESTÉSICO 

EUROFARMA EUROFARMA 15.305 AMP R$ 7,9999 R$ 122.438,4695 

0160 CEFTRIAXONA SODICA 500 MG 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA + 
DILUENTE/ANESTÉSICO 

TEUTO TEUTO 3.300 AMP R$ 6,7499 R$ 22.274,6700 

0161 CELECOXIBE 200 MG EUROFARMA EUROFARMA 112.800 CPR R$ 0,6609 R$ 74.549,5200 

0171 CIANOCOBALAMINA ASSOCIADA COM 
PIRIDOXINA E TIAMINA 5000 MCG + 100 MG + 
100 MG COMPRIMIDO 

BETRAT MYRALIS 9.600 CPR R$ 1,4949 R$ 14.351,0400 

0193 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG GERMED GERMED 51.400 CPR R$ 0,5679 R$ 29.190,0600 

0211 CLORIDRATO DE OLOPATADINA 0,2% 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO COM NO 
MÍNIMO 2,5 ML 

PATANOL SL NOVARTIS 354 FR R$ 46,9489 R$ 16.619,9106 

0217 CLORPROPAMIDA 250MG DIABINESE WYETH 30.200 CPR R$ 0,4649 R$ 14.039,9800 

0218 CLORTALIDONA 12,5 MG EMS EMS 28.360 CPR R$ 0,1119 R$ 3.173,4840 

0219 CLORTALIDONA 25 MG EMS EMS 218.500 CPR R$ 0,1449 R$ 31.660,6500 

0220 CLORTALIDONA 50 MG EMS EMS 38.700 CPR R$ 0,3899 R$ 15.089,1300 

0225 COLCHICINA 1 MG COLCHIS APSEN 3.000 CPR R$ 1,9199 R$ 5.759,7000 

0231 DESLORATADINA 0,5MG/ML XAROPE FRASCO 
COM NO MÍNIMO 60 ML 

GERMED GERMED 1.010 FR R$ 3,9299 R$ 3.969,1990 

0233 DESOGESTREL 0,15 MG + ETINILESTRADIOL 
0,2 MG CAIXA COM 21 CP 

EUROFARMA EUROFARMA 1.050 CX R$ 7,8899 R$ 8.284,3950 
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0236 DEXAMETASONA 0,1% SOLUCAO OFTALMICA 
FRASCO COM NO MÍNIMO 5 ML 

MAXIDEX NOVARTIS 1.570 FR R$ 6,6999 R$ 10.518,8430 

0237 DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG 
COLIRIO FRASCO COM NO MÍNIMO 5 ML 

MAXINON UNIAO QUIMICA 1.730 FR R$ 13,7699 R$ 23.821,9270 

0242 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA 
SODICA E HIDROXICOBALAMINA, AMPOLA I: 
1,5 MG + 500 MG/ML, AMPOLA II: 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CONJUNTO, CAIXA 
CONTENDO 6 AMPOLAS 

DEXALGEN EUROFARMA 1.030 CX R$ 36,9899 R$ 38.099,5970 

0248 DIACEREINA 50 MG ARTRODAR TRB 20.960 CPR R$ 3,5743 R$ 74.917,3280 

0260 DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 38.050 CPR R$ 0,2249 R$ 8.557,4450 

0262 DILTIAZEM, CLORIDRATO 90 MG CARDIZEM SR BOEHRINGER 15.860 CPR R$ 1,6299 R$ 25.850,2140 

0269 DIPIRONA 350 MG + DIIDROERGOTAMINA 1MG 
+ CAFEINA 100MG 

ENXAK CAZI 27.400 CPR R$ 0,6499 R$ 17.807,2600 

0276 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 
100MCG ASSOCIADO A FUMARATO DE 
FORMOTEROL 6MCG SPRAY ORAL AEROSOL 
COM 120 DOSES ACOMPANHADO DE BOCAL 

FOSTAIR HFA CHIESI 58 FR R$ 112,4799 R$ 6.523,8342 

0281 DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG CAPSULA DOBEVEN APSEN 8.100 CPR R$ 1,7589 R$ 14.247,0900 

0284 DOMPERIDONA 1 MG/ML, SUSPENSAO ORAL 
FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

MEDLEY MEDLEY 1.452 FR R$ 9,0499 R$ 13.140,4548 

0291 DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 
120 ML 

ACHE ACHE 3.450 FR R$ 5,6499 R$ 19.492,1550 

0292 DULOXETINA 30 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 251.500 CPR R$ 0,9719 R$ 244.432,8500 

0293 DULOXETINA 60 MG EUROFARMA EUROFARMA 240.520 CPR R$ 1,8499 R$ 444.937,9480 

0313 ESPIRONOLACTONA 100 MG EMS EMS 38.800 CPR R$ 0,4799 R$ 18.620,1200 

0315 ESPIRONOLACTONA 50 MG EUROFARMA EUROFARMA 86.000 CPR R$ 0,3103 R$ 26.685,8000 

0316 ESTRADIOL 1 MG CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS 

PRIMOGYNA BAYER 2.962 CX R$ 30,5999 R$ 90.636,9038 

0317 ESTRADIOL 1 MG + DROSPERINOMA 2 MG 
CAIXA COM 28 CAPSULAS 

ANGELIQ BAYER 4.112 CX R$ 79,1999 R$ 325.669,9888 

0318 ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + 
APLICADOR 

ESTREVA TEVA 512 BNG R$ 51,0299 R$ 26.127,3088 

0319 ESTRADIOL 2 MG CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS 

PRIMOGYNA BAYER 1.077 CX R$ 61,7899 R$ 66.547,7223 

0320 ESTRADIOL ASSOCIADO A LEVONOGESTREL 
2MG + 0,25MG CAIXA COM 21 COPRIMIDOS 

CICLOPRIMOGYNA BAYER 1.100 CX R$ 8,7899 R$ 9.668,8900 

0321 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 
MG/ML AMPOLAS DE 1 ML 

EUROFARMA EUROFARMA 7.650 AMP R$ 14,4196 R$ 110.309,9400 

0322 ESTRIOL 1 MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS OVESTRION SCHERING 1.542 CX R$ 18,7879 R$ 28.970,9418 

0341 EXTRATO SECO DE PIPER METHYSTICUM 75 
MCG 

KAVA KAVA HERBARIUM 10.860 CPR R$ 0,9199 R$ 9.990,1140 

0342 EXTRATO SECO DE PNUS PINASTER 50 MG FLEBON FARMOQUIMICA 1.860 CPR R$ 1,5299 R$ 2.845,6140 

0344 EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 
MG + 20 MG 

ZETSIM SCHERING 7.900 CPR R$ 2,1199 R$ 16.747,2100 

0347 FANCICLOVIR CREME 1% 5G PENVIR EMS 105 BNG R$ 29,1299 R$ 3.058,6395 

0362 FLUNITRAZEPAM 2 MG ROHYDORM EMS 8.000 CPR R$ 0,9924 R$ 7.939,2000 

0363 FLUOXETINA 10 MG GERMED GERMED 10.720 CPR R$ 0,5000 R$ 5.360,0000 

0365 FLUOXETINA 20 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS FRASCO COM 20 ML 

DAFORIN EMS 1.340 FR R$ 41,8199 R$ 56.038,6660 

0370 FUMARATO DE FORMOTEROL DI-IDRATADO 
12MCG ASSOCIADO COM PROPIONATO DE 
FLUTICASONA 250MCG, CAIXA CONTENDO 60 
CÁPSULAS COM PÓ SECO PARA INALAÇÃO – 
REFIL 

LUGANO EUROFARMA 142 CPR R$ 59,4999 R$ 8.448,9858 

0375 GABAPENTINA 600 MG GERMED GERMED 19.200 CPR R$ 1,6799 R$ 32.254,0800 

0376 GENFIBROZILA 600 MG GERMED GERMED 860 CPR R$ 1,0186 R$ 875,9960 

0377 GENFIBROZILA 900 MG GERMED GERMED 1.820 CPR R$ 1,5349 R$ 2.793,5180 

0399 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25 MG APRESOLINA NOVARTIS 5.260 CPR R$ 0,2739 R$ 1.440,7140 

0400 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG APRESOLINA NOVARTIS 15.460 CPR R$ 0,3998 R$ 6.180,9080 

0427 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 5 MG MONOCORDIL BALDACCI 1.000 CPR R$ 0,4875 R$ 487,5000 

0428 ISSOSORBIDA, MONONITRATO 50 MG MONOCORDIL BALDACCI 3.000 CPR R$ 1,7299 R$ 5.189,7000 

0429 ISSOSORBIDA, MONONITRATO RETARD 50 MG MONOCORDIL BALDACCI 4.360 CPR R$ 1,7299 R$ 7.542,3640 

0442 LEVODROPROPIZINA 6MG/ML (60MG/ML) 
XAROPE ADULTO FRASCO COM NO MÍNIMO 
60ML 

ANTUX ACHE 500 FR R$ 26,2999 R$ 13.149,9500 

0443 LEVOFLOXACINO 250MG LEVOXIN APSEN 3.360 CPR R$ 4,8499 R$ 16.295,6640 
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0452 LEVONORGESTREL ASSOCIADO A 
ETINILESTRADIOL 50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 
40 MCG/125 MCG + 30 MCG, DRAGEA A + 
DRAGEA B + DRAGEA C, CAIXA COM 21 
COMPRIMIDOS 

TRIQUILAR BAYER 9.960 CX R$ 7,1934 R$ 71.646,2640 

0465 LISINOPRIL 10 MG EMS EMS 63.600 CPR R$ 0,2569 R$ 16.338,8400 

0467 LISINOPRIL 5 MG MEDLEY MEDLEY 9.100 CPR R$ 0,3499 R$ 3.184,0900 

0473 LORAZEPAM 2 MG EMS EMS 73.050 CPR R$ 0,0924 R$ 6.749,8200 

0474 LORNOXICAM 8MG XEFO BIOLAB 4.420 CPR R$ 0,9899 R$ 4.375,3580 

0478 LOSARTANA POTASSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG 

GERMED GERMED 78.720 CPR R$ 0,2884 R$ 22.702,8480 

0485 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO 10 MG PROVERA WYETH 3.390 CPR R$ 2,1319 R$ 7.227,1410 

0499 METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS EMS 74.520 CPR R$ 0,3097 R$ 23.078,8440 

0508 METOTREXATO 2,5 MG METREXATO BLAU 34.500 CPR R$ 0,7052 R$ 24.329,4000 

0511 METRONIDAZOL 400MG MEFLAGIN NOVA QUIMICA 100.000 CPR R$ 0,1999 R$ 19.990,0000 

0527 NARATRIPTANA, CLORIDRATO 2,5 MG NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 5.000 CPR R$ 1,6999 R$ 8.499,5000 

0542 NITRENDIPINO 10 MG ACHE ACHE 3.440 CPR R$ 0,5799 R$ 1.994,8560 

0548 NORESTISTERONA 0,35 MG, CAIXA COM 35 
UNIDADES 

BIOLAB BIOLAB 3.000 CX R$ 4,7679 R$ 14.303,7000 

0556 OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40MG + 
ANLODIPINO 5MG 

OLMY ANLO EMS 4.800 CPR R$ 1,9899 R$ 9.551,5200 

0557 OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

EUROFARMA EUROFARMA 12.880 CPR R$ 0,7914 R$ 10.193,2320 

0565 OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FRASCO 100 ML PEDIATRICO 

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 770 FR R$ 25,1999 R$ 19.403,9230 

0566 OXIBUTINA, CLORIDRATO 10 MG RETEMIC UD APSEN 5.500 CPR R$ 2,6999 R$ 14.849,4500 

0567 OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG NOURIN SUPERA 97.650 CPR R$ 0,6899 R$ 67.368,7350 

0576 PARACETAMOL, ASSOCIADO COM 
DICLOFENACO, CARISOPRODOL E CAFEINA, 
300MG +50MG + 125MG+ 30MG 

INFRALAX EMS 473.000 CPR R$ 0,1429 R$ 67.591,7000 

0577 PAROXETINA CLORIDRATO 10 MG PONDERA EUROFARMA 23.300 CPR R$ 1,8599 R$ 43.335,6700 

0584 PINAVERIO, BROMETO 100 MG COMPRIMIDO EMS EMS 14.900 CPR R$ 0,5533 R$ 8.244,1700 

0587 POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUCAO OTOLOGICA FR 10 ML 

OTOSPORIN FARMOQUIMICA 820 FR R$ 9,6974 R$ 7.951,8680 

0607 PROPATILNITRATO 10 MG SUSTRATE FARMOQUIMICA 138.950 CPR R$ 0,4099 R$ 56.955,6050 

0609 PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 10 MG MEDLEY MEDLEY 25.000 CPR R$ 0,0698 R$ 1.745,0000 

0611 PROPRANOLOL, CLORIDRATO ASSOCIADO 
COM HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 25 MG 

TENADREN EMS 20.600 CPR R$ 0,3199 R$ 6.589,9400 

0615 RAMIPRIL 10MG NAPRIX LIBBS 1.860 CPR R$ 1,3399 R$ 2.492,2140 

0616 RAMIPRIL 2,5 MG MEDLEY MEDLEY 14.400 CPR R$ 1,0599 R$ 15.262,5600 

0617 RAMIPRIL 5 MG NAPRIX LIBBS 59.900 CPR R$ 1,3499 R$ 80.859,0100 
0618 RAMIPRIL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 

12,5MG COMPRIMIDO 
NAPRIX D LIBBS 6.460 CPR R$ 1,7199 R$ 11.110,5540 

0622 REFLUMILASTE 500MG DAXAS ASTRAZENECA 4.100 CPR R$ 6,6499 R$ 27.264,5900 

0623 RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 
MG + 5 MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA 
BISNAGA 3,5 G 

REGENCEL CRISTALIA 467 BNG R$ 10,2799 R$ 4.800,7133 

0680 SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A 
TRIMETROPINA 40 MG + 80MG /ML 
SUSPENSAO ORAL FRASCO COM NO MÍNIMO 
50 ML 

EMS EMS 5.300 FR R$ 3,1099 R$ 16.482,4700 

0689 TANSULOSINA, CLORIDRATO 0,4 MG GERMED GERMED 29.660 CPR R$ 0,8359 R$ 24.792,7940 

0690 TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% + 
MALEATO DE TIMOLOL 0,5% COLIRIO FRASCO 
DE 5 ML 

BRITENS UNIAO QUIMICA 524 FR R$ 67,8903 R$ 35.574,5172 

0691 TELMISARTANA 40 MG BRAMICAR EMS 1.100 CPR R$ 2,0999 R$ 2.309,8900 

0692 TELMISARTANA 80 MG BRAMICAR EMS 1.460 CPR R$ 2,0999 R$ 3.065,8540 

0693 TELMISARTANA ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 40MG + 12,5 MG 

BRAMICAR HCT EMS 1.100 CPR R$ 3,7399 R$ 4.113,8900 

0694 TELMISARTANA ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 80MG + 12,5 MG 

BRAMICAR HCT EMS 5.000 CPR R$ 1,7899 R$ 8.949,5000 

0700 TETRACAÍNA, CLORIDRATO 1% ASSOCIADO A 
FENILEFRINA, CLORIDRATO 0,1% FRASCO 
COM NO MÍNIMO 2,5ML 

ANESTESICO ALLERGAN 469 FR R$ 8,2649 R$ 3.876,2381 

0702 TIAMAZOL 10 MG TAPAZOL BIOLAB 33.000 CPR R$ 0,4129 R$ 13.625,7000 

0703 TIAMAZOL 5 MG TAPAZOL BIOLAB 24.200 CPR R$ 0,2079 R$ 5.031,1800 

0706 TIBOLONA 2,5MG GERMED GERMED 53.510 CPR R$ 0,5258 R$ 28.135,5580 

0711 TIORIDAZINA 25 MG MELLERIL BL 11.500 CPR R$ 0,7449 R$ 8.566,3500 

0725 TRAZADONA 50 MG TORRENT TORRENT 91.300 CPR R$ 0,3266 R$ 29.818,5800 
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0727 TRAZODONA 150 MG RETARD DONAREN RETARD APSEN 47.600 CPR R$ 3,6981 R$ 176.029,5600 

0728 TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G 
ORABASE BISNAGA DE 10 G 

GERMED GERMED 1.980 BNG R$ 2,9645 R$ 5.869,7100 

0729 TRIEXIFENIDIL 5MG ARTANE APSEN 4.860 CPR R$ 0,3699 R$ 1.797,7140 

0733 VALSARTANA 320 MG VARTAZ EUROFARMA 68.400 CPR R$ 1,0819 R$ 74.001,9600 

0734 VALSARTANA 320MG ASSOCIADA A 
ANLODIPINO 5MG 

BRASART BCC EMS 9.160 CPR R$ 2,3399 R$ 21.433,4840 

0737 VALSARTANA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG + 12,5 MG 

BRAVAN HCT ACHE 26.660 CPR R$ 1,3199 R$ 35.188,5340 

0738 VALSARTANA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG + 25 MG 

BRAVAN HCT ACHE 32.960 CPR R$ 1,3197 R$ 43.497,3120 

0739 VALSARTANA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 12,5 MG 

BRASART HCT EMS 11.600 CPR R$ 1,8039 R$ 20.925,2400 

0740 VALSARTANA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG+25 MG 

BRASART HCT EMS 18.800 CPR R$ 1,8699 R$ 35.154,1200 

0741 VALSARTANA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 80 MG + 12,5 MG 

BRAVAN HCT ACHE 10.600 CPR R$ 1,3599 R$ 14.414,9400 

0742 VALSARTANA ASSOCIADA COM ANLODIPINO 
160MG+5MG 

SANDOZ SANDOZ 5.680 CPR R$ 1,1799 R$ 6.701,8320 

0743 VALSARTANA ASSOCIADA COM ANLODIPINO 
320/5 MG 

BRASART BCC EMS 9.520 CPR R$ 2,3349 R$ 22.228,2480 

0745  EXFORGE HCT NOVARTIS 3.100 CPR R$ 4,4143 R$ 13.684,3300 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPINO 
320+25+10MG 

 
0746 

 
VARFARINA SODICA 2,5 MG 

 
MAREVAN 

 
FARMOQUIMICA 

 
21.000 CPR 

 
R$ 0,3119 

 
R$ 6.549,9000 

0749 VENLAFAXINA 37,5 MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

EUROFARMA EUROFARMA 71.100 CPR R$ 0,4899 R$ 34.831,8900 

0751 VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE ACHE 19.650 CPR R$ 0,6507 R$ 12.786,2550 

0758 ZOPICLONA 7,5 MG IMOVANE SANOFI MEDLEY 2.900 CPR R$ 2,2649 R$ 6.568,2100 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 4.633.230,3659 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 23/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
GRAZIELA VELANI ABUFARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - 

Documento 28.547.190/0001-80 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0331 EXTRATO DE PLANTAS CASCARA SAGRADA 
250 MCG INDUSTRALIZADO 

CASCARA SAGRADA Bionatus Laboratório 
Botânico Ltda/SP 

12.300 CPR R$ 0,4800 R$ 5.904,0000 

0335 EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 120 
MG 

BIOGINKGO 120mg Bionatus Laboratório 
Botânico Ltda/SP 

27.400 CPR R$ 0,4900 R$ 13.426,0000 

0340 EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA 
OFFICINALIS 50 MG 

CALMITANE Bionatus Laboratório 
Botânico Ltda/SP 

200.100 CPR R$ 0,1899 R$ 37.998,9900 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 57.328,9900 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 24/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Inovamed Comercio de Medicamentos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 12.889.035/0001-02 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0010 ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED CIMED 4.950 BNG R$ 1,9200 R$ 9.504,0000 

0056 AMPICILINA 500 MG Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 30.620 CPR R$ 0,3519 R$ 10.775,1780 

0080 AZITROMICINA PO PARA SUSPENSAO + 
DILUENTE FRASCO 900 MG 

Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 8.550 FR R$ 11,2000 R$ 95.760,0000 

0114 BROMOPRIDA 10MG Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 83.000 CPR R$ 0,1600 R$ 13.280,0000 

0131 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

Uni-Carbamaz União Quimica 3.150 FR R$ 8,4799 R$ 26.711,6850 

0136 CARBOCISTEINA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 4.100 FR R$ 2,4671 R$ 10.115,1100 

0191 CLINDAMICINA 300 MG União Quimica União Quimica 21.340 CPR R$ 1,0200 R$ 21.766,8000 

0212 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 
2ML IM/EV/SC SOLUÇÃO INJETÁVEL 

União Quimica União Quimica 1.150 AMP R$ 2,0000 R$ 2.300,0000 

0267 DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM 
PIROXIDINA 50 MG + 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 

Nausicalm B União Quimica 5.750 AMP R$ 1,2999 R$ 7.474,4250 

0378 GENTAMICINA, SULFATO DE, 40 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 

Gentamicin Novafarma 510 AMP R$ 0,8676 R$ 442,4760 

0393 HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS FRASCO COM 20 ML 

União Quimica União Quimica 505 FR R$ 2,4700 R$ 1.247,3500 

0395 HALOPERIDOL 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 1 ML 

Uni Haloper União Quimica 2.100 AMP R$ 1,1399 R$ 2.393,7900 

0396 HALOPERIDOL SAL DECANOATO 50 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA COM 1 ML 

Decan Haloper União Quimica 6.040 AMP R$ 4,9899 R$ 30.138,9960 

0411 HIDROXIZINA, CLORIDRATO 2MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO COM NO MÍNIMO 
100ML 

Nativita Nativita 760 FR R$ 3,7375 R$ 2.840,5000 

0419 INDAPAMIDA SR 1,5 MG Natrilix SR Servier 24.660 CPR R$ 0,1400 R$ 3.452,4000 

0424 ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO Zydus Nikkho Zydus Nikkho 68.500 CPR R$ 0,1079 R$ 7.391,1500 

0475 LOSARTANA POTASSICA 100 MG Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 212.700 CPR R$ 0,2289 R$ 48.687,0300 

0482 MANITOL 20% FRASCO COM 250 ML Manitol Fresenius Kabi 1.800 FR R$ 4,0000 R$ 7.200,0000 

0512 METRONIDAZOL ASSOCIADO A NISTATINA 
100MG/G + 20000UI/G CREME VAGINAL COM 
NO MÍNIMO 30 G 

Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 1.900 BNG R$ 6,4533 R$ 12.261,2700 

0513 MICONAZOL 20 MG/G CREME 
DERMATOLOGICO COM NO MÍNIMO 28 G 

Hipolabor Hipolabor 2.150 BNG R$ 1,7699 R$ 3.805,2850 

0517 MIRTAZAPINA 30MG Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 79.720 CPR R$ 0,6749 R$ 53.803,0280 

0525 NALTREXONA, CLORIDRATO 50MG Uninaltrex União Quimica 12.100 CPR R$ 3,1000 R$ 37.510,0000 

0537 NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUCAO ORAL 
GOTAS FRASCO 15 ML 

CIMELIDE CIMED 4.900 FR R$ 1,1899 R$ 5.830,5100 

0559 OMEPRAZOL 40MG BLISTER COM NO MÍNIMO 
7 CAPSULAS 

Omoprel Belfar 353.000 CPR R$ 0,2979 R$ 105.158,7000 

0656 SIMETICONA 40 MG Enteroftal Pharmascience 110.000 CPR R$ 0,0829 R$ 9.119,0000 

0681 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 
400/80MG 

Prati Donaduzzi Prati Donaduzzi 84.300 CPR R$ 0,1357 R$ 11.439,5100 

0688 TAMOXIFENO 20MG Blau Blau 3.800 CPR R$ 0,6599 R$ 2.507,6200 

0710 TIORIDAZINA 100 MG Unitidazin União Quimica 44.900 CPR R$ 0,6612 R$ 29.687,8800 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 572.603,6930 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 25/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Medicos e Hospitalares Ltda - Tipo: 

Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 04.071.245/0001-60 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0035 AMANTADINA, CLORIDRATO 100MG MANTIDAN MOMENTA 34.600 CPR R$ 0,4500 R$ 15.570,0000 

0082 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 200 
MCG/DOSE PO PARA INALACAO COM 100 
DOSES 

CLENIL CHIESI 832 FR R$ 48,5300 R$ 40.376,9600 

0083 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50 MCG 
COM 200 DOSES AEROSOL INALATORIO ORAL 

CLENIL HFA CHIESI 786 FR R$ 29,6500 R$ 23.304,9000 

0144 CARBONATO DE LITIO 300 MG CARBOLITIUM EUROFARMA 350.200 CPR R$ 0,4000 R$ 140.080,0000 

0167 CETOPROFENO 150 MG BICERTO EUROFARMA 59.400 CPR R$ 0,6150 R$ 36.531,0000 

0266 DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 
MG + 100 MG + 100 MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA 10 ML 

DRAMIN TAKEDA 8.160 AMP R$ 2,4690 R$ 20.147,0400 

0280 DIMENIDRINATO 50MG CÁPSULA DRAMIN TAKEDA 8.000 CP R$ 0,7450 R$ 5.960,0000 
0327 ETINILESTRADIOL 0,02MG + GESTODENO TAMISA EUROFARMA 3.127 CPR R$ 4,6620 R$ 14.578,0740 

 0,075 MG, CAIXA COM 21 COMPRIMIDOS      

TOTAL DO VENCEDOR R$ 296.547,9740 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 26/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
LIGIA MARIA CARNEIRO - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 29.228.930/0001-89 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0115 BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO COM NO 
MÍNIMO 20 ML 

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.300 FR R$ 1,0000 R$ 3.300,0000 

0310 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SODICA 10 MG + 250 MG 

escopen pharlab 413.000 CPR R$ 0,3479 R$ 143.682,7000 

0332 EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 
100 MG AESCULUS HIPPOCASTANUM L 

belfar belfar 251.500 CPR R$ 0,1762 R$ 44.314,3000 

0333 EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 
500 MG COMPOSTA 

as ervas curam as ervas curam 77.600 CPR R$ 0,3549 R$ 27.540,2400 

0334 EXTRATO DE PLANTAS, GARRA-DO-DIABO 400 
MG (HARPAGOPHYTOM PROCUMBENS) 

natulab natulab 8.160 CPR R$ 2,1000 R$ 17.136,0000 
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0497 METILDOPA 250 MG SANVAL SANVAL 176.120 CPR R$ 0,3798 R$ 66.890,3760 

0530 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 
5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS 

PRATI PRATI 22.100 BNG R$ 1,5999 R$ 35.357,7900 

0640 SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 
100 MG CÁPSULA 

REPOFLOR LEGRAND 4.600 CPR R$ 0,7799 R$ 3.587,5400 

0716 TOPIRAMATO 25 MG accord accord 128.270 CPR R$ 0,1339 R$ 17.175,3530 

0717 TOPIRAMATO 50 MG accord accord 310.600 CPR R$ 0,1599 R$ 49.664,9400 

0755 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 
MG, B6 - 2 MG, B5 - 3 MG, PP - 20 MG 

vitamed vitamed 385.500 CPR R$ 0,0400 R$ 15.420,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 424.069,2390 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 28/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Medilar Imp. Distr. de Produtos Med. Hosp. S/A. - Tipo: S/A - LC123: Não - Documento 07.752.236/0001-23 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0015 ACIDO FOLICO 5 MG NEO FOLICO NEO QUIMICA 284.500 CPR R$ 0,0350 R$ 9.957,5000 

0025 AGUA DESTILADA ESTÉRIL E APIROGÊNICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML 

FARMARIN FARMARIN 10.100 AMP R$ 0,2800 R$ 2.828,0000 

0030 ALOPURINOL 300 MG GENERICO SANDOZ 148.700 CPR R$ 0,2600 R$ 38.662,0000 

0052 AMOXICILINA ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTASSIO 50 MG + 12,5 
MG/ML SUSPENSAO FRASCO COM NO MÍNIMO 
75 ML 

GENERICO SANDOZ 8.300 FR R$ 10,1700 R$ 84.411,0000 

0053 AMOXICILINA ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTASSIO 80 MG + 11,5 
MG/ML PO PARA SUSPENSAO ORAL FRASCO 
COM NO MÍNIMO 70 ML 

GENERICO SANDOZ 4.200 FR R$ 9,4800 R$ 39.816,0000 

0057 AMPICILINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSAO 
ORAL FRASCO 60 ML 

GENERICO PRATI DONADUZZI 950 FR R$ 3,5600 R$ 3.382,0000 

0067 ATENOLOL 100 MG GENERICO PRATI DONADUZZI 59.200 CPR R$ 0,0763 R$ 4.516,9600 

0068 ATENOLOL 100 MG CARTELA COM 15 
COMPRIMIDOS 

GENERICO PRATI DONADUZZI 64.200 CPR R$ 0,0763 R$ 4.898,4600 

0137 CARBOCISTEINA 50 MG/ML XAROPE ADULTO 
FRASCO COM NO MÍNIMO 80 ML 

GENERICO PRATI DONADUZZI 6.200 FR R$ 3,4700 R$ 21.514,0000 

0162 CETOCONAZOL 200 MG GENERICO PRATI DONADUZZI 52.900 CPR R$ 0,2304 R$ 12.188,1600 

0166 CETOPROFENO 100 MG PÓ LIOFILIZADO PARA 
USO ENDOVENOSO FRASCO AMPOLA 

GENERICO CRISTALIA 11.000 AMP R$ 2,9300 R$ 32.230,0000 

0249 DIAZEPAM 10 MG GENERICO NEO QUIMICA 469.500 CPR R$ 0,0600 R$ 28.170,0000 

0250 DIAZEPAM 5 MG GENÉRICO NEO QUIMICA 125.000 CPR R$ 0,0493 R$ 6.162,5000 

0379 GENTAMICINA, SULFATO DE, 80 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 

hytamicina hypofarma 930 AMP R$ 0,8200 R$ 762,6000 

0493 METFORMINA CLORIDRATO 500 MG generico prati donaduzzi 490.000 CPR R$ 0,0805 R$ 39.445,0000 

0500 METOCLOPRAMIDA 10 MG plabel belfar 243.500 CPR R$ 0,0756 R$ 18.408,6000 

0501 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUCAO ORAL 
FRASCO 10 ML 

GENERICO pharlab 6.950 FR R$ 0,9270 R$ 6.442,6500 

0546 NITROPRUSSIATO 50MG + AMPOLA DILUENTE 
2ML 

nitrop hypofarma 400 AMP R$ 12,1900 R$ 4.876,0000 

0547 NOREPINEFRINA 2MG/ML AMPOLA 2ML generico hypofarma 1.160 AMP R$ 7,9900 R$ 9.268,4000 

0575 PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEINA 
500 MG + 30 MG 

generico geolab 558.000 CPR R$ 0,3454 R$ 192.733,2000 

0583 PERMETRINA 50 MG/G, LOÇÃO, FRASCO COM 
NO MÍNIMO 60 ML 

permenati nativita 4.450 FR R$ 2,3990 R$ 10.675,5500 

0594 PREDNISOLONA 1 MG/ML SOLUCAO ORAL 
FRASCO COM NO MÍNIMO 60 ML 

generico prati 1.300 FR R$ 5,9200 R$ 7.696,0000 
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0608 PROPILTIOURACIL 100 MG propilracil biolab 6.460 CPR R$ 0,5873 R$ 3.793,9580 

0610 PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG generico osorio moraes 283.000 CPR R$ 0,0248 R$ 7.018,4000 

0659 SINVASTATINA 10 MG sinvastacor sandoz 43.650 CPR R$ 0,0600 R$ 2.619,0000 

0660 SINVASTATINA 20 MG generico sandoz 1.144.000 CPR R$ 0,0551 R$ 63.034,4000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 655.510,3380 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 29/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Multifarma Comércio e Representações LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 21.681.325/0001-

57 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0258 DIGOXINA 0,25 MG DIGOXINA PHARLAB 210.200 CPR R$ 0,0672 R$ 14.125,4400 

0372 FUROSEMIDA 40 MG FUROSEMIDA HIPOLABOR 812.000 CPR R$ 0,0426 R$ 34.591,2000 

0752 VERAPAMIL, CLORIDRATO, 80 MG CLO DE VERAPAMIL SANVAL 141.920 CPR R$ 0,1232 R$ 17.484,5440 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 66.201,1840 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 30/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - 

Documento 32.421.421/0001- 82 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0050 AMOXICILINA 500 MG FRACIONAVEL 
CAPSULA, ACONDICIONADO DE FORMA 
UNITARIZADA, CONSTANDO EM CADA 
UNIDADE DE COMPRIMIDO, DELIMITADA POR 
PICOTE, A SEGUINTE INFORMAÇÃO: NOME 
DO PRINCÍPIO ATIVO, DOSAGEM, LOTE E 
VALIDADE 

prati prati 226.000 CPR R$ 0,2268 R$ 51.256,8000 

0661 SINVASTATINA 40 MG SANVAL SANVAL 867.200 CPR R$ 0,0932 R$ 80.823,0400 

0663 SOLUÇÃO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO COM 1000 ML 

EQUIPLEX EQUIPLEX 700 FR R$ 3,4000 R$ 2.380,0000 

0664 SOLUÇÃO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO COM 100 ML 

EQUIPLEX EQUIPLEX 4.400 FR R$ 1,6000 R$ 7.040,0000 

0665 SOLUÇÃO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO COM 250 ML 

EQUIPLEX EQUIPLEX 3.400 FR R$ 1,9000 R$ 6.460,0000 
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0666 SOLUÇÃO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO COM 500 ML 

EQUIPLEX EQUIPLEX 1.800 FR R$ 2,2500 R$ 4.050,0000 

0670 SOLUCAO ISOTONICA DE GLICOSE 5%, 
FRASCO COM 250 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

EQUIPLEX EQUIPLEX 350 FR R$ 2,0000 R$ 700,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 152.709,8400 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 31/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 04.355.394/0001-

51 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0017 ACIDO URSODESOXICOLICO 150 MG URSACOL 150MG ZAMBON 12.910 CPR R$ 2,7400 R$ 35.373,4000 

0125 CANDESARTANA, CILEXETILA ASSOCIADO 
COM HIDROCLOROTIAZIDA 16MG + 12,5 MG 

ATACAND HCT 16/12,5 ASTRAZENECA 7.300 CPR R$ 1,1700 R$ 8.541,0000 

0199 CLONIDINA, CLORIDRATO DE, 0,100 MG ATENSINA 0,100 BOEHRINGER 
INGELHEIM 

15.500 CPR R$ 0,1900 R$ 2.945,0000 

0200 CLONIDINA, CLORIDRATO DE, 0,150 MG ATENSINA 0,200 BOEHRINGER 
INGELHEIM 

34.800 CPR R$ 0,2370 R$ 8.247,6000 

0201 CLONIDINA, CLORIDRATO DE 0,200 MG ATENSINA 0,200 BOEHRINGER 
INGELHEIM 

10.600 CPR R$ 0,2940 R$ 3.116,4000 

0228 DABIGATRANA, ETEXILATO 110 MG PRADAXA 110MG BOEHRINGER 
INGELHEIM 

22.170 CPR R$ 3,7100 R$ 82.250,7000 

0229 DAPAGLIFOZINA 10MG FORXIGA 10MG ASTRAZENECA 13.100 CPR R$ 4,2100 R$ 55.151,0000 

0503 METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG 
LIBERACAO CONTROLADA 

SELOZOK 100 MG ASTRAZENECA 136.500 CPR R$ 0,7400 R$ 101.010,0000 

0504 METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG 
LIBERACAO CONTROLADA 

SELOZOK 25MG ASTRAZENECA 181.500 CPR R$ 0,2600 R$ 47.190,0000 

0505 METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG 
LIBERACAO CONTROLADA 

SELOZOK 50MG ASTRAZENECA 346.300 CPR R$ 0,4200 R$ 145.446,0000 

0637 ROFLUMILASTE 50MCG DAXAS ASTRAZENECA 4.600 CPR R$ 6,0000 R$ 27.600,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 516.871,1000 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 32/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: 

Não - Documento 81.706.251/0001-98 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E 

PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que 

fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações 

constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que 
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vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0049 AMOXICILINA 500MG CAPSULA Genérico Hypera / Brainfarma 387.500 CPR R$ 0,1600 R$ 62.000,0000 

0079 AZITROMICINA PO PARA SUSPENSAO + 
DILUENTE FRASCO 600 MG 

Genérico Hypera / Brainfarma 12.600 FR R$ 5,2499 R$ 66.148,7400 

0104 BISACODIL 5 MG Plesonax Hypera / Brainfarma 27.800 CPR R$ 0,0969 R$ 2.693,8200 

0105 BISOPROLOL 2,5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
6,25 MG COMPRIMIDO 

Biconcor Merck 2.000 CPR R$ 1,9900 R$ 3.980,0000 

0106 BISOPROLOL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
6,25 MG COMPRIMIDO 

Biconcor Merck 6.500 CPR R$ 2,5966 R$ 16.877,9000 

0112 BROMAZEPAM 3 MG Genérico Hypera / Brainfarma 121.760 CPR R$ 0,0849 R$ 10.337,4240 

0117 BRONFENIRAMINA MALEATO ASSOCIADO A 
FENILEFRINA CLORIDRATO 2 MG/ML + 2,5 
MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO COM 
NO MÍNIMO 20 ML 

Bialerge Elofar 660 FR R$ 6,8000 R$ 4.488,0000 

0182 CIPROFIBRATO 100 MG Genérico Hypera / Brainfarma 320.000 CPR R$ 0,2280 R$ 72.960,0000 

0241 DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME 
BISNAGA 10 GRAMAS 

Dexagreen Greenpharma 28.300 BNG R$ 0,9590 R$ 27.139,7000 

0244 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG Genérico Hypera / Brainfarma 204.000 CPR R$ 0,0578 R$ 11.791,2000 

0256 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3ML 

Diclofarma Farmace 8.800 AMP R$ 0,6490 R$ 5.711,2000 

0257 DICLOFENACO SODICO 50 MG Belfaren Belfar 250.500 CPR R$ 0,0580 R$ 14.529,0000 

0264 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML 
SOLUCAO ORAL GOTAS, FRASCO 20 ML 

Dramavit Hypera / Brainfarma 6.750 FR R$ 2,8975 R$ 19.558,1250 

0359 FLUCONAZOL 150 MG Genérico Medquimica 62.500 CPR R$ 0,3473 R$ 21.706,2500 

0391 GLIMEPIRIDA 6 MG Glimepil Farmoquímica 19.360 CPR R$ 1,3000 R$ 25.168,0000 

0407 HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

Hidroxido de Aluminio 
6% 

Airela 11.650 FR R$ 1,7999 R$ 20.968,8350 

0436 LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 
MG + 50 MG 

Prolopa 250 Farmoquímica / Roche 96.400 CPR R$ 0,8700 R$ 83.868,0000 

0438 LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 
MG +25 MG CAPSULA BD 

Prolopa BD 125 Farmoquímica / Roche 106.560 CPR R$ 0,7390 R$ 78.747,8400 

0439 LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 
MG +25 MG CAPSULA COM LIBERACAO 
PROLONGADA HBS 

Prolopa HBS 125 Farmoquímica / Roche 47.860 CPR R$ 1,4386 R$ 68.851,3960 

0441 LEVODROPROPIZINA 3MG/ML (30MG/ML) 
XAROPE PEDIATRICO FRASCO COM NO 
MÍNIMO 60ML 

Atossion Elofar 550 FR R$ 6,5000 R$ 3.575,0000 

0450 LEVONORGESTREL ASSOCIADO A 
ETINILESTRADIOL 0,10 + 0,02 MG, CAIXA COM 
21 COMPRIMIDOS 

Level Biolab Sanus 5.930 CX R$ 15,3790 R$ 91.197,4700 

0453 LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG Euthyrox Merck 339.685 CPR R$ 0,0920 R$ 31.251,0200 

0455 LEVOTIROXINA SODICA 125 MCG Euthyrox Merck 124.550 CPR R$ 0,1275 R$ 15.880,1250 

0456 LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG Euthyrox Merck 373.100 CPR R$ 0,0729 R$ 27.198,9900 

0457 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG Euthyrox Merck 454.400 CPR R$ 0,0789 R$ 35.852,1600 

0458 LEVOTIROXINA SODICA 75 MCG Genérico Merck 316.390 CPR R$ 0,1089 R$ 34.454,8710 

0460 LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG Euthyrox Merck 72.210 CPR R$ 0,1637 R$ 11.820,7770 

0463 LIDOCAINA 2% GELÉIA, BISNAGA COM NO 
MÍNIMO 30G 

Lidogel Hypera / Brainfarma 5.600 BNG R$ 2,0999 R$ 11.759,4400 

0468 LOÇÃO OLEOSA (Á BASE DE AGE E TCM) – 
COMPOSTO POR TRIGLICERÍDEOS DE ÁCIDO 
CÁPRICO E CAPRÍLICO, ÓLEO DE GIRASSOL 
CLARIFICADO, LECITINA, PALMITATO DE 
RETINOL, ACETATO DE TOCOFEROL E ALFA- 
TOCOFEROL).FRASCO COM NO MÍNIMO 
100ML 

Agesani AGE AGE Hospitalar 2.790 FR R$ 2,2139 R$ 6.176,7810 

0492 METFORMINA, CLORIDRATO 1 G Glifage Merck 27.000 CPR R$ 0,2000 R$ 5.400,0000 

0496 METFORMINA CLORIDRATO 850 MG Genérico Merck 785.500 CPR R$ 0,0690 R$ 54.199,5000 

0531 NIFEDIPINO 10 MG Neo Fedipina Hypera / Brainfarma 75.850 CPR R$ 0,0435 R$ 3.299,4750 

0532 NIFEDIPINO 20 MG Neo Fedipina Hypera / Brainfarma 160.160 CPR R$ 0,0435 R$ 6.966,9600 

0549 NORESTISTERONA 1 MG + ESTRADIOL 2 MG, 
CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 

Suprema Biolab Sanus 80 CX R$ 25,5000 R$ 2.040,0000 

0562 ONDASENTRONA 2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/EV AMPOLA 2ML 

Genérico Halex Istar 6.480 AMP R$ 1,1770 R$ 7.626,9600 

0597 PREDNISONA 20 MG Corticorten Hypera / Brainfarma 301.300 CPR R$ 0,1270 R$ 38.265,1000 

0599 PREDNISONA 5MG Genérico Hypera / Brainfarma 211.650 CPR R$ 0,0569 R$ 12.042,8850 

0630 RIVAROXABANA 10 MG Xarelto Bayer 30.160 CPR R$ 7,0438 R$ 212.441,0080 
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0631 RIVAROXABANA 15 MG Xarelto Bayer 34.760 CPR R$ 6,8900 R$ 239.496,4000 

0632 RIVAROXABANA 20 MG Xarelto Bayer 70.560 CPR R$ 6,6833 R$ 471.573,6480 

0675 SOTALOL CLORIDRATO 160 MG Genérico Merck 15.820 CPR R$ 0,2279 R$ 3.605,3780 
0678 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME, POTE 

400 GR 
Dermazine Silvestre Labs 97 FR R$ 29,4780 R$ 2.859,3660 

0732 VALSARTANA 160MG ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG E BESILATO DE 
ANLODIPINO 10MG 

Exforge HCT Farmoquímica 3.100 CPR R$ 4,2426 R$ 13.152,0600 

0744 VALSARTANA 
+HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPINO 
160+12,5+5 MG 

Exforge HCT Farmoquímica 16.100 CPR R$ 3,6000 R$ 57.960,0000 

0747 VARFARINA SODICA 5 MG Marevan Farmoquímica 163.450 CPR R$ 0,1159 R$ 18.943,8550 

0753 VILDAGLIPTINA 50MG Galvus Farmoquimica Anovis 27.320 CPR R$ 2,4275 R$ 66.319,3000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 2.102.883,9590 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 33/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 

85.247.385/0001-49 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0667 SOLUCAO ISOTONICA DE GLICOSE 5% + 
CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO EQUIPLEX 400 FR R$ 2,5000 R$ 1.000,0000 

0669 SOLUCAO ISOTONICA DE GLICOSE 5%, 
FRASCO COM 100 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO EQUIPLEX 450 FR R$ 2,1500 R$ 967,5000 

0671 SOLUCAO ISOTONICA DE GLICOSE 5%, 
FRASCO COM 500 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO EQUIPLEX 250 FR R$ 2,7400 R$ 685,0000 

0673 SOLUCAO RINGER COM LACTATO 500 ML FRASCO EQUIPLEX 400 FR R$ 2,6900 R$ 1.076,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.728,5000 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 34/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento 

31.905.076/0001-90 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0064 APIXABANA 2,5 MG cpr whyeth 30.600 CPR R$ 3,7099 R$ 113.522,9400 

0065 APIXABANA 5 MG cpr whyeth 58.900 CPR R$ 3,7099 R$ 218.513,1100 
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0069 ATENOLOL 25MG cpr SANDOZ 145.500 CPR R$ 0,0349 R$ 5.077,9500 

0202 CLOPIDOGREL 75 MG cpr nova quimica 278.900 CPR R$ 0,2499 R$ 69.697,1100 

0253 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG cpr geolab 103.500 CPR R$ 0,0740 R$ 7.659,0000 

0308 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML 

frs hipolabor 4.430 FR R$ 5,4000 R$ 23.922,0000 

0416 IBUPROFENO 600 MG cpr multilab marcas 734.200 CPR R$ 0,1480 R$ 108.661,6000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 547.053,7100 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 35/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
S & R Distribuidora Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 04.889.315/0001-92 Objeto: 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0071 ATENOLOL 50 MG GENÉRICO BRAINFARMA 346.000 CPR R$ 0,0739 R$ 25.569,4000 

0072 ATENOLOL 50 MG CARTELA COM 15 
COMPRIMIDOS 

GENÉRICO BRAINFARMA 417.000 CPR R$ 0,0739 R$ 30.816,3000 

0093 BETAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR ORAL 
FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML 

GENÉRICO ACHÉ 500 FR R$ 5,3850 R$ 2.692,5000 

0142 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG * ITEM 
EXCLUSIVO PARA PACIENTES RENAIS 

CALCIPREV VITAMED 108.000 CPR R$ 0,0419 R$ 4.525,2000 

0146 CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO COM NO MÍNIMO 10ML 

ACU FRESH GEOLAB 2.012 FR R$ 9,0000 R$ 18.108,0000 

0181 CIPROEPTADINA 4MG + CLORIDRATO DE 
TIAMINA 0,6MG + RIBOFLAVINA 0,75MG + 
CLORIDRATO DE PIRODOXINA 0,67MG + 
NICOTINAMIDA 6,67MG + ÁCIDO ASCÓRBICO 
21,67MG LIQ FRASCO 240 ML FRASCO 

BERITIN BC VITAMEDIC 500 FR R$ 10,6050 R$ 5.302,5000 

0227 CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 
MG + 90 MG 

VARICOSS CIFARMA 179.000 CPR R$ 0,6000 R$ 107.400,0000 

0245 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA 
A BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG 

GENÉRICO CIMED 6.200 CPR R$ 0,1900 R$ 1.178,0000 

0261 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG CORDIL `TEUTO 31.200 CPR R$ 0,2100 R$ 6.552,0000 

0283 DOMPERIDONA 10 MG GENÉRICO GERMED 426.000 CPR R$ 0,0865 R$ 36.849,0000 

0286 DORZOLAMIDA 20MG/ML ASSOCIADO COM 
MALEATO DE TIMOLOL 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO COM NO MÍNIMO 5ML 

GENÉRICO TEUTO 222 FR R$ 23,5000 R$ 5.217,0000 

0299 ENALAPRIL, MALEATO ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 12,5 MG 

GENÉRICO TEUTO 3.500 CPR R$ 0,2500 R$ 875,0000 

0328 ETINILESTRADIOL + GESTODENO 30 MCG + 75 
MCG, CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 

GENÉRICO CIFARMA 2.327 CX R$ 13,4850 R$ 31.379,5950 

0329 EXTRATO DE PLANTAS, ALCACHOFRA 
(CYNARA SCOLYMUS L.) 200 MG 

ALCACHOFRA MULTILAB 8.800 CPR R$ 0,3219 R$ 2.832,7200 

0330 EXTRATO DE PLANTAS, ARNICA MONTANA L. 
GEL 200 MG/G EMBALAGEM 50 GR 

ARNICA ARTE NATIVA 2.950 BNG R$ 10,5000 R$ 30.975,0000 

0345 EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 
MG + 40 MG 

GENÉRICO E.M.S 10.300 CPR R$ 2,8000 R$ 28.840,0000 

0357 FINASTERIDA 1 MG EXCALV TEUTO 5.360 CPR R$ 0,2000 R$ 1.072,0000 

0388 GLIMEPIRIDA 1 MG GENÉRICO E.M.S 10.360 CPR R$ 0,1680 R$ 1.740,4800 

0402 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG GENÉRICO PHARLAB 253.000 CPR R$ 0,0610 R$ 15.433,0000 

0406 HIDROXICLOROQUINA 400 MG GENÉRICO E.M.S 50.620 CPR R$ 1,8000 R$ 91.116,0000 

0412 HIPROMELOSE 0,5% MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA FRASCO COM NO MÍNIMO 10 ML 

FILMCEL ALLERGAN 900 FR R$ 10,6780 R$ 9.610,2000 

0423 ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO 
SUBLINGUAL 

ISORDIL E.M.S 10.400 CPR R$ 0,3113 R$ 3.237,5200 

0449 LEVONORGESTREL 1,5 MG NEO DIA BRAINFARMA 1.590 CPR R$ 1,4000 R$ 2.226,0000 
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0466 LISINOPRIL 20 MG GENÉRICO TEUTO 6.300 CPR R$ 0,3669 R$ 2.311,4700 

0480 LUTEINA + VITAMINA B1, 2MG + VIT B2 1,3MG + 
VIT B3 16MG + VIT B6 1,3MG + VIT B9 240MCG 
+ VIT B12 2,4MCG + VIT C 45MG + VIT E 100MG 
+ COBRE 900MG + MANGANES 2,3MG + 
SELENIO 34MG + ZINCO 7MG + OMEGA 3 

LUVIS GENOM 51.860 CPR R$ 2,2988 R$ 119.215,7680 

0481 MANIDIPINO 10 MG GENÉRICO PHARLAB 5.080 CPR R$ 3,3210 R$ 16.870,6800 

0483 MEBENDAZOL 100 MG BELMIRAX BELFAR 13.640 CPR R$ 0,2340 R$ 3.191,7600 

0490 MELOXICAM 7,5 MG GENÉRICO NOVA QUIMICA 38.500 CPR R$ 0,2320 R$ 8.932,0000 

0495 METFORMINA, CLORIDRATO 750 MG ACAO 
PROLONGADA 

GENÉRICO MERCK 10.800 CPR R$ 0,5244 R$ 5.663,5200 

0522 MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COIM SAIS 
MINERAIS DE A A Z 

VITFORT HP VITAMED 151.000 CPR R$ 0,0680 R$ 10.268,0000 

0536 NIMESULIDA 20MG/G BISNAGA COM NO 
MÍNIMO 30 G 

GENÉRICO E.M.S 150 BNG R$ 3,9900 R$ 598,5000 

0550 NORETISTERONA 0,5MG + ESTRADIOL 1MG 
CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 

SUPRELLE BIOLAB 1.829 CX R$ 22,9000 R$ 41.884,1000 

0558 OMEPRAZOL 20MG BLISTER COM NO MÍNIMO 
7 CAPSULAS 

OMENAX GEOLAB 1.922.500 CPR R$ 0,0715 R$ 137.458,7500 

0658 SIMETICONA 80 MG/ML + HOMATROPINA 2,5 
MG/ML FRASCO DE 20 ML 

GENÉRICO GERMED 550 FR R$ 6,6000 R$ 3.630,0000 

0672 SOLUÇÃO OFTÁLMICA COM CARMELOSE 
SÓDICA, GLICEROL, HIALUNORATO DE SÓDIO, 
ERITRITOL, ÁCIDO BÓRICO, BORATO DE 
SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO DIIDRATADO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
CÁLCIO DIIDRATADO,CLORETO DE 
MAGNÉSIO, FRASCO COM MÍNIMO 5 ML 

OPTIVE ALLERGAN 310 FR R$ 39,7900 R$ 12.334,9000 

0679 SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A 
TRIMETOPRIMA 800 MG + 160 MG 

GENÉRICO PRATI 67.700 CPR R$ 0,2500 R$ 16.925,0000 

0709 TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 
2% CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR 

GINO COLON GEOLAB 1.300 BNG R$ 12,5000 R$ 16.250,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 859.081,8630 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 36/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 

05.531.725/0001-20 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:  

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0012 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG SALICETIL 
BRASTERAPICA 

SALICETIL 
BRASTERAPICA 

1.575.000 CPR R$ 0,0340 R$ 53.550,0000 

0013 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG 
TAMPONADO 

SOMALGIN CARDIO 
EMS 

SOMALGIN CARDIO 
EMS 

254.300 CPR R$ 0,4235 R$ 107.696,0500 

0014 ACIDO ACETILSALICILICO 325 MG 
TAMPONADO 

SOMALGIN CARDIO 
EMS 

SOMALGIN CARDIO 
EMS 

23.300 CPR R$ 0,6000 R$ 13.980,0000 

0022 ACIDO VALPROICO 50 MG/ML (VALPROATO DE 
SÓDIO) XAROPE FRASCO COM 100 ML 

GENERICO 
HIPOLABOR 

GENERICO 
HIPOLABOR 

10.100 FR R$ 3,5000 R$ 35.350,0000 

0027 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSAO ORAL 
FRASCO 10 ML 

ALBEL GEOLAB ALBEL GEOLAB 16.350 FR R$ 0,8300 R$ 13.570,5000 

0028 ALENDRONATO SODICO 70 MG ENDROSTAN 
CELLERA 

ENDROSTAN 
CELLERA 

156.940 CPR R$ 0,1700 R$ 26.679,8000 

0047 AMITRIPTILINA 25 MG, CLORIDRATO DE GENERICO EMS GENERICO EMS 1.478.200 CPR R$ 0,1090 R$ 161.123,8000 

0063 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG BESILAPIN GEOLAB BESILAPIN GEOLAB 780.000 CPR R$ 0,0300 R$ 23.400,0000 

0081 BACLOFENO 10 MG BACLOFEN TEUTO BACLOFEN TEUTO 68.000 CPR R$ 0,1490 R$ 10.132,0000 

0101 BIMATOPROSTA 0,03 MG/ML SOLUCAO 
OFTALMICA FRASCO COM NO MÍNIMO 5 ML 

GENERICO NOVA 
QUIMICA 

GENERICO NOVA 
QUIMICA 

399 FR R$ 50,0000 R$ 19.950,0000 

0128 CAPTOPRIL 25 MG GEOLAB GEOLAB 899.200 CPR R$ 0,0300 R$ 26.976,0000 
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0169 CETOROLACO TROMETAMOL 10MG 
COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

TORAGESIC EMS TORAGESIC EMS 7.800 CPR R$ 2,0000 R$ 15.600,0000 

0190 CLARITROMICINA 50MG/ML GRANULADO 
PARA SOLUCAO ORAL COM FRASCO DE 60 ML 

GENERICO EMS GENERICO EMS 321 FR R$ 42,0000 R$ 13.482,0000 

0194 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG CLO EMS CLO EMS 12.600 CPR R$ 1,0000 R$ 12.600,0000 

0197 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUCAO ORAL 
GOTAS FRASCO 20 ML 

GENERICO GEOLAB GENERICO GEOLAB 19.100 FR R$ 1,4000 R$ 26.740,0000 

0204 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10ML 

FARMACE FARMACE 2.350 AMP R$ 0,2800 R$ 658,0000 

0209 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG PÓ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA IM/EV 

SUCCITRAT BLAU SUCCITRAT BLAU 450 AMP R$ 21,0000 R$ 9.450,0000 

0216 CLORPROMAZINA 5MG/ML AMPOLAS DE 5 ML GENERICO 
HYPOFARMA 

GENERICO 
HYPOFARMA 

1.200 AMP R$ 1,0600 R$ 1.272,0000 

0238 DEXAMETASONA 2 MG SOLUCAO INJETAVEL 
AMPOLA DE 1 ML 

GENERICO FARMACE GENERICO FARMACE 3.900 AMP R$ 0,8800 R$ 3.432,0000 

0240 DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA 2,5 ML 

GENERICO TEUTO GENERICO TEUTO 12.500 AMP R$ 0,8620 R$ 10.775,0000 

0251 DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 
AMPOLA 2 ML 

GENERICO SANTISA GENERICO SANTISA 4.110 AMP R$ 0,6500 R$ 2.671,5000 

0282 DOBUTAMINA, CLORIDRATO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 12,5MG/ML AMPOLA 20ML 

GENERICO EMS GENERICO EMS 560 AMP R$ 8,3000 R$ 4.648,0000 

0314 ESPIRONOLACTONA 25 MG ALDOSTERIN ASPEN ALDOSTERIN ASPEN 741.500 CPR R$ 0,1300 R$ 96.395,0000 

0323 ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS 

ESTRIONIL SANVAL ESTRIONIL SANVAL 1.472 BNG R$ 11,7000 R$ 17.222,4000 

0349 FENITOINA 100 MG TEUTO TEUTO 155.400 CPR R$ 0,1100 R$ 17.094,0000 

0364 FLUOXETINA 20 MG TEUTO TEUTO 1.230.100 CPR R$ 0,0644 R$ 79.218,4400 

0374 GABAPENTINA 400 MG PRATI PRATI 18.000 CPR R$ 0,4000 R$ 7.200,0000 

0380 GLIBENCLAMIDA 5 MG MEDQUIMICA MEDQUIMICA 447.000 CPR R$ 0,0270 R$ 12.069,0000 

0387 GLICOSE 50% SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 
10 ML 

FARMACE FARMACE 4.900 AMP R$ 0,3600 R$ 1.764,0000 

0405 HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO 
SODICO, PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL 

TEUTO TEUTO 7.800 AMP R$ 4,8400 R$ 37.752,0000 

0422 ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO EMS EMS 24.560 CPR R$ 0,2500 R$ 6.140,0000 

0426 ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO 
SUBLINGUAL 

EMS EMS 15.560 CPR R$ 0,2590 R$ 4.030,0400 

0486 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 
MCG SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA DE 1 ML 

EMS EMS 4.440 AMP R$ 9,6040 R$ 42.641,7600 

0502 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML 

FARMACE FARMACE 17.420 AMP R$ 0,4500 R$ 7.839,0000 

0543 NITROFURANTOINA 100MG TEUTO TEUTO 94.400 CPR R$ 0,2000 R$ 18.880,0000 

0555 OLEO MINERAL 100 ML AIRELA AIRELA 7.650 FR R$ 2,0500 R$ 15.682,5000 

0560 OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL BLAU BLAU 12.700 AMP R$ 28,7000 R$ 364.490,0000 

0572 PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 849.500 CPR R$ 0,0765 R$ 64.986,7500 

0595 PREDNISOLONA 3 MG/ML, SOLUCAO ORAL, 
FRASCO COM NO MÍNIMO 60 ML 

HIPOLABOR HIPOLABOR 12.400 FR R$ 3,0000 R$ 37.200,0000 

0605 PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 2 ML 

SANVAL SANVAL 6.400 AMP R$ 1,6900 R$ 10.816,0000 

0684 SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUCAO 
ORAL GOTAS FRASCO COM NO MÍNIMO 30 ML 

FERSIL HIPOLABOR FERSIL HIPOLABOR 9.400 FR R$ 0,6250 R$ 5.875,0000 

0705 TIAMINA 300MG HIPOLABOR HIPOLABOR 69.200 CPR R$ 0,2130 R$ 14.739,6000 

0715 TOPIRAMATO 100 MG GENERICO EMS GENERICO EMS 42.400 CPR R$ 0,2899 R$ 12.291,7600 

0722 TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA 1 ML 

GENERICO TEUTO GENERICO TEUTO 9.100 AMP R$ 0,7320 R$ 6.661,2000 

0756 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E 
PP, SOLUCAO INJETAVEL AMPOLAS 2 ML 

HIPOLABOR HIPOLABOR 16.400 AMP R$ 0,8750 R$ 14.350,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.489.075,1000 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 37/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
STOCK MED PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - 

Documento 06.106.005/0001-80 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E 

PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que 

fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações 
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constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que 

vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0491 MEMANTINA 10 MG UNICHEM UNICHEM 
FARMACEUTICA DO 
BRASIL LTDA 

93.000 CPR R$ 0,2170 R$ 20.181,0000 

0668 SOLUCAO ISOTONICA DE GLICOSE 5% + 
CLORETO DE SODIO 0,9% 500 ML SISTEMA 
FECHADO 

FRESENIUS FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 

400 FR R$ 2,7500 R$ 1.100,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 21.281,0000 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 38/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 09.944.371/0001-04 
Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

 

Código    Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 
0062 ANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG CORDAREX CX C/30 Aché Laboratórios 

Farmacêuticos S.A - BR 
29.000 CPR R$ 0,5510 R$ 15.979,0000 

0119 BUDESONIDA AEROSOL NASAL, 64 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 
DOSES 

BUSONID 64 MCG Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

1.589 FR R$ 10,7300 R$ 17.049,9700 

0121 BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 
MCG/DOSE FRASCO COM VALVULA 
DOSIFICADORA 120 DOSES 

BUSONID 50 MCG Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

3.640 FR R$ 19,6000 R$ 71.344,0000 

0232 DESLORATADINA 5MG ESALERG 5 MG Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

9.660 CPR R$ 0,4488 R$ 4.335,4080 

0234 DESVENLAFAXINA, SUCCINATO 50MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 

DELLER CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

62.020 FR R$ 0,7931 R$ 49.188,0620 

0290 DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 
120 ML 

NOTUSS 1,5 MG Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

1.900 FR R$ 7,9700 R$ 15.143,0000 

0305 ESCITALOPRAM 20 MG EXODUS 20 MG CX 
C/30 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

298.500 CPR R$ 0,3492 R$ 104.236,2000 

0306 ESCITALOPRAM 20 MG/ML, FRASCO COM 
15ML 

EXODUS 20 MG 15 ML Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

897 FR R$ 24,9374 R$ 22.368,8478 

0366 FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12 MCG + 400 MCG/DOSE, 
CAPSULA PARA INALAÇÃO, CAIXA COM 60 
CAPSULAS 

ALENIA 12 MCG + 400 
MCG 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

4.372 CX R$ 42,1300 R$ 184.192,3600 

0367 FORMOTEROL, FUMARATO DIIDRATADO 12 
MCG, CAPSULAS PARA INALAÇÃO, CAIXA 
COM 30 CAPSULAS 

FORMOCAPS CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

862 CX R$ 32,4300 R$ 27.954,6600 

0386 GLICOSAMINA ASSOCIADA COM 
CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 500 MG + 
400 MG 

ARTROLIVE Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

89.750 CPR R$ 1,2900 R$ 115.777,5000 

0445 LEVOFLOXACINO 750MG LIVEPAX CX C/7 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

13.160 CPR R$ 4,6074 R$ 60.633,3840 

0454 LEVOTIROXINA SODICA 112 MCG LEVOID CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

35.730 CPR R$ 0,2678 R$ 9.568,4940 

0459 LEVOTIROXINA SODICA 88 MCG LEVOID CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

101.510 CPR R$ 0,2100 R$ 21.317,1000 

0461 LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG LEVOID CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

30.680 CPR R$ 0,2600 R$ 7.976,8000 

0462 LEVOTIROXINA SODICA DE 200 MCG LEVOID CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

12.140 CPR R$ 0,4701 R$ 5.707,0140 
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0590 PRAMIPEXOL 0,125 MG STABIL CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

6.800 CPR R$ 0,4550 R$ 3.094,0000 

0591 PRAMIPEXOL 0,25MG STABIL CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

9.220 CPR R$ 0,4250 R$ 3.918,5000 

0592 PRAMIPEXOL 1 MG STABIL CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

10.300 CPR R$ 1,2824 R$ 13.208,7200 

0625 RISEDRONATO SODICO 35 MG OSTEOTRAT CX C/4 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

4.816 CPR R$ 1,8900 R$ 9.102,2400 

0633 RIVASTIGMINA 1,5MG HEMITARTARATO DE 
RIVASTIGMINA CX 
C/30 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

4.500 CPR R$ 2,2200 R$ 9.990,0000 

0634 RIVASTIGMINA 3 MG HEMITARTARATO DE 
RIVASTIGMINA CX 
C/30 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

9.300 CPR R$ 3,2352 R$ 30.087,3600 

0635 RIVASTIGMINA 4,5 MG HEMITARTARATO DE 
RIVASTIGMINA CX 
C/30 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

2.500 CPR R$ 3,4000 R$ 8.500,0000 

0636 RIVASTIGMINA 6 MG HEMITARTARATO DE 
RIVASTIGMINA CX 
C/30 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

2.500 CPR R$ 3,6000 R$ 9.000,0000 

0653 SERTRALINA, CLORIDRATO 100 MG TOLREST CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

25.400 CPR R$ 0,2481 R$ 6.301,7400 

0654 SERTRALINA CLORIDRATO 25 MG TOLREST CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

8.550 CPR R$ 0,4731 R$ 4.045,0050 

0674 SOTALOL CLORIDRATO 120 MG CLORIDRATO DE 
SOTALOL CX C/30 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

19.770 CPR R$ 0,4017 R$ 7.941,6090 

0707 TIMOLOL, MALEATO 0,25 % FRASCO COM 5 ML MALEATO DE 
TIMOLOL 

Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

297 FR R$ 4,1696 R$ 1.238,3712 

0721 TRAMADOL, CLORIDRATO 37,5 MG + 
PARACETAMOL 325 MG 

REVANGE CX C/20 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

30.200 CPR R$ 1,4300 R$ 43.186,0000 

0731 VALSARTANA 160 MG BRAVAN CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

123.660 CPR R$ 0,9860 R$ 121.928,7600 

0736 VALSARTANA 80 MG BRAVAN CX C/30 Aché Laboratórios 
Farmacêuticos S.A - BR 

43.020 CPR R$ 0,8160 R$ 35.104,3200 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.039.418,4250 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 39/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - Tipo: EPP/SS - 

LC123: Sim - Documento 35.067.853/0001-25 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E 

PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que 

fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações 

constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que 

vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0383 GLICOPIRONIO, BROMETO 50MCG CAIXA C/ 30 CAP + 
INALADOR 

SEEBRI / NOVARTIS 10.100 CPR R$ 5,5800 R$ 56.358,0000 

0418 INDACETEROL, MALEATO 150 MCG PÓ, CAIXA 
COM 30 CAPSULAS + INALADOR 

CAIXA C/ 30 CAP + 
INALADOR 

ONBRIZE/ NOVARTIS 762 CX R$ 105,6600 R$ 80.512,9200 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 136.870,9200 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 40/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Tipo: ME - LC123: Não - Documento 

32.364.822/0001-48 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
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MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0554 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 75 MG hipolabor hipolabor 113430157 22.000 CPR R$ 0,3200 R$ 7.040,0000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 7.040,0000 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 41/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME - Tipo: Ltda/Eireli - 

LC123: Não - Documento 22.862.531/0001-26 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E 

PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que 

fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações 

constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que 

vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0140 CARBONATO DE CALCIO 1.500 MG (600 MG DE 
CALCIO ELEMENTAR) + COLECALCIFEROL 400 
UI 

KALCIFOR THN NUTRIÇÃO E 
SAÚDE 

976.000 CPR R$ 0,0849 R$ 82.862,4000 

0159 CEFTRIAXONA SODICA 500MG ENDOVENOSA NOVAFARMA NOVAFARMA 1.800 AMP R$ 5,7199 R$ 10.295,8200 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 93.158,2200 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 42/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A - Tipo: S/A - LC123: Não - Documento 
60.665.981/0009-75 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 
a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 
Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 
edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 
Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 
Vigência: 12 meses 
Valor:   

 

Código    Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 
 

0214 CLORPROMAZINA 100 MG CLORPROMAZ 100MG 
CPR 

 
CLORPROMAZ / 
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 

 
204.300 CPR R$ 0,1900 R$ 38.817,0000 

 
 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 38.817,0000 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 43/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
W. ARAUJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 

37.844.754/0001-38 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0151 CEFACLOR 500 MG SIMILAR CECLOR BD 500MG 
CPR/EMS SIGMA. 

3.300 CPR R$ 5,8800 R$ 19.404,0000 

0152 CEFACLOR 50MG/ML FRASCO COM NO 
MÍNIMO 80 ML 

SIMILAR CECLOR SUSP. 
250MG/5ML 
100ML/EMS SIGMA. 

220 FR R$ 67,5000 R$ 14.850,0000 

0176 CILOSTAZOL 50 MG GENÉRICO CILOSTAZOL 50 MG 
CPR / ACHE. 

72.400 CPR R$ 0,1883 R$ 13.632,9200 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 47.886,9200 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 44/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
Werbran Distribuidora de Medicamentos Ltda. - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 

04.372.020/0001-44  Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto 

a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de 

Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0070 ATENOLOL 25 MG CARTELA COM 15 
COMPRIMIDOS 

GENERICO VITAMEDIC 219.000 CPR R$ 0,0300 R$ 6.570,0000 

0173 CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GENERICO GLOBO 455.000 CPR R$ 0,1000 R$ 45.500,0000 

0174 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GENERICO GLOBO 234.500 CPR R$ 0,0950 R$ 22.277,5000 

0192 CLOBETASOL 0,5 MG/G CREME BISNAGA 30 
GRAMAS 

GENERICO GLOBO 905 BNG R$ 3,1000 R$ 2.805,5000 

0224 COLCHICINA 0,5 MG GENERICO GEOLAB 50.700 CPR R$ 0,2375 R$ 12.041,2500 

0270 DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE 
ISOMETEPTNO 300 MG + 30 MG + 30 MG 

SEDOL CAZI 39.300 CPR R$ 0,2350 R$ 9.235,5000 

0275 DIPIRONA SODICA + CAFEINA ANIDRA + 
CITRATO DE ORFENADRINA 300 + 50 + 35 MG 

DORTRIRELAX PHARMASCIENCE 82.600 CPR R$ 0,1200 R$ 9.912,0000 
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0277 DIVALPROATO DE SODIO 250 MG GENERICO ZYDUS 8.400 CPR R$ 0,4500 R$ 3.780,0000 

0278 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG GENERICO ZYDUS 11.400 CPR R$ 0,7000 R$ 7.980,0000 

0339 EXTRATO DE PLANTAS, PASSIFLORA 
INCARNATA 300 MG 

APAXY GEOLAB 130.500 CPR R$ 0,4150 R$ 54.157,5000 

0415 IBUPROFENO 300 MG ALGY FLANDERIL VITAMEDIC 119.000 CPR R$ 0,1180 R$ 14.042,0000 

0551 NORFLOXACINO 400 MG GENERICO GLOBO 117.204 CPR R$ 0,3100 R$ 36.333,2400 

0574 PARACETAMOL, ASSOCIADO COM 
CLORFENIRAMINA E FENILEFRINA, 400 MG + 4 
MG + 4 MG 

GRIPALCE BRASTERAPCA 42.000 CPR R$ 0,1800 R$ 7.560,0000 

0580 PENTOXIFILINA 400 MG GENERICO EMS 38.150 CPR R$ 0,4800 R$ 18.312,0000 

0613 QUETIAPINA 100 MG GENERICO GERMED 106.800 CPR R$ 0,4000 R$ 42.720,0000 

0704 TIAMINA 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1ML 

ACESYL CITHOPHARMA 1.700 AMP R$ 6,3000 R$ 10.710,0000 

0750 VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERACAO 
CONTROLADA 

GENERICO GEOLAB 527.550 CPR R$ 0,6500 R$ 342.907,5000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 646.843,9900 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº: 45/2021  
Processo Administrativo Nº 111/2020 
Pregão Eletrônico Nº 08/2020 
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC  
CM HOSPITALAR S.A - Tipo: S/A - LC123: Não - Documento 12.420.164/0009-04 

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

INSUMOS E CORRELATOS – FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, tendo por objeto a contratação de 

fornecedores para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 

anexos, notadamente o Anexo I  do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, a partir da assinatura 

do presente instrumento pelo período de 12 meses. 

Vigência: 12 meses 
Valor:   

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0748 VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERACAO 
CONTROLADA 

ALENTHUS XR (C1) 
150MG CX 30 CAPS 

SANOFI-MEDLEY 308.860 CPR R$ 0,9800 R$ 302.682,8000 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 302.682,8000 

 



20/02/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3417

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 95

CiS/aMureS

ATA DA 04º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISAMURES NO ANO DE 2021

Publicação Nº 2872219

ATA DA 04º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMURES 
NO ANO DE 2021.

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, estiveram reunidos nas dependências do CISAMURES, a Comissão de 
Licitação e Credenciamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde, composta por Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão e 
membros formado pelas senhoras Camilla Coriander de Souza Alves, Cristina de Oliveira e Denise Regina Alves. Foram analisadas as docu-
mentações recebidas através da plataforma eletrônica do CISAMURES sob os n°’s de protocolo: 176/2021, 185/2021, 178/2021 e 186/2021, 
para credenciamento das seguintes empresas: BRUNA VELHO DE AGUIAR LIMITADA, TATIANE FLORES TATI NUTRICIONISTA, ADRIANA 
MARIA RIBEIRO GODINHO LTDA, THADEU CANDIDO DA ROCHA LTDA. Após análise e conferência dos documentos exigidos segundo os 
itens 5.1 e 5.2 e 5.3 do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021 e Edital de Credenciamento n° 01/2021, a empresa ADRIANA 
MARIA RIBEIRO GODINHO LTDA foi considerada habilitada eis que apresentou toda a documentação exigida. A empresa BRUNA VELHO 
DE AGUIAR LIMITADA foi considerada inabilitada eis que apresentou documentação inválida conforme segue: 5.2.7. Certidão negativa de 
falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial; (Faltou Certidão EPROC, pois são válidas apenas se estiverem em conjunto SAJ e 
EPROC conforme IN TJSC); 5.2.9. Certidão Negativa Conjunta de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; (Não apresentou do-
cumento); 5.2.14. Cópia de inscrição do(s) responsável técnico; (Apresentar declaração formal que não dispõe desta inscrição devidamente 
assinado); 5.3.2. Cópia do diploma de curso superior e especializações (Não apresentou documentos). A empresa TATIANE FLORES TATI 
NUTRICIONISTA foi considerada inabilitada eis que apresentou documentação inválida conforme segue: 5.2.1. Requerimento de creden-
ciamento, com relação dos serviços a qual se habilita e declarações conforme anexo II deste edital; (Não descreveu local de atendimento) 
5.2.7. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial; (Faltou Certidão EPROC, pois são válidas apenas se 
estiverem em conjunto SAJ e EPROC conforme IN TJSC). A empresa THADEU CANDIDO DA ROCHA LTDA foi considerada inabilitada eis que 
apresentou documentação inválida conforme segue: 5.2.1. Requerimento de credenciamento, com relação dos serviços a qual se habilita 
e declarações conforme anexo II deste edital; (Não descreveu local de atendimento) Encerrado o processo de habilitação/inabilitação das 
empresas citadas, procedeu-se os termos ulteriores para publicação no Diário Oficial dos Municípios-SC. Estiveram presentes: Guilherme 
Rangel Bianchini – Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento; Camilla Coriander de Souza Alves, Cristina de Oliveira, Denise 
Regina Alves (membros).

GUILHERME RANGEL BIANCHINI
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento CISAMURES

CAMILLA CORIANDER DE SOUZA ALVES
Membro CISAMURES

CRISTINA DE OLIVEIRA
Membro CISAMURES

DENISE REGINA ALVES
Membro CISAMURES

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2021
Publicação Nº 2872239

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2021

Objeto: Aquisição de 53 placas de identificação para sede CISAMURES (Setores, Consultórios, etc.) 100 Agendas 2021 Capa Dura, 300 
Calendários 2021.

Após análise da justificativa do processo administrativo n° 127/2021, assegurando-me que a contratação é legal, nos termos permissivos 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/1993, considerando ainda o art. 17. Parágrafo Único da Lei Federal n° 11.107/2005, AUTORIZO o pro-
cedimento que se cogita, objetivando a aquisição do objeto supramencionado por intermédio de compra direta com GRAPHEL GRÁFICO E 
EDITORA LAGES EIRELI – CNPJ n° 04.484.195/0001-43, pelo valor de R$ 8.313,00 (oito mil trezentos e treze reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Lages, SC, 15 de Fevereiro de 2021.

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES



20/02/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3417

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2021
Publicação Nº 2872246

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2021

Objeto: Aquisição de 01 leitor de código de barras USB manual laser para o setor de faturamento do CISAMURES.

Após análise da justificativa do processo administrativo n° 161/2021, assegurando-me que a contratação é legal, nos termos permissivos 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/1993, considerando ainda o art. 17. Parágrafo Único da Lei Federal n° 11.107/2005, AUTORIZO o proce-
dimento que se cogita, objetivando a aquisição do objeto supramencionado por intermédio de compra direta com MFRONZA INFORMÁTICA 
LTDA – CNPJ n° 03.870.951/0001-00, pelo valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Lages, SC, 17 de Fevereiro de 2021.

Guilherme Rangel Bianchini
Gerente de Contratos e Licitação CISAMURES

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021
Publicação Nº 2872217

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa ADRIANA 
MARIA RIBEIRO GODINHO LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato represen-
tado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições designada pela portaria n° 
10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa ADRIANA 
MARIA RIBEIRO GODINHO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 39.991.910/0001-19, com endereço a Rua Hono-
rato Ramos, nº 68, Lages/SC, CEP: 88.502-035, neste ato representada pela Sra. ADRIANA MARIA RIBEIRO GODINHO, inscrita no CPF n° 
071.306.379-35 e RG n° 5.080.480 SSP/SC, doravante denominado "Contratada", tem entre si justo acordado o presente Contrato de Pres-
tação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 
8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes 
cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de consultas em pediatria (Endocrinologia Pediátrica), para o atendimento dos usuá-
rios de saúde dos municípios consorciados do CISAMURES e ainda, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento 
01/2021 e suas alterações, sendo possível a inclusão ou exclusão de serviços específicos através de termo aditivo desde que estejam com-
preendidos na tabela vigente do CISAMURES.

1.2. O local de atendimento do prestador será no endereço do CNPJ contratado, salvo nos casos em que o prestador realiza os atendimentos 
na sede do CISAMURES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2.1. A vigência do presente Contrato contará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2021, podendo ter a sua 
duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 
§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO
3.1. O presente contrato tem como valor estimado o seguinte:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total
CONSULTAS EM PEDIATRIA (Endo-
crinologia Pediátrica) 400 R$ 50,00 R$ 20.000,00

TOTAL 400 R$ 20.000,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o 
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cronograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

4.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

4.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua validade 
após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

4.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 4.3.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente 
contrato e o Edital de Credenciamento 01/2021 e suas alterações, bem como:

5.2 - Compete ao CONTRATANTE:
5.2.1. Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no presente 
contrato;
5.2.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

5.3 - Compete ao CONTRATADO:
5.3.1. Cumprir as cláusulas do presente contrato;
5.3.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
5.3.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;
5.3.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
5.3.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta comercial ou do 
cartório de registro de pessoas jurídicas;
5.3.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE;
5.3.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;
5.3.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato;
5.3.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencen-
tes ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado;
5.3.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver;
5.3.11. Submeter se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados;
5.3.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
5.3.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter 
os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, 
sem que disso lhe resulte ônus;
5.3.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;
5.3.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos ter-
mos deste contrato;
5.3.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2021.

6.2. A dotação utilizada será a seguinte: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080

CLAÚSULA SÉTIMA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA
7.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes contratantes.

7.2. O CONTRATANTE terá direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato, por meio de seus fiscais de contrato es-
tabelecidos por resolução.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.
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7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos municí-
pios consorciados.

7.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.

7.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de ser-
viços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

7.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

7.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quais-
quer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

8.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada;

8.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias;

8.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
9.1 Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93
e) Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla defesa:
11.1.1. Advertência
11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com o CONTRATANTE ou com qualquer de seus municípios consorcia-
dos por até dois anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.1.4. As sanções previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses:
a). Injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;
b). Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;
c). Fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios Consorciados;
d). Falhar ou fraudar na execução do presente contrato;
e). Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f). Ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;
g). Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES-SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.
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E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages / SC, 19 de Fevereiro de 2021.

______________________________ ___________________________ Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo Adriana Maria Ribeiro Godi-
nho
Diretora Executiva CISAMURES Adriana Maria Ribeiro Godinho Ltda

1ª Testemunha:

2ª Testemunha:

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
01/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

Publicação Nº 2872221

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, no uso de atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Admi-
nistrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores para Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde, para a prestação de serviços, compreendendo sessões, 
procedimentos, exames e consultas especializadas, fornecimento de óculos, próteses, cirurgias, hospedagem de TFD, laudos, conforme 
segue: Consultas em pediatria (Endocrinologia Pediátrica) conforme requerimento de credenciamento.

Contratada – ADRIANA MARIA RIBEIRO GODINHO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 39.991.910/0001-19, com 
endereço a Rua Honorato Ramos, nº 68, Lages/SC, CEP: 88.502-035.

Valor do Contrato – Valor estimado do contrato será de R$ 20.000,00 respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta no 
anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, vimos comunicar a Senhora Diretora Executiva 
do CISAMURES da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Lages, 19 de Fevereiro de 2021.

Guilherme Rangel Bianchini
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2021
Publicação Nº 2872242

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2021

Processo administrativo: 127/2021
Dispensa de Licitação: 03/2021
Objeto: Aquisição de 53 placas de identificação para sede CISAMURES (Setores, Consultórios, etc.) 100 Agendas 2021 Capa Dura, 300 
Calendários 2021
Contratado: GRAPHEL GRÁFICO E EDITORA LAGES EIRELI – CNPJ n° 04.484.195/0001-43
Valor Total: R$ 8.313,00 (oito mil trezentos e treze reais).
Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento/Execução.
Fundamentação Legal: Artigo 24, Lei Federal n° 8.666/1993, considerando ainda o art. 17. Parágrafo Único da Lei Federal n° 11.107/2005.

Lages, SC, 15 de Fevereiro de 2021.

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2021
Publicação Nº 2872249

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2021

Processo administrativo: 161/2021
Dispensa de Licitação: 04/2021
Objeto: Aquisição de 01 leitor de código de barras USB manual laser para o setor de faturamento do CISAMURES.
Contratado: MFRONZA INFORMÁTICA LTDA – CNPJ n° 03.870.951/0001-00
Valor Total: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento/Execução.
Fundamentação Legal: Artigo 24, Lei Federal n° 8.666/1993, considerando ainda o art. 17. Parágrafo Único da Lei Federal n° 11.107/2005.

Lages, SC, 17 de Fevereiro de 2021.

Guilherme Rangel Bianchini
Gerente de Contratos e Licitação CISAMURES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2021 – CISAMURES - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 01/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

Publicação Nº 2872234

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2021 – CISAMURES

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, em cumprimento a ratificação procedida pela Diretora Executiva do CISAMURES, 
pela emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. Empresa: ADRIANA MARIA RIBEIRO 
GODINHO LTDA Objeto: Contratação de consultas em pediatria (Endocrinologia Pediátrica) Valor: valor estimado em R$ 20.000,00, res-
peitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações. Período 
de duração: 19 de Fevereiro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021, com possibilidade de prorrogação pelo prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses. Fundamentação Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. Lages, 19 de Fevereiro de 2021. Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da 
Comissão de Licitação e Credenciamento.

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 – CISAMURES
Publicação Nº 2871894

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 – CISAMURES

OBJETO: O presente pregão tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de medicamentos listados no ANEXO I do edital PE 
n° 01/2021 para o uso dos municípios consorciados participantes do presente processo.

REQUERENTE: Cristalia Ltda

Em 18 de Janeiro de 2021, a empresa Cristalia Ltda, se manifestou, solicitando esclarecimentos nos seguintes termos via e-mail (licitacoes@
cisamures.sc.gov.br):

“Prezados, boa tarde
Gentileza informar se será necessário anexar na plataforma, junto com a habilitação o registro do Produto no ministério da saúde.
Antecipadamente!
Muito obrigada!

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO:

Considerando que a questão não se encontra em exigência editalícia, não é obrigatório a inserção das informações questionadas, entretan-
to, ressalto que existe o anexo VII que garante a segurança destes registros.

Por fim, é facultado a licitante o preenchimento destes registros, haja vista que quanto mais informações e detalhada a proposta estiver, 
maior facilidade para sua análise, todavia, estes dados não serão critérios para classificação ou desclassificação da proposta.

Assim, o Pregoeiro presta o esclarecimento necessário pela requerente.

mailto:licitacoes@cisamures.sc.gov.br
mailto:licitacoes@cisamures.sc.gov.br
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Lages, 19 de Fevereiro de 2021.

Guilherme Rangel Bianchini
Pregoeiro CISAMURES

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 – CISAMURES
Publicação Nº 2872930

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 – CISAMURES

OBJETO: O presente pregão tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de medicamentos listados no ANEXO I do edital PE 
n° 01/2021 para o uso dos municípios consorciados participantes do presente processo.

REQUERENTE: Licimed Ltda

Em 19 de Janeiro de 2021, a empresa Licimed Ltda, se manifestou, solicitando esclarecimentos nos seguintes termos via e-mail (licitacoes@
cisamures.sc.gov.br):

“A dúvida do item 241 paira sobre a apresentação, se a cápsula é inalatória. Seria cápsula para colocar no inalador?”

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO:

Ao consultar a equipe técnica de farmacêuticos dos órgãos participantes deste processo licitatório, o item n° 241 FUMARATO DE FORMO-
TEROL 12MCG +BUDESONIDA 400MCG se trata de cápsula inalatória.

Assim, o Pregoeiro presta o esclarecimento necessário pela requerente.

Lages, 19 de Fevereiro de 2021.

Guilherme Rangel Bianchini
Pregoeiro CISAMURES

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 21/2021

Publicação Nº 2872225

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Diretora Executiva do CISAMURES, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, com suas alterações e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021 
– CISAMURES, RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa ADRIANA MARIA RIBEIRO GODINHO 
LTDA, para prestação de serviços de consultas em pediatria (Endocrinologia Pediátrica), no valor estimado de R$ 20.000,00, conforme ta-
bela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações, no período de 19 de 
Fevereiro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021 ficando autorizada a prorrogação na forma do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93, observado 
o limite máximo de 60 meses, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Lages, 19 de Fevereiro de 2021.

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2021
Publicação Nº 2872244

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2021

Assegurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/1993, considerando ainda o art. 17. Parágrafo Único 
da Lei Federal n° 11.107/2005, RATIFICO os atos do procedimento, em favor de GRAPHEL GRÁFICO E EDITORA LAGES EIRELI – CNPJ n° 
04.484.195/0001-43, para aquisição de 53 placas de identificação para sede CISAMURES (Setores, Consultórios, etc.) 100 Agendas 2021 

mailto:licitacoes@cisamures.sc.gov.br
mailto:licitacoes@cisamures.sc.gov.br


20/02/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3417

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 102

Capa Dura, 300 Calendários 2021, pelo valor de R$ 8.313,00 (oito mil trezentos e treze reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Lages, SC, 15 de Fevereiro de 2021.

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2021
Publicação Nº 2872250

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2021

Assegurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/1993, considerando ainda o art. 17. Parágra-
fo Único da Lei Federal n° 11.107/2005, RATIFICO os atos do procedimento, em favor de MFRONZA INFORMÁTICA LTDA – CNPJ n° 
03.870.951/0001-00, para aquisição de 01 leitor de código de barras USB manual laser para o setor de faturamento do CISAMURES, pelo 
valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Lages, SC, 17 de Fevereiro de 2021.

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES

CiS/aMVi

558.2021 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO 03.2021
Publicação Nº 2873093

RESOLUÇÃO Nº 558, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
Designa comissão especial para coordenar todas as etapas do processo seletivo simplificado nº 03/2021.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI, especialmente pelo disposto em seu artigo 40, IV e 41:

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão especial que coordenará todas as etapas 
do processo seletivo simplificado nº 03/2021:

Nome Emprego/Função

Daniella Martins Tarouco Agente Administrativo
Mônica Marcia Campos de Menezes Silva Gerente de Serviços
Daniel Alberto Hornburg Assessor Jurídico

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau - SC, 18 de fevereiro de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Presidente do CISAMVI

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA_PE 03_2021 - FÓRMULAS ALIMENTARES
Publicação Nº 2872596

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI
CNPJ n° 03.269.695/0001-08

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, para futura e eventual aquisição de FÓRMULAS ALIMENTARES, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, na sede do CISAMVI, por meio da internet, no site https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br (acesso identificado), com ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS das 17hs00min do dia 9/2/2021 até 13hs30min do dia 10/3/2021, 
ABERTURA DAS PROPOSTAS/INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA às 13hs31min do dia 10/3/2021 e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 



20/02/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3417

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

às 14hs00min do mesmo dia (horário de Brasília-DF), podendo estender-se para os dias seguintes, atendendo-se necessidade técnica-ope-
racional.
O Edital encontra-se disponível em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações complementares serão prestadas direta-
mente na plataforma de realização do certame ou ainda através do fone (47) 3331-5863 das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, nos dias úteis de segunda-feira à sexta-feira.

Blumenau-SC, 19 de fevereiro de 2021.

Ércio Kriek - Presidente do CISAMVI | Cleones Hostins - Diretor Executivo

CONTRATO 70.2020 - TERMO RESCISÃO - CISAMVI X FURB
Publicação Nº 2872393

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CISAMVI E FURB

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, em 
Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, inscrito 
no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI, e do outro lado FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 
- FURB, instituída pela Lei Municipal nº 1.557, de 14/12/1968, reconhecida como Universidade pelo Ministério da Educação pela Portaria 
Ministerial n° 117, de 13/02/1986, e com sua estrutura administrativa estabelecida pela Lei Complementar Municipal nº 743, de 19/03/2010, 
pessoa jurídica de direito público interno e integrante da Administração Pública Indireta do Município de Blumenau na forma de Autarquia 
Municipal de regime especial, inscrita no CNPJ sob nº 82.662.958/0001-02, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº 140, bairro Victor Konder, 
na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo Professor Christian Krambeck, Diretor do Instituto FURB 
de Serviços e Pesquisas, inscrito no CPF sob nº 989.140.659-87 e RG nº 3060646, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2020, firmado em 13/10/2020, resolvendo 
rescindir o referido contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato Administrativo nº 70/2020, celebrado em 13/10/2020, de forma amigável, por 
acordo entre as partes, nos termos do que preconiza o artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato de que trata a cláusula primeira, não havendo mais nenhuma obri-
gação a ser cumprida por ambas as partes.
Nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro da comarca de Blumenau - SC para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente termo de rescisão do contrato 
administrativo nº 70/2020 celebrado entre CISAMVI e FURB.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Blumenau - SC, 27 de janeiro de 2020.
CISAMVI
Diretor Executivo - Cleones Hostins CONTRATADA

Diretor do Instituto FURB de Serviços e Pesquisas – Christian Krambeck

CONTRATO 82.2020 - TERMO DE RESCISÃO - CISAMVI - HOSPITAL BEATRIZ RAMOS
Publicação Nº 2871918

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CISAMVI E ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEATRIZ RAMOS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, em 
Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, inscrito 
no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI, e do outro lado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEATRIZ RA-
MOS, pessoa jurídica, com sede na Rua Desembargador Alves Pedrosa, nº 185, Centro – CEP 89.080-081,na cidade de Indaial/SC, inscrita 
no CNPJ n° 84.231.281/0001-83, neste ato representado por sua administradora Adriane Machado Ferrari, inscrita no CPF nº 710.570.649-
04 e portadora da Carteira de Identidade RG nº 2.286.115 SSP/SC, doravante denominado CREDENCIADO, têm justo e firmado entre si este 
TERMO DE RESCISÃO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2020, firmado em 18/11/2020, resolvendo rescindir o referido contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato Administrativo nº 082/2020, celebrado em 18/11/2020, de forma amigável, por 
acordo entre as partes, nos termos do que preconiza o artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato de que trata a cláusula primeira, não havendo mais nenhuma 
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obrigação a ser cumprida por ambas as partes.
Nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro da comarca de Blumenau - SC para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente termo de rescisão do contrato 
administrativo nº 082/2020 celebrado entre CISAMVI e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEATRIZ RAMOS.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Blumenau - SC, 04 de fevereiro de 2021.
CISAMVI
Diretor Executivo - Cleones Hostins

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEATRIZ RAMOS
Adriane Machado Ferrari

CODePLaN

1ª TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020 - SINALIZAVIA
Publicação Nº 2872090

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2020
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PLANALTO NORTE – CODEPLAN, consórcio público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, com sede administrativa na 
Rua Prof. Maria do Espírito Santo, n. 400, inscrito no CNPJ sob o n. 20.199.198/0001-91, neste ato representada pelo seu Presidente Prefeito 
Sr. ADELMO ALBERTI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa SINALIZAVIA SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 22.221.801/0001-10, com sede à na Rua Elia Pintareli,463 , Araquari, SC, neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS TIARAJU FACHINI, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem, com fulcro na cláusula 
sétima do instrumento contratual e art. 79, §8º da Lei 8.666/1993, e ainda :
Considerando ainda, o alcance do termo de vigência do presente instrumento sem que se tenha logrado alcançar a conclusão do seu objeto, 
ADITAR o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
O Prazo de Execução do presente instrumento contratual que se findava em 10.02.2021 fica prorrogado, por mais 10 (dez) meses, até a 
data de 10.12.2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do Contrato 01/2020
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
Mafra –SC, 25 de janeiro de 2021.

CODEPLAN    SINALIZAVIA
PRESIDENTE ADELMO ALBERTTI  REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:________________   Nome:________________
CPF:     CPF:
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CiSaMurC

ATA 02 2021 ASSEMBLEIA GERAL CISAMURC
Publicação Nº 2873408

 

                 
          Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado 
                        Bela Vista do Toldo   -  Canoinhas  -  Irineópolis  - Itaiópolis  -   Major Vieira    
                             Mafra  -  Monte Castelo  -  Papanduva  -  Porto União  -  Três Barras   
 

 

 1 

ATA Nº 002/2021 DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 1 
SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO – CISAMURC – Canoinhas – 18 de fevereiro de 2021.  2 

Local: Prefeitura Municipal de Canoinhas - SC  3 
Horário: 16:00 horas 4 

Municípios presentes: 5 
Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Irineópolis, Itaiópolis, Mafra, Papanduva, Porto União e Três 6 
Barras.  7 

1-Abertura dos Trabalhos:  Saudação do Presidente do CISAMURC Prefeito Gilberto dos Passos, 8 
dando as boas-vindas a todos, e na sequência repassou a pauta do dia: 9 

 2-  Apreciação e aprovação parecer do Conselho Fiscal relativo ao exercício de 2020: 10 
Apresentada pelo gerente administrativo Luiz Cesar Batista,  Balanço Patrimonial, Demonstração 11 
de Resultado e Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do exercício 2020, relatando que 12 
ainda permanece vinculado ao Patrimônio Social do CISAMURC o imóvel cedido pelo Hospital 13 
Santa Cruz de Canoinhas, objeto da matricula nº 30.116 do Registro de Imóveis da Comarca de 14 
Canoinhas, mas que na data de 09/11/2020 foi lavrada a escritura pública de revogação da 15 
escritura pública de cessão de direitos de uso de superfície, registrada no livro: 539 folhas 16 
176/177, do 1ºTabelionato de Notas e Protesto de Títulos – Canoinhas/SC. Após manifestação e 17 
discussão entre os presentes, foi aprovada por unanimidade o parecer exarado pelo Conselho 18 
Fiscal nesta data.  19 

 3- Proposta de reajuste dos valores de procedimentos e revisão geral anual aos servidores dos 20 
CISAMURC:  Conforme preconizado no Protocolo de Intenções do consórcio, nos itens: 13.19 à 21 
13.21, foi aprovada a reposição de 4,52% do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 22 
acumulado nos últimos 12 meses. Bem como o reajuste do valor do procedimento consulta 23 
especializada, passando para o valor de R$ 60,10(sessenta reais e dez centavos), constante ao 24 
anexo IV do Edital de Credenciamento vigente para o ano de 2021.  25 

4- Assuntos de interesse comum aos consorciados: Com a palavra o prefeito de Porto União Sr. 26 
Eliseu Mibach, manifestando-se sobre à necessidade da ampliação do credenciamento de 27 
profissionais médicos na especialidade de Oftalmologia, objetivando atender a demanda do seu 28 
e dos demais municípios consorciados. Na sequencia o gerente Luiz Cesar Batista, relata que 29 
estará visitando os possíveis profissionais a serem credenciados pelo CISAMURC no municípios 30 
de Porto União da Vitória. Sendo estes assuntos pautados para esta reunião, o presidente 31 
agradece a participação e o apoio de todos para mais um ano frente a presidência do consórcio.  32 
Nada mais havendo a tratar, eu, Luiz Cesar Batista, Gerente Administrativo do CISAMURC lavrei a 33 
presente ata, que após lida e aprovada pelos presentes, vai assinada por mim e pelo Presidente 34 
Prefeito Gilberto dos Passos. Canoinhas, SC, 18 de fevereiro 2021.  35 

 36 

Gilberto dos Passos                                                  Luiz Cesar Batista              37 
           Presidente                                                          Gerente Administrativo 38 
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CIM-AMFRI RESOLUÇÃO 02.2021 - REAJUSTE SALARIAL
Publicação Nº 2872142

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
Dispõe sobre o reajuste salarial do quadro de pessoal do CIM-AMFRI.

CONSIDERANDO o subitem 18.13 da Cláusula 18 do Contrato de Consórcio Público que dispõe “Observado o orçamento anual do Consórcio, 
os vencimentos previstos para o quadro de pessoal serão revistos anualmente, sempre no mês de fevereiro, nos termos da variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou na sua ausência, 
pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV.”;
CONSIDERANDO que o reajustamento anual é despesa obrigatória garantida pelo Contrato de Consórcio Público, conforme lei de ratificação 
aprovada em todas as Câmaras de Vereadores dos Municípios consorciados;
CONSIDERANDO que o art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, veda adotar medida que implique reajuste de 
despesa obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a pre-
servação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;
O Presidente do CIM-AMFRI, no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 10 do Contrato de Consórcio Público.
RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo promover o reajuste anual do quadro de pessoal do CIM-AMFRI de acordo com o estabelecido no 
item 18.13 da Cláusula 18 do Contrato de Consórcio, assim como no Art. 72 do Estatuto Social, em consonância com o disposto no art. 8º, 
VIII, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.
Art. 2º O reajuste anual compreende o período de fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, passando a vigorar a partir de fevereiro de 2021.
Art. 3º O reajuste será de 4,559060% que reflete a variação do IPCA compreendida entre fevereiro de 2020 e janeiro de 2021.
Art. 4º O ANEXO III – Quadro de Empregos e Salários do Contrato de Consórcio e do Estatuto Social passa a ser o que se apresenta nesta 
resolução.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.

Itajaí, 11 de fevereiro de 2021.

Tiago Maciel Baltt
Presidente do CIM-AMFRI
1. ANEXO III - QUADRO DE EMPREGOS E SALÁRIOS

DIRETORIA EXECUTIVA – DIEX

Cargo Código Vagas Salário Jornada Provimento
Nível de Escola-
ridade Mínimo 
Requerido

1 Diretor Executivo DIEX - DIRE 01 R$ 13.632,49 40 horas sema-
nais Em comissão Ensino Superior 

Completo

2 Assessor Jurídico DIEX - ASJU 01 R$ 8.179,50 40 horas sema-
nais Em comissão

Ensino Superior 
Completo em 
Curso de Direito 
com Inscrição na 
OAB

3 Assessor de Comunicação DIEX - ASCO 01 R$ 5.453,00 40 horas sema-
nais Em comissão Ensino Superior 

Completo

4 Técnico - Nível 1 DIEX – TEC1 01 R$ 8.179,50 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Superior 

Completo

5 Técnico - Nível 2 DIEX – TEC2 03 R$ 6.543,60 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Superior 

Completo

6 Técnico - Nível 3 DIEX – TEC3 02 R$ 3.817,10 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Médio 

Completo

7 Técnico – Nível 4 DIEX – TEC4 01 R$ 3.271,80 20 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Médio 

Completo

8 Agente Operacional – Nível 1 DIEX – AOP1 04 R$ 2.726,50 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Médio 

Completo

9 Agente Operacional – Nível 2 DIEX – AOP2 02 R$ 2.181,20 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Médio 

Completo

10 Agente Operacional – Nível 3 DIEX – AOP3 02 R$ 1.635,90 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Funda-

mental Completo

2. ANEXO III - QUADRO DE EMPREGOS E SALÁRIOS
3.

DIRETORIA DE CÂMARAS TEMÁTICAS - DICT
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Cargo Código Vagas Salário Jornada Provimento Nível de Escolari-
dade Requerido

1 Diretor de Câmaras Temáticas DICT - DIRC 01 R$ 10.905,99 40 horas sema-
nais Em comissão Ensino Superior 

Completo

CÂMARAS TEMÁTICAS

2 Técnico de Câmara Temática - 
Nível 1 DICT – TCT1 11 R$ 8.179,50 40 horas sema-

nais Emprego Público Ensino Superior 
Completo

3 Técnico de Câmara Temática - 
Nível 2 DICT – TCT2 11 R$ 6.543,60 40 horas sema-

nais Emprego Público Ensino Superior 
Completo

4 Técnico de Câmara Temática - 
Nível 3 DICT – TCT3 11 R$ 6.543,60 40 horas sema-

nais Emprego Público Ensino Médio 
Completo

5 Agente Operacional de Câmara 
Temática – Nível 1 DICT – ACT1 11 R$ 2.726,50 40 horas sema-

nais Emprego Público Ensino Médio 
Completo

6 Agente Operacional de Câmara 
Temática – Nível 2 DICT – ACT2 11 R$ 2.181,20 40 horas sema-

nais Emprego Público Ensino Médio 
Completo

7 Agente Operacional de Câmara 
Temática – Nível 3 DICT – ACT3 11 R$ 1.635,90 40 horas sema-

nais Emprego Público Ensino Funda-
mental Completo

DIRETORIA FINANCEIRA - DIFI

Cargo Código Vagas Salário Jornada Provimento Nível de Escolari-
dade Requerido

1 Diretor Financeiro DIFI - DIRF 01 R$ 10.905,99 40 horas sema-
nais Em comissão Ensino Superior 

Completo

2 Técnico - Nível 1 DIFI – TEC1 01 R$ 8.179,50 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Superior 

Completo

3 Técnico - Nível 2 DIFI – TEC2 01 R$ 6.543,60 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Superior 

Completo

4 Agente Operacional – Nível 1 DIFI – AOP1 04 R$ 2.726,50 40 horas sema-
nais Emprego Público Ensino Médio 

Completo

AGENTE OPERACIONAL (Nível 1): Executar serviços gerais de caráter administrativo, operacional. Auxiliar na supervisão, direção, orientação 
de unidades administrativas e operacionais do serviço público municipal; Executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e 
classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na organização 
de arquivos e fichários e datilografia ou digitação de cartas, minutas, e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-
-se de sua experiência, para atender às necessidades administrativas; Coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, arqui-
vos e fichários e efetuando cálculos com o auxílio de máquinas de calcular, para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; Efetuar lançamentos fiscais em livros, fichários, computadores e outras formas de armazenamento de dados, registrando os 
comprovantes dos atos e fatos administrativos realizados, para permitir o controle da documentação e consulta da fiscalização; Participar da 
atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático 
dos mesmos; Participar do controle de requisições e recebimentos do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação 
e acompanhando o recebimento, para manter o nível necessário ao setor de trabalho; Controlar as condições de máquinas, instalações e 
dependências, observando seu estado de conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; Auxiliar na 
execução de trabalhos técnicos e/ou administrativos relativos a projetos e atividades; Auxiliar no acompanhamento físico e financeiro de 
execução de obras e projetos; Auxiliar na execução de procedimentos que contribuam para a racionalidade e eficácia das obras e serviços 
públicos; Auxiliar na atuação e orientação sobre a aplicação de normas gerais; Auxiliar na supervisão e execução de trabalhos relativos à 
e execução de atividades de tributação, tesouraria, arrecadação, fiscalização e outras de cunho fazendário; Auxiliar a implantar, executar 
e a acompanhar sistemas e métodos de racionalização e operacionalização dos serviços públicos; Auxiliar na organização e direção dos 
trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando, executando e orientando a execução, de acordo com as exigências legais 
e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial, econômica e 
financeira da instituição; executar os serviços de suporte operacional nas áreas de recursos humanos, administração, regulação e fiscaliza-
ção, Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos; outras 
atribuições afins. Habilitação: Ensino médio completo.
AGENTE OPERACIONAL (Nível 2): Executar serviços de recepção de pessoas e mensagens via telefônica, fac-símile, fax-modem e outros; 
executar a recepção e a entrega de documentos e encomendas, interna e externamente; operar central telefônica, recepcionar e atender 
visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações , marcar entrevistas, receber, anotar e 
transmitir recados; executar trabalhos de coleta e de entrega internos e externos, de correspondências, documentos e encomendas e 
outros afins, dirigindo-se aos locais solicitados, depositando ou apanhando o material e entregando-o aos destinatários, para atender as 
solicitações e necessidades administrativas; efetuar pequenas compras e pagamento de contas, dirigindo-se aos locais determinados, para 
atender às necessidades do setor; Auxiliar nos serviços simples de escritório, arquivando, abrindo pastas, plastificando folhas, reproduzindo 
documentos, preparando etiquetas, para facilitar o andamento dos serviços administrativos; Acompanhar visitantes aos diversos setores 
da administração, prestando-lhes informações necessárias, para atender solicitações dos mesmos; Controlar entregas e recebimentos, 
assinando e solicitando protocolos, para comprovar a execução dos serviços; Coletar assinaturas em documentos diversos, como ofícios, 
ofícios circulares, cheques, requisições e outros. Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar verificações 
e manutenções básicas do veículo. Vistoriar o veículo sob sua responsabilidade; dirigir o veículo observando as normas de trânsito, res-
ponsabilizando-se pelos usuários e cargas orgânicas e/ou inorgânicas conduzidas; providenciar a manutenção do veículo, comunicando as 
falhas e solicitando os reparos necessários; efetuar reparos de emergência no veículo; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
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de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. Habilitação: Ensino médio completo e habilitação para dirigir veículos, se for 
o caso.
AGENTE OPERACIONAL (Nível 3): Realizar atividades de limpeza interna e externa, cozinha, lavação, passagem de roupas e outros. Solicitar 
e manter os insumos necessários para a execução dos serviços. Utilizar equipamentos de segurança adequadamente. Principais Atribui-
ções: Realizar organização e limpeza das repartições públicas nas áreas internas e externas, mantendo as condições de asseio e higiene, 
assim como realizar limpeza de materiais, equipamentos, brinquedos, entre outros. Recolher o lixo e encaminhar para local apropriado. 
Realizar as atividades de cozinha como: fazer café e sucos e preparar lanches, efetuando a revalidação da carteira de saúde anualmente. 
Auxiliar no preparo de alimentos, efetuar distribuição de merenda escolar, lavar as louças, e limpeza em geral. Lavar e passar as roupas dos 
consultórios médicos, odontológicos, serviço de urgência, e outros (lençóis, toalhas, campos de pequenas cirurgias, etc.). Manter fora do 
alcance de crianças produtos químicos e utensílios que coloquem em risco a vida das mesmas. Zelar pelo cumprimento das normas internas 
estabelecidas, bem como utilizar vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e ao local de trabalho. Executar serviços de varrição e 
limpeza geral nas unidades de conservação e em logradouros públicos. Garantir a continuidade do processo de higienização e manutenção 
do ambiente e instalações, através do pedido, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo, limpeza e outros, bem 
como através do seu correto uso e conservação. Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. Habilitação: Ensino 
fundamental completo
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO: Assessorar as diretorias na comunicação de atos, eventos, fatos relacionados ao Consórcio para a popu-
lação e para todas as mídias. Elaborar release das atividades desenvolvidas pelo Consórcio; elaborar clipping de matérias de interesse do 
Consórcio; Elaborar documentos informativos; Fotografar e documentar por meio mecânico e ou eletrônico, os acontecimentos relevantes 
do Consórcio e de seus componentes; Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar informações e no-
tícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos. Fazer seleção, revisão e preparo definitivo das matérias 
jornalísticas a serem divulgadas nos meios de comunicação. Desenvolver propaganda e promoções. Implantar ações de relações públicas, 
planejar e executar cerimonial e assessoria de imprensa. Habilitação: nível superior completo.
ASSESSOR JURÍDICO: Atividades de nível superior, relacionadas com assessoramento, pesquisas, estudos e trabalhos na área do Direito, 
visando ao eficiente desenvolvimento das atividades do Consórcio. Pesquisar e coletar dados que se fizerem necessários para decisões na 
órbita administrativa; Desenvolver estudos fundamentados na legislação, doutrina e jurisprudência e efetuar pesquisas em geral; Realizar 
serviços e diligências junto a outros órgãos públicos, como protocolar petições e requerimentos, retirar autos em carga, extrair fotocópias, 
solicitar certidões e outras atividades análogas; Examinar projetos de lei e outros atos normativos, exarando manifestação; Examinar e 
instruir processos judiciais e administrativos; Redigir, digitar, imprimir, transmitir e arquivar trabalhos, inclusive através de recursos eletrô-
nicos; Fazer registro e pesquisas em bancos de dados eletrônicos ou bibliográficos, nas áreas de atuação do Consórcio; Elaborar relatórios 
e manifestações, em processos administrativos, fundamentadas na legislação e/ou em pesquisas efetuadas; Estudar e sistematizar a le-
gislação de interesse do Consórcio; Assessorar e secretariar reuniões, audiências, sessões e outros eventos, e redigir as atas e os termos 
correspondentes; Elaborar minutas de manifestações judiciais; Efetuar estudos com outros órgãos da Administração que visem ao aprovei-
tamento do resultado de pesquisas realizadas; Prestar assessoramento a autoridades superiores ou a unidades administrativas em assuntos 
de sua especialidade; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por agentes operacionais; Executar diligências 
de localização, busca e coleta de elementos informativos ou provas necessárias às atividades do Consórcio; 16. Representar o Consórcio 
em diligências e audiências; Efetuar diligências junto aos registros públicos e repartições públicas na coleta de informações necessárias ao 
Consórcio; Verificar e informar ao Consórcio a situação de bens, coisas ou valores relativos a processos ou expedientes; Prestar informações 
a outros órgãos e ao público, quanto ao andamento de processos judiciais e administrativos; Representar o Consórcio judicial e extrajudi-
cialmente; Executar outras tarefas correlatas. Habilitação: Nível superior completo em Direito e registro na OAB.
CONTADOR: Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade da instituição, órgãos governamentais e outras instituições públicas ou 
privadas, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e adminis-
trativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da instituição. 
Planejar e operar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e às exigências legais, para possibilitar 
controle contábil e orçamentário; Supervisionar e operar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; Controlar e acompanhar o ingresso de receitas, bem como a 
escrituração de todos os livros e registros contábeis e legais, verificando se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes 
deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e conciliação 
de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações con-
tábeis; Proceder e/ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; 
Supervisionar e operacionalizar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, 
e/ou participar destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das disposições legais 
pertinentes; Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resul-
tados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da instituição; Preparar relatórios e outros documentos, segundo a 
legislação que rege a matéria; Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da instituição, apresentando dados 
estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório da administração; Assessorar a adminis-
tração em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a 
fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos referidos setores. Executar outras atividades correlatas 
ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. Habilitação: Nível superior em ciências contábeis 
completo com registro no CRC.
CONTROLADOR: Analisar a legalidade dos atos administrativos do consórcio; acompanhar a execução orçamentária financeira; analisar e 
emitir parecer sobre as prestações de contas de adiantamento; analisar e emitir parecer sobre editais, minuta de contratos, termos aditivos 
ao contrato, reconhecimento de dívida; analisar a legalidade e instrução processual das despensas e inexigibilidade das licitações; acompa-
nhar a execução das metas e programas do consórcio e auxiliar o Tribunal de Contas do Estado nas informações que, porventura, venha a 
ser solicitada pelo controle externo. Habilitação: Nível superior em completo.
TÉCNICO (Nível 1): Gestão, direção, chefia e coordenação de área; Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores 
do projeto do serviço; Organização da seleção e contratação e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; Articulação com a rede de serviços, 
colaboradores e contratados; Articulação com os sistemas relacionados. Habilitação: Nível superior na área de especialidade da Gerência ou 
Câmara Temática, com registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão, se for o caso.
TÉCNICO (Nível 2): prestar apoio, fornecer suporte e desenvolver, implementar e executar, internamente ou em campo, programas, 
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projetos, processos, sistemas, produtos e serviços para o consórcio público, de acordo com a unidade administrativa em que estiver lotado, 
cujas soluções implicam níveis elevados de complexidade, articulação e tecnicidade e que possam contribuir para o alcance dos objetivos 
do CIM-AMFRI e da Gerência ou Câmara Temática ou Diretoria respectiva. Habilitação: Nível superior na área de especialidade da Diretoria, 
Gerência ou Câmara Temática com registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão, se for o caso.
TÉCNICO (Nível 3): prestar apoio, fornecer suporte e executar, internamente ou em campo, programas, projetos, processos, sistemas, pro-
dutos e serviços para o consórcio público, de acordo com a unidade administrativa em que estiver lotado, cujas soluções implicam níveis de 
média/baixa complexidade, articulação e tecnicidade e que possam contribuir para o alcance dos objetivos do CIM-AMFRI e da Gerência ou 
Câmara Temática ou Diretoria respectiva. Habilitação: Ensino médio completo.
TÉCNICO (Nível 4): atuar como pregoeiro; atuar como membro de comissão de licitação; realizar os procedimentos administrativos durante 
a fase de planejamento das licitações; publicar editais e extratos de contratos e termos aditivos; elaborar documentos relacionados com 
licitações e contratos a serem submetidos para as unidades técnicas, requisitantes, assessoria jurídica e diretorias; organizar as licitações do 
CIM-AMFRI, no que diz respeito à disponibilização de informações na internet, ao público em geral, documentos e processos. Habilitação: 
Ensino médio completo.

CVC

ATA DA DIRETORIA 01
Publicação Nº 2873314

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA DE 18/02/2021 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - (CVC).

Às 17h00min (dezessete horas) do dia 18 de fevereiro de 2021, reuniram-se no Gabinete do Prefeito Municipal de Águas Frias, os membros 
da Diretoria do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Excelentíssimos senhores Clodoaldo Briancini, Delir Cassaro e Luiz José Daga, 
os quais ao final, assinam a presente ata, para realização de reunião com o objetivo de analisar a convocação realizada pela Diretora Executi-
va para escolha do Cargo de Assessor Jurídico, pois nos termos do art. 33 do Protocolo de Intenções, o nome deve ser aprovado pela maioria 
absoluta desta Direção, bem como para demais assuntos pertinentes. A reunião foi secretariada por Emerson Verdi, nomeado por unanimi-
dade pelos presentes, que também assina o presente ato. Abertos os trabalhos pelo Presidente, o mesmo passou a justificar que o convite 
era para reunião às 09h00min (nove horas) do dia 19 de fevereiro de 2021 no Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Feitas, porém por 
unanimidade da Diretoria, a mesma foi remarcada para a presente data e horário. Em seguida, se passou a leitura do ofício da Diretora 
Executiva, a qual marcou a presente reunião. Ato seguinte, o Presidente Clodoaldo Briancini, comunicou a diretoria que tomou conhecimento 
por sua Assessoria Jurídica da Ação Civil Pública nº. 0900033-31.2018.8.24.0085, na qual discute algumas questões do cargo de Diretora 
Executiva da senhora Silvana Fatima Vidi Zanella. Que teve despacho em 09/11/2020 determinando a cessação dos pagamentos a Silvana 
Fatima Vidi Zanella, bem como sua imediata exoneração, sob pena de multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais). Que emitiu Decreto em 
15/02/2021 exonerando MARCOS FERNANDO ZANELLA e SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA. Pela gravidade dos fatos, por unanimidade, foi 
ratificado o decreto da presidência e determinado que seja publicado. Ato continuo, o presidente passou a discutir a indicação de novo 
Assessor Jurídico, onde restou indicado o Dr. RAFAEL FÁBIO TREVISAN, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, sendo 
que, restou aprovado por esta Diretoria por unanimidade, para exercer as funções que são definidas no Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal Velho Coronel - CVC. Informou-se inda, que a remuneração do Assessor Jurídico é fixada pelo Protocolo de Intenções do 
CVC, não tendo qualquer ingerência da Diretoria Executiva. Após discussão pelos membros da Diretoria, ficou aprovado por unanimidade o 
nome do Dr. RAFAEL FÁBIO TREVISAN para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO. Em seguida determinou-se que fica, por 
unanimidade, autorizada a Diretora Executiva FLÁVIA ROLIM DE MOURA a proceder a nomeação do referido profissional de forma imediata 
e com vencimentos nos termos do Protocolo de Intenção. Ainda, o Presidente colocou em discussão sobre o contrato de 08 horas mensais 
do atual CONTADOR, sendo discutido e decidido por unanimidade, que o contrato será rescindido. Outrossim, restou decidido que o cargo 
de Contador será por nomeação, para atuar às 08 horas mensais, de servidor a ser Cedido pelo Município de Coronel Freitas, sem despe-
sas para o consórcio, com o objetivo de que as situações contábeis sejam mais próximas as rotinas diárias do CVC. Em seguida o Prefeito 
Municipal de Coronel Freitas, Sr. Delir Cassaro, informou que o Município Sede coloca a disposição UMA SALA NO CENTRO DE EVENTOS, 
a qual será usada pelo CVC para deixar de pagar aluguel, bem como eliminar as despesas com energia elétrica e água. Esclareceu que a 
referida sala vagará nos próximos meses em função da reorganização de setores pelo Município. Após discussão do assunto, ficou decidido, 
por unanimidade, que assim que a sala vagar, o Prefeito de Coronel Freitas irá comunicar o Presidente, o qual determinará a rescisão do 
contrato de aluguel existente, e a mudança de consórcio para a sala em questão. Não havendo mais nada a relatar, O Presidente do CVC Sr. 
Clodoaldo Briancini, agradecendo a presença de todos, e declarou encerrada a reunião da Diretoria do Consórcio CVC. E por assim ter sido 
designado, eu, Emerson Verdi, declaro como autênticos os fatos acima narrados, assino o presente, junto com os membros da Diretoria.

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 001-2021 - PNEUS
Publicação Nº 2874001

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO 001/2021 DO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 08:00 (oito) horas do dia 18 (Dezoito) de fevereiro de 2021, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – 
CVC, sito a Av. Santa Catarina, 346 – Sala 2 Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro e a equipe de apoio nomeada através da resolução n° 
002/2021 assim constituída: pregoeira Sra. FLAVIA ROLIM DE MOURA, equipe de apoio: Marines Costa Martelli e Ivone Maria Martelli, para 
apreciação e análise das propostas cadastradas na plataforma Portal de Compras Públicas, referente ao processo administrativo licitatório 
001/2021- Pregão Eletrônico 001/2021- Registro de Preços 001/2021. Inicialmente o pregoeiro fez a impressão do relatório das propostas 
cadastradas no sistema junto ao Portal de Compras Públicas, onde foi realizado a conferência das propostas com o relatório de marcas e 
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modelos pré qualificados disponibilizados no site conforme solicitado no edital. Após a análise constatou-se que alguns itens/lotes apresen-
tavam propostas com marcas/modelos que não constavam no relatório de marcas e modelos aprovados do Consorcio Intermunicipal Velho 
Coronel –CVC e as mesmas foram desclassificadas, conforme estará constando na Ata da sessão gerada pelo sistema Portal de Compras 
Públicas juntada no final deste processo. Não havendo mais nada a relatar a pregoeiro declarou encerrada a sessão. E por assim ter sido 
designado, eu, Flavia Rolim de Moura, digitei a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.

DECRETO DO PRESIDENTE 2021
Publicação Nº 2873302

DECRETO/PRESIDENTE nº ____/2021
De 15/02/2021 às 10:00 horas.

"DISPÕEM SOBRE A EXONERAÇÃO DO ASSESSOR JURÍDICO MARCOS FERNANDO ZANELLA E DA SECRETÁRIA EXETUTIVA SILVANA FÁTI-
MA VIDI ZANELLA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS."

O Presidente Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, Sr. CLODOALDO BRIANCINI, no uso da atribuição e na forma do artigo 33, e 
parágrafos do Protocolo de Intenções do CVC,

CONSIDERANDO, ser em Comissão o Cargo de Assessor Jurídico;

CONSIDERANDO, ser de livre Nomeação e Exoneração o Cargo Citado;

CONSIDERANDO, a contribuição do Município de Quilombo por 08 anos, o que se mostram um tempo elevado de apoio gratuito ao CVC;

CONSIDERANDO, a nova composição da Direção;

CONSIDERANDO, que a Assessoria Jurídica do Presidente lhe cientifico nesta data da Ação Civil Pública nº. 0900033-31.2018.8.24.0085, na 
qual discute algumas questões do cargo de Diretora Executiva da senhora Silvana Fatima Vidi Zanella. Que teve despacho em 09/11/2020 
determinando a cessação dos pagamentos a mesma, bem como sua imediata exoneração, sob pena de multa diária de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), e;

CONSIDERANDO, que salvo o cargo de Diretor Executivo que é eleito, os demais cargos serão modificados pela nova Diretoria.

DECRETA:
Art. 1º) Fica EXONERADO do cargo de Assessor Jurídico do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, o Sr. MARCOS FERNANDO 
ZANELLA.

Art. 2º) Comunica-se, com cópia do Presente o Município de Quilombo - SC, em virtude da Portaria 017/2014 de cessão daquele Município.

Art. 3º) Determino que a Diretora Executiva, nos termos do art. 24, XI do Protocolo de Intenções, marque reunião da Diretoria para in-
dicação e análise do nome de novo Assessor Jurídico do CVC para o dia 19/02/2021 a ser realizada no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Coronel Freitas - SC, as 09H.

Art. 4º) Fica EXONERADA do cargo de Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, o Sra. SILVANA FÁTIMA VIDI 
ZANELLA em cumprimento decisão datada de 09/11/2020 na Ação Civil Pública nº. 0900033-31.2018.8.24.0085.

Art. 5º) Fica mantido o Decreto datado de 28/09/2018 da presidência, o qual nomeou FLÁVIA ROLIM DE MOURA para o cargo de Diretora 
Executiva do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, nos termos do art. 26, § 2º do Protocolo de Intenções.

Art. 6º) Ficam revogadas as disposições com contrário.

Art. 7º) Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Coronel Freitas, SC, 15 de fevereiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Presidente do CVC
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CiaPS

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 007/2021
Publicação Nº 2872604

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 007/2021

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente Sr. VALCIR FERRARI, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa SUPERMERCADO FISTAROL LTDA, inscrita no 
CNPJ: 83.953.067/0001-78, neste ato representado por seus Sócios Sra. BERNADETE MARIA FISTAROL, com CPF: XXX.XXX.XXX-XX, e o Sr. 
MOACIR ANTONIO FISTAROL, com CPF: XXX.XXX.XXX-XX e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
nº. XXX, Município: XXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXXXX, telefone: XXXXXXXXXXXXXXXX, adiante denominada CONTRATADA, resol-
vem celebrar a Primeira Alteração ao Contrato de nº 007/2021, firmado em 08/02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1. O presente termo ditivo tem por objeto a correção do erro mateial visando a retificação de informações indevida posta no contrato 
07/2021, relativo a erro de digitação no valor do item 1 (copo descartavel) e na quantidade do item 8 (filtro n° 103)
1.2. Em razão da presetne retificação, o Produto item 1 e item 8, passam a ter a seguinte redação:
Fornecedor Especificação/Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Item Valor Total Item

SUPERMERCADO 
FISTAROL LTDA

Copo descartável 180 ml – caixa 
com 2500 unidades Caixa 1 R$ 110,00 R$ 110,00 1

Filtro nº 103 caixa com 30 unidades Caixa 10 R$ 2,53 R$ 25,30 8

1.3. Ratificam-se todas as demais clasulas e condições do contrato 07/2021 não alterados pelo preseten termo aditivo.
1.4. O Contratante providenciará a publicação do presente termo contratual no DOM (Diario Oficial dos Municipios)
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Apiúna - SC, 17 de fevereiro de 2021.

CONTRATANTE - CIAPS
VALCIR FERRARI
Presidente

CONTRATADA - SUPERMERCADO FISTAROL LTDA
BERNADETE MARIA FISTAROL
Sócia Administradora

FISCAL DO CONTRATO – CIAPS
LEONARDO RAFAEL FRONZA CONTRATADA-SUPERMERCADO FISTAROL LTDA

MOACIR ANTONIO FISTAROL

 Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Alexandre Carvalho Brígido.
Advogado - OAB/SC 20.137

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 008/2020
Publicação Nº 2872582

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 008/2020

Considerando-se a previsão legal e contratual de aditamento ao contrato celebrado;
Considerando que a franquia de quilometragem mensal esgotou, sendo necessário o aditivo para fazer frente a demanda e consequente 
renegociação dos valores e da franquia, conforme justificativas do Presidente do Consórcio,
As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente Sr. VALCIR FERRARI, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro e a empresa CARRERA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 72.378.102/0001-56 doravante denominada CONTRATADA, com sede na Rua Itajaí, 869, Vorstadt, CEP: 89.015-
200 – Blumenau, representada neste ato pelo seu sócio administrador LÍVIO UTECH, portador do CPF nº. 380.459.319-49, carteira de 
identidade (RG) nº 888.375 emitida pela SSP/SC, resolvem, de comum acordo, celebrar a Segunda Alteração ao Contrato de nº 008/2020, 
firmado em 29/10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a necessidade de aumento da franquia de quilometragem prevista da locação do veículo automo-
tor e do valor mensal, visando atender aos interesses do CIAPS;
1.2. O novo valor do presente aditamento a contar de 01/03/2021 até dezembro de 2021 é de R$ R$ 16.530,00 (dezasseis mil quinhentos 
e trinta reais), sendo R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) referente a prorrogação com uma mensalidade de R$ 1.550,00 (Um mil 
quinhentos e cinquenta reais), e de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) ao acréscimo da quilometragem conforme acordado entre as 
partes.
1.3. Em razão do aumento, ficam alterados as clausulas referente aos valores e franquia de quilometragem, conforme abaixo:
Item 01:
VEICULO PLACA VALOR MENSAL FRANQUIA SEGURO
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Volkswagen Gol 1.0 MPi QJU-4932 R$ 1.550,00 10% Tabela FIPE

Observações:
− 2.000 Km/mês por veículo, excedente, R$ 0,49 p/km

1.4. Os recursos financeiros para pagamento do objeto deste Termo Aditivo correrão a conta do Orçamento-Programa 2021 do CONTRA-
TANTE, na dotação: Elemento: 3339000000000000000 - [Aplicações diretas] Referência Dotação Vínculo Descrição do Vínculo Valor Orçado 
2 1000121 Rec. Ord. CIAPS RATEIO Manutenção 2021
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1. As demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado que não se conflitarem com as disposições do presente Termo Aditivo são 
ratificadas, permanecendo integralmente válidas.
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Apiúna - SC, 18 de fevereiro de 2021.

CONTRATANTE - CIAPS
VALCIR FERRARI
Presidente

CONTRATADO - CARRERA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
LÍVIO UTECH - Sócio Diretor

LEONARDO RAFAEL FRONZA
Fiscal do Contrato

 Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Alexandre Carvalho Brígido.
Advogado - OAB/SC 20.137

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº. 006/2020
Publicação Nº 2872516

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 006/2020

Considerando a necessária continuidade dos serviços de migração e implantação do sistema, objeto contratado, especialmente por se tra-
tarem de serviços essenciais ao Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial – CIAPS no presente exercício e a existência de dotações 
orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2021 para esta finalidade;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente Sr. VALCIR FERRARI, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa OLOS TECNOLOGIA LTDA EPP, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ 85.260.354/0001-28, com sede na Rua Tufie Mahfud, nº 210 - sala 301, 303 e 304 - bairro Centro, 
Jaraguá do Sul - SC – CEP: 89.251-080, adiante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu sócio administrador Sr. Alfredo 
Roeder Junior, portador da Cédula de Identidade nº. XXXXXXX, e CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, celebrar a Segunda Alteração ao Contrato de nº 
006/2020, firmado em 23/06/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1. O prazo de vigência do Contrato nº 006/2020, firmado em 23/06/2020, bem como seu objeto, fica prorrogado e renovado até 31 de 
março de 2021, a contar de 01 de março de 2021, sem prejuízo de novas prorrogações e/ou renovações, na forma da Lei.
1.2. A CONTRATANTE pagará a contratada, mensalmente, o valor de R$ 1.033,33 (mil e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme 
pactuado pelas partes.
1.3. O valor global do presente aditamento até fevereiro de 2021 é de R$ 1.033,33 (mil e trinta e três reais e trinta e três centavos).
1.4. Os recursos financeiros para pagamento do objeto deste Termo Aditivo correrão a conta do Orçamento-Programa 2021 do CONTRATAN-
TE, na dotação: Elemento: 3339000000000000000 - [ Aplicações diretas ] Referência Dotação Vínculo Descrição do Vínculo Valor Orçado 2 
1000121 Rec. Ord. CIAPS RATEIO Manutenção 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Apiúna - SC, 17 de fevereiro de 2021.

CONTRATANTE - CIAPS
VALCIR FERRARI
Presidente

CONTRATADO
ALFREDO ROEDER JUNIOR

_____________________________
LEONARDO RAFAEL FRONZA
Fiscal do Contrato
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 Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Alexandre Carvalho Brígido.
Advogado - OAB/SC 20.137

CiGaMeriOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 01.2021 - 2ª ASSEMBLEIA 2021 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2872343

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 – RETIFICAÇÃO

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS E PREFEITAS QUE INTEGRAM O CIGAMERIOS PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 
Art. 1º - O Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, Sr. JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito de Iraceminha, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Contrato de Consórcio Público, e em decorrência da edição do Decreto do Município de Maravilha nº 224/2021 
de 17 de Fevereiro de 2021, que estabelece medidas de caráter temporário para mitigação dos riscos decorrentes da doença causada pelo Novo Coro-
navírus (COVID 19), RETIFICA o edital de convocação nº 01/2021 e CONVOCA os Senhores PREFEITOS e as Senhoras PREFEITAS, para participarem da 
Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no próximo 01 de março de 2021, segunda-feira, com início às 8:30h, de forma virtual pelo zoom- https://
us02web.zoom.us/j/88412076952?pwd=OTgyYk9wN0M4OE1FZEdNVUllY1lzZz09.

Art. 2º - A Assembleia Geral, atenderá todas as normas restritivas vigentes em plenário/virtual.

Art. 3º - A pauta e as demais deliberações permanecem inalteradas.

Maravilha/SC, 19 de Fevereiro de 2021.

JEAN CARLOS NYLAND
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Iraceminha/SC

https://us02web.zoom.us/j/88412076952?pwd=OTgyYk9wN0M4OE1FZEdNVUllY1lzZz09
https://us02web.zoom.us/j/88412076952?pwd=OTgyYk9wN0M4OE1FZEdNVUllY1lzZz09
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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Entre Rios – CIS-AMERIOS – Av. Euclides da Cunha, nº 160, Centro – 89874-000 – Maravilha – Santa Catarina 
Telefone/Fax: (49) 3664-0282 – e-mail cisamerios@amerios.org.br – CNPJ nº 01.201.427/0001-10 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 
                                                                                  

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 
DOS PREFEITOS E PREFEITAS QUE 
INTEGRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMERIOS – CIS/AMERIOS PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 

 Art. 1º - O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS 
– CIS/AMERIOS, Sr. JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito de Iraceminha, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Contrato de Consórcio Público,  e em decorrência 
da edição do Decreto do Município de Maravilha nº 224/2021 de 17 de Fevereiro de 2021, 
que estabelece medidas de caráter temporário para mitigação dos riscos decorrentes da 
doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID 19), RETIFICA o edital de convocação 
nº 01/2021 e CONVOCA os Senhores PREFEITOS e as Senhoras PREFEITAS, para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no próximo 01 de março de 
2021, segunda-feira, com início às 8:30h, de forma virtual pelo zoom- 
https://us02web.zoom.us/j/88412076952?pwd=OTgyYk9wN0M4OE1FZEdNVUllY1lz
Zz09.  

Art. 2º - A Assembleia Geral, atenderá todas as normas restritivas vigentes 
em plenário/virtual. 

Art. 3º - A pauta e as demais deliberações permanecem inalteradas.  

Maravilha/SC, 19 de Fevereiro de 2021. 

                                                   
                       JEAN CARLOS NYLAND 

                                             Presidente do CIS/AMERIOS 
                                                Prefeito de Iraceminha/SC 
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